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A T A S DAS SESSÕES 
A T A D A 84! S E S S Ã O , E M 30 D E O U T U B R O 

D E 1984 

S E S S Ã O O R D I N Á R I A 

Presidência do Senhor M i n i s t r o Ra fae l M a y e r . P r e 
sentes os Senhores M i n i s t r o s Néri da S i l v e i r a , A l d i r 
P a s s a r i n h o , Torreão B r a z , W a s h i n g t o n Bolívar, José 
G u i l h e r m e V i l l e l a e Sérgio D u t r a . Compareceu o Se
nhor Pro fessor Mártires Coe lho , P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l . Secretário, D r . G e r a l d o da C o s t a M a n s o . 

Não compareceu, por mot ivo just i f i cado , o Senhor 
M i n i s t r o Oscar Corrêa. 

Às dezoito horas e t r in ta minutos foi aberta a ses
são, sendo l i d a e aprovada a A t a da 83ü Sessão. 

Ju lgamentos 

a) Mandado de Segurança n? 631 — Classe 2:' — 
Distrito Federal (Brasília). 

M a n d a d o de Segurança impetrado contra ato da 
Comissão E x e c u t i v a N a c i o n a l do P M D B que conhecen
do de recurso interposto de decisão do Diretório N a c i o 
n a l , decretou a expulsão do impetrante do P a r t i d o . So 
l i c i t a o impetrante a concessão de liminar. 

Impetrante : J a c o b Cardoso Lopes , Deputado E s t a 
dua l do P M D B |Adv . : D r . Célio S i l v a ) . 

Rejeitou-se, por m a i o r i a de votos , a p r e l i m i n a r de 
incompetência do T S E , venc ido o M i n i s t r o A l d i r P a s 
sar inho ; no mérito, concedeu-se a segurança, em parte , 
nos termos do voto do Re la tor , em votação unânime. 

Protocolo n? 2.598/84. 

b) Recurso n." 6.111 — Classe 4:' — Ceará (89? Zo
na — Aratuba). 

C o n t r a decisão do T R E que rejeitou as p r e l i m i n a 
res susc i tadas e, no mérito, re formou decisão da J u n t a 
E l e i t o r a l , determinando a anulação de nove (9) votos 
ass inalados no verso das cédulas. 

Recorrentes: Diretório Reg iona l do P M D B , por seu 
Presidente e Delegado; José M a r t i n s de S o u z a e João 
Lei te F i l h o , candidatos a prefeito e vice-prefeito; M a r i a 
M a r l i Pere i ra de S o u z a e outros , candidatos a vereador 
(Advs . : D r s . C a r m i n o Donato Júnior e Deodato J . R a -
malho Júnior). 

Recorr idos : P a r t i d o Democrático S o c i a l , pelo P r e s i 
dente em exercício da Comissão E x e c u t i v a Reg iona l ; 
R a i m u n d o Pere i ra B a t i s t a , candidato a prefeito pe la 
sublegenda 1 do P D S ( A d v . : D r . José A r o l d o C a v a l 
cante M o t a ) . 

Relator : M i n i s t r o José G u i l h e r m e V i l l e l a . 

Não se conheceu do recurso . Decisão unânime. 
Re la tor : M i n i s t r o Sérgio D u t r a . Protoco lo n^ 608/84. 
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c) Recurso n'.' 6.112 — Classe 4? — Ceará (89? Zo
na — Aratuba). 

C o n t r a decisão do T R E que rejeitou as p r e l i m i n a 
res susc i tadas e, no mérito, re formou decisão da J u n t a 
E l e i t o r a l , de terminando a anulação de dezesseis (16) 
votos a s s i n a l a d o s no verso das cédulas. 

Recorrentes : Diretório Reg iona l do P M D B , por seu 
Pres idente e Delegado; José M a r t i n s de S o u z a e João 
L e i t e F i l h o , cand idatos a prefeito e vice-prefeito ; M a r i a 
M a r l i P e r e i r a de S o u z a e outros , candidatos a vereador 
( A d v s . : D r s . C a r m i n o Donato Júnior e Deodato J . R a -
m a l h o Júnior). 

R e c o r r i d o s : P a r t i d o Democrático S o c i a l , pelo P r e s i 
dente em exercício da Comissão E x e c u t i v a R e g i o n a l ; 
R a i m u n d o P e r e i r a B a t i s t a , candidato a prefeito pe la 
sublegenda 1 do P D S ( A d v . : D r . José A r o l d o C a v a l 
cante M o t a ) . 

R e l a t o r : M i n i s t r o José G u i l h e r m e V i l l e l a . 
Não se conheceu do recurso . Decisão unânime. 
Pro toco lo n? 609/84. 
d) Recurso nl' 6.113 — Classe 4? — Ceará (89? Zo

na — Aratuba). 
C o n t r a decisão do T R E que rejeitou as p r e l i m i n a 

res susc i tadas e, no mérito, re formou decisão da J u n t a 
E l e i t o r a l , de terminando a anulação de três (3) votos as
s i n a l a d o s no verso das cédulas. 

Recorrentes : Diretório Reg iona l do P M D B , por seu 
Pres idente e Delegado; José M a r t i n s de S o u z a e João 
L e i t e F i l h o , cand idatos a prefeito e v ice-prefeito ; M a r i a 
M a r l i P e r e i r a de S o u z a e outros , candidatos a vereador 
( A d v s . : D r s . C a r m i n o Donato Júnior e Deodato J . R a -
m a l h o Júnior) . 

Recor r idos : P a r t i d o Democrático S o c i a l , pelo P r e s i 
dente em exercício d a Comissão E x e c u t i v a R e g i o n a l ; 
R a i m u n d o P e r e i r a B a t i s t a , candidato a prefeito , pe la 
sublegenda 1 do P D S ( A d v . : D r . José A r o l d o C a v a l 
cante M o t a ) . 

Re la to r : M i n i s t r o José G u i l h e r m e V i l l e l a . 
Não se conheceu do recurso . Decisão unânime. 
Pro toco lo n'.' 610/84. 

e) Recurso n? 6.114 — Classe 4? — Ceara' (89! Zo
na — Aratuba). 

C o n t r a decisão do T R E que rejeitou as p r e l i m i n a 
res susc i tadas e, no mérito, re formou decisão da J u n t a 
E l e i t o r a l , de terminando a anulação de u m (1) voto a s s i 
na lado no verso da cédula. 

Recorrentes : Diretório Reg ional do P M D B , por seu 
Pres idente e Delegado; José M a r t i n s de S o u z a e João 
L e i t e F i l h o , cand idatos a prefeito e vice-prefeito ; M a r i a 
M a r l i P e r e i r a de S o u z a e outros , candidatos a vereador 
( A d v s . : D r s . C a r m i n o Donato Júnior e Deodato J . R a -
m a l h o Júnior) . 

R e c o r r i d o s : P a r t i d o Democrático S o c i a l , pelo P r e s i 
dente em exercício da Comissão E x e c u t i v a R e g i o n a l ; 
R a i m u n d o P e r e i r a B a t i s t a , candidato a prefeito, pe la 
sublegenda 1 do P D S ( A d v . : D r . José A r o l d o C a v a l 
cante M o t a ) . 

R e l a t o r : M i n i s t r o José G u i l h e r m e V i l l e l a . 
Não se conheceu do recurso . Decisão unânime. 
Pro toco lo n? 611/84. 

f) Recurso n." 6.115 — Classe 4? — Ceara' (89°. Zo
na — Aratuba). 

C o n t r a decisão do T R E que rejeitou as p r e l i m i n a 
res susc i tadas e, no mérito, re formou decisão da J u n t a 
E l e i t o r a l , de terminando a anulação de dois (2) votos as
s i n a l a d o s no verso das cédulas. 

Recorrentes : Diretório Reg iona l do P M D B , por seu 
Pres idente e Delegado ; José M a r t i n s de S o u z a e João 
L e i t e F i l h o , cand idatos a prefeito e v ice-prefeito ; M a r i a 
M a r l i P e r e i r a de S o u z a e outros , candidatos a vereador 

( A d v s . : D r s . C a r m i n o Donato Júnior, Deodato J . R a -
malho Júnior e D i l s o n Araújo Fre ire ) . 

Recorr idos : P a r t i d o Democrático S o c i a l , pelo P r e s i 
dente em exercício da Comissão E x e c u t i v a Reg iona l ; 
R a i m u n d o P e r e i r a B a t i s t a , candidato a prefeito pela 
sublegenda 1 do P D S ( A d v . : D r . José A r o l d o C a v a l 
cante M o t a ) . 

Re lator : M i n i s t r o José G u i l h e r m e V i l l e l a . 
Não se conheceu do recurso . Decisão unânime. 
Protoco lo n'.' 612/84. 
g) Recurso n." 6.116 — Classe 4°. — Ceará (89? Zo

na — Aratuba). 
C o n t r a decisão do T R E que rejeitou as p r e l i m i n a 

res susc i tadas e, no mérito, reformou decisão da J u n t a 
E l e i t o r a l , determinando a anulação de v inte (20) votos 
ass inalados no verso das cédulas. 

Recorrentes : Diretório Reg ional do P M D B , por seu 
Pres idente e Delegado; José M a r t i n s de Souza e João 
Le i te F i l h o , candidatos a prefeito e v ice-prefeito ; M a r i a 
M a r l i Pere i ra de Souza e outros , candidatos a vereador 
( A d v s . : D r s . C a r m i n o Donato Júnior e D i l s o n Araújo 
Fre i re ) . 

Recorr idos : P a r t i d o Democrático S o c i a l , pelo Pre 
sidente em exercício da Comissão E x e c u t i v a R e g i o n a l ; 
R a i m u n d o P e r e i r a B a t i s t a , candidato a Prefe i to , pela 
sublegenda 1 do P D S ( A d v . : D r . José A r o l d o C a v a l 
cante M o t a ) . 

Re lator : M i n i s t r o José G u i l h e r m e V i l l e l a . 
Não se conheceu do recurso . Decisão unânime. 
Protoco lo n'.' 620/84. 

h) Recurso n. u 6.117 — Classe 4? — Ceará (89? Zo
na — Aratuba). 

C o n t r a decisão do T R E que deu prov imento a re
curso para v a l i d a r dois (2) votos anulados pe la J u n t a 
E l e i t o r a l . 

Recorrentes : Diretório Reg ional do P M D B , por seu 
Pres idente e Delegado; José M a r t i n s de S o u z a e João 
Lei te F i l h o , candidatos a prefeito e v ice-prefeito ; M a r i a 
M a r l i P e r e i r a de S o u z a e outros , candidatos a vereador 
( A d v s . : D r s . C a r m i n o Donato Júnior e Deodato J . R a -
malho Júnior). 

Recorr idos : P a r t i d o Democrático S o c i a l , pelo P r e s i 
dente em exercício da Comissão E x e c u t i v a Reg iona l ; 
R a i m u n d o P e r e i r a B a t i s t a , candidato a prefeito, pela 
sublegenda 1 do P D S ( A d v . : D r . José A r o l d o C a v a l 
cante M o t a ) . 

Re lator : M i n i s t r o José G u i l h e r m e V i l l e l a . 
Não se conheceu do recurso . Decisão unânime. 
Protoco lo n? 624/84. 
i) Recurso n? 6.108 — Classe 4? — Ceará (89? Zo

na — Aratuba). 
C o n t r a decisão do T R E que rejeitou pre l iminares 

susc i tadas e, no mérito, re formou decisão da J u n t a 
E l e i t o r a l , determinando a anulação de quatorze (14) vo
tos ass inalados no verso das cédulas. 

Recorrentes : Diretório Reg iona l do P M D B , por seu 
Pres idente e Delegado; José M a r t i n s de Souza e João 
Le i te F i l h o , candidatos a prefeito e vice-prefeito ; M a r i a 
M a r l i P e r e i r a de S o u z a e outros , candidatos a vereador 
( A d v s . : D r s . C a r m i n o Donato Júnior e Deodato J . R a -
malho Júnior). 

Recorr idos : P a r t i d o Democrático S o c i a l , pelo P r e s i 
dente em exercício da Comissão E x e c u t i v a R e g i o n a l ; 
R a i m u n d o P e r e i r a B a t i s t a , candidato a prefeito, pela 
sublegenda 1 do P D S ( A d v . : D r . José A r o l d o C a v a l 
cante Mota ) . 

Re lator : M i n i s t r o José G u i l h e r m e V i l l e l a . 
Não se conheceu do recurso espec ia l . Decisão unâ

n ime . 
Protoco lo n". 547/84. 
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j) Recurso n? 6.102 —  Classe 4? —  Ceará (89? Zo
na — Aratuba). 

C o n t r a decisão do T R E que rejeitou as p r e l i m i n a 
res susc i tadas e, no mérito, reformou decisão da J u n t a 
E l e i t o r a l , determinando a anulação de v inte (20) votos 
ass inalados no verso das cédulas. 

Recorrentes : Diretório Reg iona l do P M D B , por seu 
Pres idente e Delegado; José M a r t i n s de S o u z a e João 
Lei te F i l h o , candidatos a prefeito e vice-prefeito ; M a r i a 
M a r l i Pere i ra de S o u z a e outros , candidatos a vereador 
(Advs . : D r s . C a r m i n o Donato Júnior e Deodato J . R a -
malho Júnior). 

Recorr idos : P a r t i d o Democrático S o c i a l , pelo P r e s i 
dente em exercício da Comissão E x e c u t i v a R e g i o n a l ; 
R a i m u n d o Pere i ra B a t i s t a , candidato a prefeito , pe la 
sublegenda 1 do P D S ( A d v . : D r . José A r o l d o C a v a l 
cante M o t a ) . 

Re la tor : M i n i s t r o José G u i l h e r m e V i l l e l a . 
Não se conheceu do recurso . Decisão unânime. 
Protoco lo n'.' 539/84. 

1) Recurso n? 6.103 —  Classe 4? —  Ceará (89? Zo
na — Aratuba). 

C o n t r a decisão do T R E que rejeitou as p r e l i m i n a 
res susc i tadas e, no mérito, reformou a decisão da J u n 
ta E l e i t o r a l , determinando a anulação de c inco (5) votos 
ass inalados no verso das cédulas. 

Recorrentes : Diretório Reg iona l do P M D B , por seu 
Pres idente e Delegado; José M a r t i n s de S o u z a e João 
Le i te F i l h o , candidatos a prefeito e vice-prefeito ; M a r i a 
M a r l i Pere i ra de S o u z a e outros , candidatos a vereador 
( A d v s . : D r s . C a r m i n o Donato Júnior, Deodato J . R a -
malho Júnior e D i l s o n Araújo Fre ire ) . 

Recorr idos : P a r t i d o Democrático S o c i a l , pelo P r e s i 
dente em exercício da Comissão E x e c u t i v a R e g i o n a l ; 
R a i m u n d o P e r e i r a B a t i s t a , candidato a prefeito, pela 
sublegenda 1 do P D S ( A d v . : D r . José A r o l d o C a v a l 
cante M o t a ) . 

Re la tor : M i n i s t r o José G u i l h e r m e V i l l e l a . 
Não se conheceu do recurso . Decisão unânime. 
Protoco lo n'.' 540/84. 

m) Recurso n : ' 6.104 —  Classe 4? — Ceara' (89? Zo
na — Aratuba). 

C o n t r a decisão do T R E que rejeitou as p r e l i m i n a 
res susc i tadas e, no mérito, re formou decisão da J u n t a 
E l e i t o r a l , determinando a anulação de nove (9) votos 
ass inalados no verso das cédulas. 

Recorrentes : Diretório Reg iona l do P M D B , por seu 
Pres idente e Delegado; José M a r t i n s de S o u z a e João 
Le i te F i l h o , candidatos a prefeito e v ice-prefeito ; M a r i a 
M a r l i P e r e i r a de S o u z a e outros , candidatos a vereador 
( A d v s . : D r s . C a r m i n o Donato Júnior, Deodato J . R a -
malho Júnior e D i l s o n Araújo Fre i re ) . 

Recorr idos : P a r t i d o Democrático S o c i a l , pelo P r e s i 
dente em exercício da Comissão E x e c u t i v a R e g i o n a l ; 
R a i m u n d o P e r e i r a B a t i s t a , candidato a prefeito , pe la 
sublegenda 1 do P D S ( A d v . : D r . José A r o l d o C a v a l 
cante Mota ) . 

Re la tor : M i n i s t r o José G u i l h e r m e V i l l e l a . 
Não se conheceu do recurso . Decisão unânime. 
Protoco lo n'.' 542/84. 
n) Recurso n" 6.105 —  Classe 4? —  Ceará (89? Zo

na — Aratuba). 
C o n t r a decisão do T R E que rejeitou as p r e l i m i n a 

res susc i tadas e, no mérito, re formou decisão da J u n t a 
E l e i t o r a l , determinando a anulação de v inte e sete (27) 
votos ass inalados no verso das cédulas. 

Recorrentes : Diretório Reg ional do P M D B , por seu 
Pres idente e Delegado; José M a r t i n s de S o u z a e João 
Le i te F i l h o , candidatos a prefeito e vice-prefeito ; M a r i a 
M a r l i Pere i ra de Souza e outros , candidatos a vereador 

( A d v s . : D r s . C a r m i n o Donato Júnior e Deodato J . R a -
malho Júnior). 

Recorr idos : P a r t i d o Democrático S o c i a l , pelo p r e s i 
dente em exercício' da Comissão E x e c u t i v a R e g i o n a l ; 
R a i m u n d o P e r e i r a B a t i s t a , candidato a prefeito pe la 
sublegenda 1 do P D S ( A d v . : D r . José A r o l d o C a v a l 
cante M o t a ) . 

Re lator : M i n i s t r o José G u i l h e r m e V i l l e l a . 
Não se conheceu do recurso . Decisão unânime. 
Protoco lo n? 543/84. 

o) Recurso n? 6.106 — Classe 4? — Ceará (89? Zo
na — Aratuba). 

C o n t r a decisão do T R E que rejeitou as p r e l i m i n a 
res susc i tadas e, no mérito, re formou decisão da J u n t a 
E l e i t o r a l , determinando a anulação de c inco (5) votos 
ass inalados no verso das cédulas. 

Recorrentes: Diretório Reg iona l do P M D B , por seu 
Pres idente e Delegado; José M a r t i n s de S o u z a e João 
Le i te F i l h o , candidatos a prefeito e vice-prefeito ; M a r i a 
M a r l i Pere i ra de S o u z a e outros , candidatos a vereador 
( A d v s . : D r s . C a r m i n o Donato Júnior e Deodato J . R a -
malho Júnior). 

Recorr idos : P a r t i d o Democrático S o c i a l , pelo P r e s i 
dente em exercício da Comissão E x e c u t i v a R e g i o n a l ; 
R a i m u n d o Pere i ra B a t i s t a , candidato a prefeito , pela 
sublegenda 1 do P D S ( A d v . : D r . José A r o l d o C a v a l 
cante Mota ) . 

Re lator : M i n i s t r o José G u i l h e r m e V i l l e l a . 
Não se conheceu do recurso . Decisão unânime. 
Protoco lo n? 545/84. 

p) Recurso n." 6.107 —  Classe 4? —  Ceará (89? Zo
na — Aratuba). 

C o n t r a decisão do T R E que rejeitou as p r e l i m i n a 
res susc i tadas e, no mérito, re formou decisão da J u n t a 
E l e i t o r a l , determinando a anulação de dezessete (17) 
votos ass inalados no verso das cédulas. 

Recorrentes : Diretório Reg iona l do P M D B , por seu 
Pres idente e Delegado; José M a r t i n s de S o u z a e João 
Le i te F i l h o , candidatos a prefeito e v ice-prefeito ; M a r i a 
M a r l i Pere i ra de S o u z a e outros , candidatos a vereador 
( A d v s . : D r s . C a r m i n o Donato Júnior e Deodato J . R a -
malho Júnior). 

Recorr idos : P a r t i d o Democrático S o c i a l , pelo P r e s i 
dente em exercício da Comissão E x e c u t i v a R e g i o n a l ; 
R a i m u n d o Pere i ra B a t i s t a , candidato a prefeito , pela 
sublegenda 1 do P D S ( A d v . : D r . José A r o l d o C a v a l 
cante M o t a ) . 

Re lator : M i n i s t r o José G u i l h e r m e V i l l e l a . 
Não se conheceu do recurso . Decisão unânime. 
Protoco lo nV 546/84. 

q) Recurso n? 6.094 — Classe 4? — Ceará (89? Zo
na — Aratuba). 

C o n t r a decisão do T R E que reformou decisão da 
J u n t a E l e i t o r a l para a n u l a r cinco (5) votos ass ina lados 
no verso das cédulas. 

Recorrentes: Diretório Reg ional do P M D B , por seu 
Pres idente e Delegado; José M a r t i n s de Souza e João 
L e i t e F i l h o , candidatos a prefeito e vice-prefeito ; M a r i a 
M a r l i Pere i ra de Souza e outros , candidatos a vereador 
( A d v s . : D r s . C a r m i n o Donato Júnior e Deodato J . R a -
malho Júnior). 

Recorr idos : P a r t i d o Democrático S o c i a l , pelo P r e s i 
dente em exercício da Comissão E x e c u t i v a Reg iona l ; 
R a i m u n d o Pere i ra B a t i s t a , candidato a prefeito, pe la 
sublegenda 1 do P D S ( A d v . : D r . José A r o l d o C a v a l 
cante Mota ) . 

Relator : M i n i s t r o José G u i l h e r m e V i l l e l a . 
Não se conheceu do recurso . Decisão unânime. 
Protoco lo n'.' 525/84. 



96 B O L E T I M E L E I T O R A L N ? 403 Fevere iro de 1985 

r) Recurso n? 6.110 —  Classe 4." — Ceará (89? Zo
na — Aratuba). 

C o n t r a decisão do T R E que rejeitou as p r e l i m i n a 
res susc i tadas e, no mérito, reformou decisão da J u n t a 
E l e i t o r a l , de terminando a anulação de três (3) votos as
s ina lados no verso das cédulas. 

Recorrentes : Diretório Reg iona l do P M D B , por seu 
Pres idente e Delegado ; José M a r t i n s de S o u z a e João 
L e i t e F i l h o , cand idatos a prefeito e vice-prefeito ; M a r i a 
M a r l i P e r e i r a de S o u z a e outros , candidatos a vereador 
( A d v s . : D r s . C a r m i n o Donato Júnior e Deodato J . R a -
m a l h o Júnior). 

R e c o r r i d o s : P a r t i d o Democrático S o c i a l , pelo P r e s i 
dente em exercício da Comissão E x e c u t i v a R e g i o n a l ; 
R a i m u n d o P e r e i r a B a t i s t a , candidato a prefeito, pela 
sublegenda 1 do P D S ( A d v . : D r . José A r o l d o C a v a l 
cante M o t a ) . 

Re la to r : M i n i s t r o José G u i l h e r m e V i l l e l a . 
Não se conheceu do recurso . Decisão unânime. 
Pro toco lo n'.' 549/84. 

s) Recurso n." 6.109 —  Classe 4? — Ceará (89? Zo
na — Aratuba). 

C o n t r a decisão do T R E que rejeitou as p r e l i m i n a 
res susc i tadas e, no mérito, re formou decisão da J u n t a 
E l e i t o r a l , de terminando a anulação de seis (6) votos as
s ina lados no verso das cédulas. 

Recorrentes : Diretório Reg iona l do P M D B , por seu 
Pres idente e Delegado ; José M a r t i n s de Souza e João 
Le i te F i l h o , candidatos a prefeito e vice-prefeito ; M a r i a 
M a r l i P e r e i r a de S o u z a e outros , candidatos a vereador 
( A d v s . : D r s . C a r m i n o Donato Júnior e Deodato J . R a -
m a l h o Júnior) . 

R e c o r r i d o s : P a r t i d o Democrático S o c i a l pelo P r e s i 
dente em exercício da Comissão E x e c u t i v a R e g i o n a l ; 
R a i m u n d o P e r e i r a B a t i s t a , candidato a prefeito, pela 
sublegenda 1 do P D S ( A d v . : D r . José A r o l d o C a v a l 
cante M o t a ) . 

Re la tor : M i n i s t r o José G u i l h e r m e V i l l e l a . 
Não se conheceu do recurso . Decisão unânime. 
Pro toco lo n1.' 548/84. 

t) Processo n." 7.000 —  Classe 10? —  Distrito Fe
deral (Brasília). 

Distribuição do F u n d o Partidário na forma p r e v i s 
t a no art . 97 da L e i nV 5.682/71 e art . 5'.', I , da Res . n'.' 
10.935/80. 

Re la tor : M i n i s t r o W a s h i n g t o n Bolívar. 
A p r o v a d a a distribuição da q u a r t a quota do F u n d o 

Partidário, nos termos do voto do Re la tor . Decisão 
unânime. 

Protoco lo n? 607/84. 
N a d a m a i s havendo a tratar foi encerrada a sessão. 

E , para constar , eu, Geraldo da Costa Manso, Secretá
r i o , l a v r e i a presente A t a que v a i a s s inada pelos Se
nhores M i n i s t r o s membros deste T r i b u n a l . — Brasília, 
30 de outubro de 1984 — Rafael Mayer, Pres idente em 
exercício — Néri da Silveira — Aldir Passarinho — 
Torreão "Braz — Washington Bolívar — José Guilherme 
Villela — Sérgio Dutra — Mártires Coelho, P r o c u r a d o r -
G e r a l E l e i t o r a l . 

A T A D A 85! S E S S À O , E M 6 D E N O V E M B R O 
D E 1984 

C O N S E L H O 

À s dezoito horas e t r i n t a m i n u t o s , reuniu-se , em 
C o n s e l h o , o T r i b u n a l Super i o r E l e i t o r a l . 

Presidência do Senhor M i n i s t r o R a f a e l M a y e r . P r e 
sentes os Senhores M i n i s t r o s Néri da S i l v e i r a , O s c a r 
Corrêa, Torreão B r a z , W a s h i n g t o n Bolívar, José G u i 
lherme V i l l e l a e Sérgio D u t r a . 

Ju lgamento 

Consulta n" 7.13f> —  Classe 10? — Distrito Federal 
(Brasília). 

C o n s u l t a f o r m u l a d a pelo Deputado F e d e r a l G e r a l 
do H e n r i q u e M a c h a d o Renaul t , com quatro itens, re la 
c i onada com o voto dos delegados no Colégio E l e i t o r a l 
que elegerá o Pres idente e V i ce -Pres idente da Repúbli
ca . 

Re la tor : M i n i s t r o Oscar Corrêa. 
Respondeu-se à consul ta nos termos da Resolução 

aprovada , à unan imidade , pelo T r i b u n a l . 
Protoco lo n'.' 3.724/84. 
P a r a constar , eu, Geraldo da Costa Manso, Secre

tário, l a v r e i a presente A t a que v a i ass inada pelos Se
nhores M i n i s t r o s membros deste T r i b u n a l . Brasília, 6 
de novembro de 1984. — Rafael Mayer, Pres idente em 
exercício. — Néri da Silveira — Oscar Corrêa — Tor
reão Braz — Washington Bolívar — José Guilherme 
Villela — Sérgio Dutra. 

A T A D A 86? S E S S À O , E M 8 D E N O V E M B R O 
D E 1984 

S E S S Ã O O R D I N Á R I A 

Presidência do Senhor M i n i s t r o R a f a e l M a y e r . P r e 
sentes os Senhores M i n i s t r o s Néri da S i l v e i r a , Oscar 
Corrêa, Torreão B r a z , W a s h i n g t o n Bolívar, José G u i 
lherme V i l l e l a e Sérgio D u t r a . Compareceu o D r . V a l i m 
T e i x e i r a , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l S u b s t i t u t o . Secre
tário, D r . G e r a l d o da C o s t a M a n s o . 

Não compareceu, por mot ivo just i f i cado , o Senhor 
Professor Mártires Coe lho , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

Às dezoito horas e t r in ta minutos foi aberta a ses
são, sendo l i d a e aprovada a Áta da 85? sessão. 

Ju lgamentos 

a) Recurso n? 6.164 — Classe 4? — Espírito Santo 
(27? Zona — Conceição da Barra — Município de Pedro 
Canário). 

C o n t r a decisão do T R E que con f i rmou a senten
ça que inde fer iu , por fa l ta de prazo de filiação, o regis
tro dos cand idatos do P T aos cargos de prefeito, 
vice-prefeito e vereador, nas eleições marcadas para 
16-12-84, no Município de Pedro Canário. 

Recorrente : Comissão E x e c u t i v a Reg iona l do P T , 
por seu Delegado junto ao T R E . 

Recorr ido : P r o c u r a d o r i a Reg ional E l e i t o r a l . 
Re la tor : M i n i s t r o Oscar Corrêa. 
Não se conheceu do recurso . Votação unânime. 
Protoco lo n'.' 3.875/84. 
b) Recurso n? 6.163 —  Classe 4? —  Amazonas (3? 

Zona — Itacoatiara — Município de Amatari). 
C o n t r a decisão do T R E que manteve sentença do 

J u i z E l e i t o r a l , para indefer ir , por fa l ta de domicílio 
e le i tora l , o registro de candidatos do P D S a cargos de 
prefeito e vereador , em eleições marcadas para 16-12-84. 

Recorrente : Diretório Reg iona l do P D S , por seu 
Delegado. 

Recorr ido : P a r t i d o do M o v i m e n t o Democrático 
B r a s i l e i r o , por seu Delegado junto ao T R E . 

Re la tor : M i n i s t r o José G u i l h e r m e V i l l e l a . 
J u l g a r a m pre judicado o recurso. Votação unânime. 
Protoco lo n'.' 3.856/84. 
c) Recurso n " 6.076 —  Classe 4? —  Goiás 

(Goiânia). 
C o n t r a decisão do T R E que acolhendo impugna -

ções, inde fer iu o pedido de registro do Diretório Regio
na l do P D S , de sua respect iva Comissão E x e c u t i v a e 
de Delegados à Convenção N a c i o n a l . 
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Recorrentes : 1'.') C l a r i s m a r Fernandes dos Santos e 
Cândido H e l i Odoro Lopes Dourado ( A d v . : D r . C l a r i s 
mar Fernandes dos Santos) ; 2'.') Diretório Reg iona l do 
P D S , por seu Pres idente eleito e por seu Delegado 
( A d v . : D r . A r y Demosthenes de A l m e i d a ) ; 3") José 
E d u a r d o de S i q u e i r a C a m p o s ( A d v . : D r . Célio S i l v a ) . 

Recorr idos : 1?) Sebastião Antônio de Mendonça; 
2'.') O t o n N a s c i m e n t o Júnior ( A d v . : D r . José Ne ide 
Araújo) . 

Re lator : M i n i s t r o Sérgio D u t r a . 
Conheceram em parte do p r ime i ro e do segundo re

curso e nessa parte deram prov imento ; conheceram i n 
totum do terceiro recurso e lhe deram prov imento , nos 
termos do voto do Re la tor . Decisão unânime. 

Protoco lo n? 7.121/83. 

d) Mandado de Segurança n" 637 —  Classe 2? — 
Distrito Federal (Brasília). 

M a n d a d o de Segurança impetrado por O s w a l d o R a 
belo e outros , contra ato do Diretório N a c i o n a l do P D S 
que os impede de p a r t i c i p a r da Convenção N a c i o n a l do 
P a r t i d o a se rea l i zar nos dias 10 e 11 de agosto de 1984. 
S o l i c i t a m os impetrantes concessão de liminar. 

Impetrantes : O s w a l d o Rabe lo e outros ( A d v s . : D r s . 
A r t u r Fagundes de O l i v e i r a e Flávio V a z Netto ) . 

Impetrado : Diretório N a c i o n a l do P D S . 
Re lator : M i n i s t r o José G u i l h e r m e V i l l e l a . 
Ju lgou-se pre judicado o pedido de segurança. D e c i 

são unânime. 
Protoco lo n? 3.102/84. 

e) Recurso n." 6.092 - Classe 4? - Ceará (89? Zo
na — Aratuba). 

C o n t r a acórdão do T R E que re formou decisão da 
J u n t a E l e i t o r a l para a n u l a r sete (7) votos ass ina lados 
no verso das cédulas. 

Recorrentes : Diretório Reg iona l do P M D B , por seu 
Pres idente e Delegado; José M a r t i n s de S o u z a e João 
Le i te F i l h o , candidatos a prefeito e v ice-prefeito ; M a r i a 
M a r l i P e r e i r a de S o u z a e outros , candidatos a vereador 
( A d v s . : D r s . C a r m i n o Donato Júnior e Deodato J . R a -
malho Júnior). 

Recorr idos : P a r t i d o Democrático S o c i a l , pelo P r e s i 
dente em exercício da Comissão E x e c u t i v a R e g i o n a l ; 
R a i m u n d o P e r e i r a B a t i s t a , candidato a prefeito pela 
sublegenda 1 do P D S ( A d v . : D r . José A r o l d o C a v a l 
cante M o t a ) . 

Re lator : M i n i s t r o José G u i l h e r m e V i l l e l a . 
Não conheceram do recurso . Decisão unânime. 
Protoco lo nV 520/84. 

f) Recurso n." 6.122 —  Classe 4? — Ceara (89? Zo
na — Aratuba). 

C o n t r a acórdão do T R E que con f i rmou decisão da 
J u n t a E l e i t o r a l , v a l i d a n d o votação da 22? Seção E l e i t o 
r a l . 

Recorrentes : Diretório Reg iona l do P M D B , por seu 
Pres idente e Delegado; José M a r t i n s de S o u z a e João 
Le i te F i l h o , candidatos a prefeito e v ice-prefe i to ; M a r i a 
M a r l i P e r e i r a de S o u z a e outros , candidatos a vereador 
( A d v s . : D r s . C a r m i n o Donato Júnior e Deodato J . R a -
malho Júnior). 

Recorr idos : P a r t i d o Democrático S o c i a l , pelo P r e s i 
dente em exercício da Comissão E x e c u t i v a R e g i o n a l ; 
R a i m u n d o P e r e i r a B a t i s t a , candidato a prefeito pe la 
sublegenda 1 do P D S ( A d v . : D r . José A r o l d o C a v a l 
cante M o t a ) . 

Re la to r : M i n i s t r o José G u i l h e r m e V i l l e l a . 
Não se conheceu do recurso . Decisão unânime. 
Pro toco lo n? 690/84. 
g) Recurso n? 6.120 — Classe 4? — Ceará (89? Zo

na — Aratuba). 

C o n t r a decisão do T R E que rejeitou as p r e l i m i n a 
res susc i tadas e, no mérito, re formou decisão da J u n t a 
E l e i t o r a l , determinando a anulação de v inte e quatro 
(24) votos ass ina lados no verso das cédulas. 

Recorrentes : Diretório Reg iona l do P M D B , por seu 
Presidente e Delegado; José M a r t i n s de Souza e João 
Lei te F i l h o , candidatos a prefeito e vice-prefeito ; M a r i a 
M a r l i Pere i ra de Souza e outros , candidatos a vereador 
(Advs . : D r s . C a r m i n o Donato Júnior e Deodato J . R a -
malho Júnior). 

Recorr idos : P a r t i d o Democrático S o c i a l , pelo P r e s i 
dente em exercício da Comissão E x e c u t i v a R e g i o n a l ; 
R a i m u n d o P e r e i r a B a t i s t a , candidato a prefeito pela 
sublegenda 1 do P D S ( A d v . : D r . José A r o l d o C a v a l 
cante Mota ) . 

Re lator : M i n i s t r o José G u i l h e r m e V i l l e l a . 
Não se conheceu do recurso . Decisão unânime. 
Protoco lo nV 687/84. 
h) Recurso n? 6.121 —  Classe 4? — Ceará (89? Zo

na — Aratuba). 
C o n t r a acórdão do T R E que reformou decisão da 

J u n t a E l e i t o r a l para anular onze (11) votos ass ina lados 
no verso das cédulas. 

Recorrentes : Diretório Reg iona l do P M D B , por seu 
Pres idente e Delegado; José M a r t i n s de Souza e João 
Lei te F i l h o , candidatos a prefeito e vice-prefeito ; M a r i a 
M a r l i P e r e i r a de S o u z a e outros , candidatos a vereador 
( A d v s . : D r s . C a r m i n o Donato Júnior e Deodato J . R a -
malho Júnior). 

Recorr idos : P a r t i d o Democrático S o c i a l , pelo P r e s i 
dente em exercício da Comissão E x e c u t i v a R e g i o n a l ; 
R a i m u n d o P e r e i r a B a t i s t a , candidato a prefeito pela 
sublegenda 1 do P D S ( A d v . : D r . José A r o l d o C a v a l 
cante M o t a ) . 

Re la tor : M i n i s t r o José G u i l h e r m e V i l l e l a . 
Não se conheceu do recurso . Decisão unânime. 
Protoco lo nV 688/84. 
i) Recurso n!' 6.126 —  Classe 4? — Ceará (89? Zona 

— Aratuba). 
C o n t r a acórdão do T R E que reformou decisão da 

J u n t a E l e i t o r a l para a n u l a r quatro (4) votos a s s i n a l a 
dos no verso das cédulas. 

Recorrentes : Diretório R e g i o n a l do P M D B , por seu 
Pres idente e Delegado; José M a r t i n s de S o u z a e João 
Le i te F i l h o , candidatos a prefeito e vice-prefeito ; M a r i a 
M a r l i P e r e i r a de S o u z a e outros , candidatos a vereador 
( A d v s . : D r s . C a r m i n o Donato Júnior e Deodato J . R a -
malho Júnior). 

Recorr idos : P a r t i d o Democrático S o c i a l , pelo P r e s i 
dente em exercício da Comissão E x e c u t i v a R e g i o n a l ; 
R a i m u n d o P e r e i r a B a t i s t a , candidato a prefeito pe la 
sublegenda 1 do P D S ( A d v . : D r . José A r o l d o C a v a l 
cante Mota ) . 

Re lator : M i n i s t r o José G u i l h e r m e V i l l e l a . 
Não se conheceu do recurso . Decisão unânime. 
Protoco lo n? 702/84. 
j) Recurso n." 6.123 —  Classe 4? — Ceará (89? Zo

na — Aratuba). 
C o n t r a decisão do T R E que rejeitou as p r e l i m i n a 

res susc i tadas e, no mérito, re formou decisão da J u n t a 
E l e i t o r a l , determinando a anulação de v inte e sete (27) 
votos ass inalados no verso das cédulas. 

Recorrentes : Diretório Reg iona l do P M D B , por seu 
Pres idente e Delegado; José M a r t i n s de S o u z a e João 
Le i te F i l h o , candidatos a prefeito e v ice-prefeito ; M a r i a 
M a r l i P e r e i r a de S o u z a e outros , candidatos a vereador 
( A d v s . : D r s . C a r m i n o Donato Júnior,Deodato J . R a m a -
lho Júnior e D i l s o n Araújo Fre i re ) . 

Recorr idos : P a r t i d o Democrático S o c i a l , pelo P r e s i 
dente em exercício da Comissão E x e c u t i v a R e g i o n a l ; 
R a i m u n d o P e r e i r a B a t i s t a , candidato a prefeito pe la 
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sub legenda 1 do P D S ( A d v . : D r . José A r o l d o C a v a l 
cante M o t a ) . 

Re la to r : M i n i s t r o José G u i l h e r m e V i l l e l a . 
Não se conheceu do recurso . Decisão unânime. 
Pro toco lo n'.' 691/84. 

1) Recurso n." 6.121 — Classe 4? — Ceará (89? Zo
na — Aratuba). 

C o n t r a decisão do T R E que rejeitou as p r e l i m i n a 
res susc i tadas e, no mérito, reformou decisão da J u n t a 
E l e i t o r a l , de terminando a anulação de quatro (4) votos 
a s s i n a l a d o s no verso das cédulas. 

Recorrentes : Diretório Reg ional do P M D B , por seu 
Pres idente e Delegado ; José M a r t i n s de Souza e João 
L e i t e F i l h o , cand idatos a prefeito e v ice-prefeito ; M a r i a 
M a r l i P e r e i r a de S o u z a e outros , candidatos a Vereador 
( A d v s . : D r s . C a r m i n o Donato Júnior e Deodato J . R a -
m a l h o Júnior) . 

R e c o r r i d o s : P a r t i d o Democrático S o c i a l , pelo P r e s i 
dente em exercício da Comissão E x e c u t i v a R e g i o n a l ; 
R a i m u n d o P e r e i r a B a t i s t a , candidato a prefeito, pela 
sublegenda 1 do P D S (Adv . : D r . José A r o l d o C a v a l 
cante M o t a ) . 

Re la to r : M i n i s t r o José G u i l h e r m e V i l l e l a . 
Não se conheceu do recurso . Decisão unânime. 
P r o t o c o l o n'.' 697/84. 

m) Recurso n." 6.125 —  Classe 4? — Ceará (89? Zo
na — Aratuba). 

C o n t r a decisão do T R E que rejeitou as p r e l i m i n a 
res susc i tadas e, no mérito, reformou decisão da J u n t a 
E l e i t o r a l , de terminando a anulação de seis (6) votos as
s i n a l a d o s no verso das cédulas. 

Recorrentes : Diretório Reg iona l do P M D B , por seu 
P r e s i d e n t e e De legado ; José M a r t i n s de S o u z a e João 
L e i t e F i l h o , cand idatos a prefeito e v ice-prefeito ; M a r i a 
M a r l i P e r e i r a de S o u z a e outros , candidatos a vereador 
( A d v s . : D r s . C a r m i n o Donato Júnior e Deodato J . R a -
m a l h o Júnior) . 

R e c o r r i d o s : P a r t i d o Democrático S o c i a l , pelo P r e s i 
dente em exercício da Comissão E x e c u t i v a R e g i o n a l ; 
R a i m u n d o P e r e i r a B a t i s t a , candidato a prefeito, pe la 
sub legenda 1 do P D S ( A d v . : D r . José A r o l d o C a v a l 
cante M o t a ) . 

Re la to r : M i n i s t r o José G u i l h e r m e V i l l e l a . 
Não se conheceu do recurso . Decisão unânime. 
Pro to co l o n'.' 700/81. 

n) Recurso n? 6.127 —  Classe 4? — Ceará (89? Zo
na — Aratuba). 

C o n t r a decisão do T R E que em face da preclusão, 
negou p r o v i m e n t o a recurso em que o P M D B requer a 
n u l i d a d e da votação da 16? a 23? Seções E l e i t o r a i s . 

Recorrentes : Diretório Reg ional do P M D B , por seu 
P r e s i d e n t e e Delegado ; José M a r t i n s de S o u z a e João 
L e i t e F i l h o , cand idatos a prefeito e v ice-prefeito ; M a r i a 
M a r l i P e r e i r a de S o u z a e outros , candidatos a vereador 
( A d v s . : D r s . C a r m i n o Donato Júnior e Deodato J . R a -
m a l h o Júnior) . 

R e c o r r i d o s : P a r t i d o Democrático S o c i a l , pelo P r e s i 
dente em exercício da Comissão E x e c u t i v a R e g i o n a l : 
R a i m u n d o P e r e i r a B a t i s t a , candidato a prefeito pela 
sub legenda 1 do P D S (Adv . : D r . José A r o l d o C a v a l 
cante M o t a ) . 

Re la to r : M i n i s t r o José G u i l h e r m e V i l l e l a . 
Não se conheceu do recurso . Decisão unânime. 
Pro to co l o n'.' 703/84. 
N a d a m a i s havendo a tratar foi encerrada a sessão. 

E , para constar , eu , Geraldo da Costa Manso, Secretá
r i o , l a v r e i a presente A t a que v a i ass inada pelos Se
nhores M i n i s t r o s m e m b r o s deste T r i b u n a l . Brasília, 8 
de n o v e m b r o de 1981 — Rafael Mayer, Pres idente em 

exercício. — Néri da Silveira — Oscar Corrêa — Tor
reão Braz — Washington Bolívar — José Guilherme 
Villela — Sérgio Dutra — Valim Teixeira, P r o c u r a d o r -
G e r a l - E l e i t o r a l S u b s t i t u t o . 

A T A D A 87? S E S S Ã O , E M 8 D E N O V E M B R O D E 
1984 

S E S S Ã O A D M I N I S T R A T I V A 

Presidência do Senhor M i n i s t r o Rafae l M a y e r . P r e 
sentes os Senhores M i n i s t r o s Néri da S i l v e i r a , Oscar 
Corrêa, Torreão B r a z , Wash ington Bolívar, José G u i 
lherme V i l l e l a e Sérgio D u t r a . Compareceu o D r . V a l i m 
T e i x e i r a , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l S u b s t i t u t o . Secre
tário, D r . G e r a l d o da C o s t a M a n s o . 

Não compareceu, por mot ivo just i f i cado , o Senhor 
Pro fessor Mártires Coe lho , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

Às dezenove horas e t r i n t a minutos foi aberta a 
sessão, sendo l i d a e a p r o v a d a a ata da 86? sessão. 

Ju lgamentos 

a) Processo n." 7.158 —  Classe 10? —  Rondônia 
(Porto Velho). 

Ped ido de provisão para despesas com transporte e 
alimentação de eleitores, em eleições marcadas para 
9-12-84, nos Municípios de Cere je iras e R o l i m de M o u r a . 

Re la tor : M i n i s t r o Néri da S i l v e i r a . 
A p r o v a d o o encaminhamento de proposta de aber

tura de crédito espec ia l , nos termos do voto do Re la to r . 
Decisão unânime. 

Protoco lo n'.' 3.873/84. 

b) Processo n? 7.159 —  Classe 10? —  Espírito San
to (Vitória). 

P e d i d o de crédito suplementar formulado pelo T r i 
b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l do Espírito Santo . 

Re lator : M i n i s t r o José G u i l h e r m e V i l l e l a . 
A p r o v a d o o encaminhamento do pedido, nos ter

mos do voto do Re lator . Decisão unânime. 
Protoco lo n'.' 3.904/84. 

c) Processo n'.' 7.160 —  Classe 10? —  Sergipe 
(Aracaju). 

Ped ido de crédito suplementar f o rmulado pelo T r i 
b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l de Sergipe . 

Re la tor : M i n i s t r o O s c a r Corrêa. 
A p r o v a d o o encaminhamento do pedido, nos ter

mos do voto do Re la tor . Decisão unânime. 
Protoco lo nV 3.855/84. 

d) Processo n? 7.161 — Classe 10? — São Paulo 
(São Paulo). 

Ped ido de crédito suplementar formulado pelo T r i 
b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l de São P a u l o . 

Re la tor : M i n i s t r o Torreão B r a z . 
A p r o v a d o o encaminhamento do pedido, nos ter

mos do voto do Re lator . Decisão unânime. 
Protoco lo nV 3.922/84. 

e) Processo n." 7.164 —  Classe 10? — Maranhão 
(São Luís). 

Ped ido de crédito suplementar formulado pelo T R E 
do Maranhão. 

Re lator : M i n i s t r o Néri da S i l v e i r a . 
A p r o v a d o o encaminhamento do pedido, nos ter

mos do voto do Re lator . Decisão unânime. 
Protoco lo n? 3.462/84. 



Fevere iro de 1985 B O L E T I M E L E I T O R A L N ? 403 99 

f) Processo n." 7.165 — Classe 10? — Piauí 
(Teresina). 

Pedido de crédito suplementar formulado pelo T r i 
b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l do Piauí. 

Relator : M i n i s t r o José G u i l h e r m e V i l l e l a . 
A p r o v a d o o encaminhamento do pedido, nos ter

mos do voto do Re la tor . Decisão unânime. 
Protoco lo n? 3.897/84. 
g) Processo n." 7.166 — Classe 10:' — Pará 

(Belém). 
Pedido de crédito suplementar formulado pelo T r i 

buna l Reg ional E l e i t o r a l do Pará. 
Relator : M i n i s t r o O s c a r Corrêa. 
A p r o v a d o o encaminhamento , nos termos do voto 

do Relator . Decisão unânime. 
Protoco lo n? 3.993/84. 
h) Processo n? 7.167 — Classe 10? — São Paulo 

(São Paulo). 
Pedido de crédito suplementar formulado pelo T R E 

de São P a u l o . 
Relator : M i n i s t r o Torreão B r a z . 
A p r o v a d o o encaminhamento do pedido, nos ter

mos do voto do Re la tor . Decisão unânime. 
Protoco lo n? 3.789/84. 
i) Processo n? 7.168 — Classe 10? — Paraná 

(Curitiba). 
Pedido de crédito suplementar formulado pelo T r i 

b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l do Paraná. 
Relator : M i n i s t r o W a s h i n g t o n Bolívar. 
A p r o v a d o o encaminhamento do pedido . Decisão 

unânime. 
Protoco lo n? 4.047/84. 
j) Processo n." 7.169 — Classe 10? — Amazonas 

(Manaus). 
Pedido de crédito suplementar formulado pelo T R E 

do A m a z o n a s . 
Relator : M i n i s t r o Sérgio D u t r a . 
A p r o v a d o o encaminhamento do pedido, nos ter

mos do voto do Re la to r . Decisão unânime. 
Protocolo n'.' 4.065/84. 
N a d a mais havendo a t ratar foi encerrada a sessão. 

E , para constar , eu, Geraldo da Costa Manso, Secretá
r i o , l a v r e i a presente A t a que v a i ass inada pelos Se
nhores M i n i s t r o s membros deste T r i b u n a l . — Brasília, 
8 de novembro de 1984. — Rafael Mayer, Pres idente em 
exercício. — Néri da Silveira — Oscar Corrêa — Tor
reão Braz — Washington Bolívar — José Guilherme 
Villela — Sérgio Dutra — Valim Teixeira, P r o c u r a d o r -
G e r a l E l e i t o r a l S u b s t i t u t o . 

A T A D A 88? S E S S Ã O , E M 13 D E N O V E M B R O D E 
1984 

S E S S Ã O O R D I N Á R I A 

Presidência do Senhor M i n i s t r o R a f a e l M a y e r . P r e 
sentes os Senhores M i n i s t r o s Néri da S i l v e i r a , Oscar 
Corrêa, Torreão B r a z , W a s h i n g t o n Bolívar, José G u i 
lherme V i l l e l a e Sérgio D u t r a . Compareceu o Senhor 
Pro fessor Mártires Coe lho , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 
Secretário, D r . G e r a l d o da C o s t a M a n s o . 

Às dezoito horas e t r i n t a minutos fo i aberta a ses
são, sendo l i d a e a p r o v a d a a A t a da 87? sessão. 

Ju lgamentos 

a) Recurso n? 5.695 — Classe 4? — Rio de Janeiro 
(17? Zona Eleitoral, Rio de Janeiro). 

C o n t r a decisão do T R E que negou prov imento a re
curso no q u a l se requer a supressão da p a l a v r a " b r a s i 

l e i r o " no espaço dest inado à natural idade do ele itor , 
em título de bras i l e i ro na tura l i zado . 

Recorrente: L e o n a r d T h o m a s A r t h u r N i g e l Pegler 
(Adv? : D r . P a u l o N a s s i m M e l l e m ) . 

Relator : M i n i s t r o W a s h i n g t o n Bolívar. 
Conheceu-se e se deu prov imento ao recurso . D e c i 

são unânime. 
Protocolo n? 1.359/83. 
b) Recurso n? 6.162 — Classe 4? — Amazonas (3? 

Zona — Itacoatiara — Município de Amatari). 
C o n t r a decisão do T R E que manteve sentença do 

J u i z E l e i t o r a l , para indefer i r , por fa l ta de domicíl io 
e le i toral , o registro de candidatos do P M D B a cargos 
de prefeito e vereador , em eleições marcadas para 
16-12-84, no Município de A m a t a r i . 

Recorrente: P a r t i d o do M o v i m e n t o Democrático 
B r a s i l e i r o , por delegado credenciado junto ao T R E . 

Re lator : M i n i s t r o Néri da S i l v e i r a . 
Ju lgou-se pre judicado o recurso . Decisão unânime. 
Protoco lo nV 3.806/84 
c) Habeas Corpus n? 99 — Classe 1? — Recurso — 

Paraná (Curitiba). 
D a decisão do T R E que, acolhendo p r e l i m i n a r de 

incompetência, não conheceu de habeas corpus impe
trado com propósito de t rancar inquérito p o l i c i a l ins 
taurado contra o S r . Mário L u i z Dal legrave . 

Recorrente: D r . O s m a n n de O l i v e i r a . 
Pac iente : Mário L u i z Da l l egrave . 
Re lator : M i n i s t r o O s c a r Corrêa. 
Após o voto do Re la to r , que negava prov imento ao 

recurso, e concedia habeas corpus de ofício, o j u l g a 
mento foi adiado por haver pedido v i s ta o M i n i s t r o 
G u i l h e r m e V i l l e l a . 

Protoco lo n? 5.903/83. 
N a d a mais havendo a t ra tar f o i encerrada a sessão. 

E , para constar , eu, Geraldo da Costa Manso, Secre
tário, l a v r e i a presente A t a que v a i ass inada pelos Se
nhores M i n i s t r o s membros deste T r i b u n a l . 

Brasília, 13 de novembro de 1984. — Rafael Mayer, 
Presidente em exercício. — Néri da Silveira — Oscar 
Corrêa — Torreão Braz — Washington Bolívar — José 
Guilherme Villela — Sérgio Dutra — Mártires Coelho, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A T A D A 89? S E S S Ã O , E M 13 D E N O V E M B R O D E 
1984 

S E S S Ã O A D M I N I S T R A T I V A 

Presidência do Senhor M i n i s t r o Rafae l M a y e r . P r e 
sentes os Senhores M i n i s t r o s Néri da S i l v e i r a , O s c a r 
Corrêa, Torreão B r a z , W a s h i n g t o n Bolívar, José G u i 
lherme V i l l e l a e Sérgio D u t r a . Compareceu o Senhor 
Professor Mártires Coe lho , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 
Secretário, D r . G e r a l d o da C o s t a M a n s o . 

Às dezenove horas foi aberta a sessão, sendo l i d a e 
aprovada a A t a da 88? sessão. 

J u l g a m e n t o s 

a) Processo n? 7.134 — Classe 10? — Rondônia 
(Porto Velho). 

C o n s u l t a o T R E se os J u i z e s de Di re i t o , antes de 
a d q u i r i r e m o predicamento d a v i ta l i c iedade , podem 
pres id i r eleições, face o estatuído no art . 32 do Código 
E l e i t o r a l , ou se se ap l i ca à hipótese o parágrafo 2? do 
art . 22 da L O M A N . 

Re lator : M i n i s t r o José G u i l h e r m e V i l l e l a . 
Del iberou-se responder à consu l ta , nos termos do 

voto do Re lator . Decisão unânime. 
Protoco lo n? 3.720/84. 
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b) Processo n? 7.173 —  Classe 10? —  Rondônia 
(Porto Velho). 

P e d i d o de provisão dest inado a despesas com elei 
ções em Cere je i ras e R o l i m de M o u r a . 

R e l a t o r : M i n i s t r o Torreão B r a z . 
Concede a provisão, em parte, no q u a n t i t a t i v o est i 

mado pela Secre tar ia e nos termos do voto do Re la tor . 
Decisão unânime. 

Protoco lo n? 3.824/83. 

c) Processo n? 7.174 —  Classe 10? —  Espírito San
to (Vitória). 

P e d i d o de provisão dest inado a despesas com ele i 
ções no Município de P e d r o Canário. 

Re la to r : M i n i s t r o W a s h i n g t o n Bolívar. 
C o n c e d i d a a provisão s o l i c i t a d a , em parte , no 

q u a n t i t a t i v o e s t imado pe la Secretar ia e nos termos do 
voto do R e l a t o r . Decisão unânime. 

Pro toco lo n? 3.541/84. 
N a d a m a i s havendo a tratar foi encerrada a sessão. 

E , para constar , eu, Geraldo da Costa Manso, Secretá
r i o , l a v r e i a presente A t a que v a i a s s inada pelos Se
nhores M i n i s t r o s membros deste T r i b u n a l . — Brasília, 
13 de n o v e m b r o de 1984. — Rafael Mayer, Pres idente 
em exercício — Néri da Silveira — Oscar Corrêa — 
Torreão Braz — Washington Bolívar — José Guilherme 
Villela — Sérgio Dutra — Mártires Coelho, P r o c u r a d o r -
G e r a l E l e i t o r a l . 

A T A D A 90? S E S S Ã O , E M 20 D E N O V E M B R O 
D E 1984 

S E S S Ã O O R D I N Á R I A 

Presidência do Senhor M i n i s t r o Ra fae l M a y e r . P r e 
sentes os Senhores M i n i s t r o s Néri da S i l v e i r a , O s c a r 
Corrêa, Torreão B r a z , W a s h i n g t o n Bolívar, José G u i 
lherme V i l l e l a e Sérgio D u t r a . Compareceu o S r . V a l i m 
T e i x e i r a , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l S u b s t i t u t o . Secre
tário, D r . G e r a l d o da C o s t a M a n s o . 

Não compareceu , por mot ivo just i f i cado , o Senhor 
Pro fessor Mártires Coe lho , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

Às dezoito horas e t r i n t a minutos foi aberta a ses
são, sendo l i d a e a p r o v a d a a A t a da 89? sessão. 

Ju lgamentos 

a) Habeas Corpus n? 99 —  Classe 1? —  Recurso 
— Paraná (Curitiba). 

D a decisão do T R E que, acolhendo p r e l i m i n a r de 
incompetência, não conheceu de habeas corpus impe
trado com propósito de trancar inquérito p o l i c i a l ins 
taurado contra o S r . Mário L u i z Da l l egrave . 

Recorrente : D r . O s m a n n de O l i v e i r a . 
Pac iente : Mário L u i z Dal legrave . 
R e l a t o r : M i n i s t r o Oscar Corrêa. 
P r o s s e g u i n d o o ju lgamento , negou-se prov imento 

ao recurso , reconhec ida a incompetência da Justiça 
E l e i t o r a l , venc idos os M i n i s t r o s Oscar Corrêa, Re lator 
e Torreão B r a z , que também negavam prov imento ao 
recurso , mas conced iam a ordem de ofício. 

Pro to co l o n'.' 5.903/83. 

b) Recurso n? 6.079 — Classe 4? — Embargos de 
Declaração — Bahia (125? Zona — Carinhanha — Mu
nicípio de Cocos). 

E m b a r g o s de Declaração opostos ao Acórdão n? 
7.893. 

E m b a r g a n t e : João da S i l v a C a r n e i r o , Prefe i to e le i 
to, pela sublegenda 1 do P D S (AdvV: D r . Sebastião A u 
gusto de A z e v e d o F i l h o ) . 

Re la tor : M i n i s t r o W a s h i n g t o n Bolívar. 
Reje i taram-se os embargos de declaração. Decisão 

unânime. 
Protoco lo n? 3.877/84. 
c) Recurso n? 6.099 —  Classe 4? - Ceará (89? Zo

na — Aratuba). 
C o n t r a acórdão do T R E que reformou decisão da 

J u n t a E l e i t o r a l para anular o voto ass inalado no verso 
da cédula. 

Recorrentes : Diretório Reg ional do P M D B , por seu 
Pres idente e Delegado; José M a r t i n s de S o u z a e João 
Le i te F i l h o , candidatos a prefeito e vice-prefeito ; M a r i a 
M a r l i Pere i ra de Souza e outros , candidatos a vereador 
(Adv'.'s: D r s . C a r m i n o Donato Júnior e Deodato J . R a -
malho Júnior). 

Recorr idos : P a r t i d o Democrático S o c i a l , pelo P r e s i 
dente em exercício da Comissão E x e c u t i v a Reg iona l ; 
R a i m u n d o P e r e i r a B a t i s t a , candidato a prefeito pe la 
sublegenda 1 do P D S (Adv? : D r . José A r o l d o C a v a l 
cante M o t a ) . 

Re lator : M i n i s t r o José G u i l h e r m e V i l l e l a . 
Não se conheceu do recurso . Decisão unânime. 
Protoco lo n? 530/84. 
N a d a mais havendo a tratar foi encerrada a sessão. 

E , para constar , eu Geraldo da Costa Manso, Secretá
r io , l a v r e i a presente A t a que v a i ass inada pelos Se
nhores M i n i s t r o s membros deste T r i b u n a l — Brasília, 
20 de novembro de 1984 — Rafael Mayer, Pres idente 
em exercício — Néri da Silveira — Oscar Corrêa — 
Torreão Braz — Washington Bolívar — José Guilher
me Villela — Sérgio Dutra — Valim Teixeira, P r o c u r a 
dor -Gera l E l e i t o r a l S u b s t i t u t o . 

A T A D A 91? S E S S Ã O , E M 20 D E N O V E M B R O 
D E 1984 

S E S S À O A D M I N I S T R A T I V A 

Presidência do Senhor M i n i s t r o Ra fae l M a y e r . P r e 
sentes os Senhores M i n i s t r o s Néri da S i l v e i r a , Oscar 
Corrêa, Torreão B r a z , W a s h i n g t o n Bolívar, José G u i 
lherme V i l l e l a e Sérgio D u t r a . Compareceu o D r . V a l i m 
T e i x e i r a , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l Subs t i tu to . Secre
tário, D r . G e r a l d o da C o s t a M a n s o . 

Não compareceu, por mot ivo just i f i cado , o Senhor 
Professor Mártires Coe lho , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

Ás dezenove horas foi aberta a sessão, sendo l i d a e 
aprovada a A t a da 90? sessão. 

Ju lgamentos 

a) Consulta n." 7.129 —  Classe 10? —  Distrito Fe
deral (Brasília). 

C o n s u l t a o Deputado Federa l A r m a n d o P i n h e i r o : 
«a) N a eleição ind i re ta , para os cargos de Pres idente e 
V i ce -Pres idente , apl i cam-se os princípios da Resolução 
nV 10.445, de 29-6-78, desse Egrégio T r i b u n a l ? b) E m ca
so de resposta a f i r m a t i v a à pergunta anterior , os P a r t i 
dos Políticos deverão comunicar à Justiça E l e i t o r a l 
quanto despenderão no pleito e q u a l o l imi te máximo 
para contribuições ou donativos?» 

Relator : M i n i s t r o O s c a r Corrêa. 
Respondeu-se à consu l ta , nos termos do voto do 

Re lator . 
Protocolo n? 3.643/84. 

b) Consulta n." 7.111 —  Classe 10? — Distrito Fe
deral (Brasília). 

C o n s u l t a o P T B : " S e o calendário de um P a r t i d o 
Político f i x a as datas para a realização de suas C o n 
venções M u n i c i p a i s , Reg ionais e N a c i o n a i s , em todo 
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Território N a c i o n a l , pergunta-se: Os Diretórios p o r v e n 
t u r a eleitos fora desse calendário têm a duração de 2 
(dois) anos ou se ext inguem conjuntamente com os e le i 
tos no prazo de forma do calendário es tabe lec ido?" 

Re lator : M i n i s t r o O s c a r Corrêa. 
Respondeu-se à consu l ta , nos termos do voto do 

Re lator . Decisão unânime. 
Protoco lo n? 3.362/84. 
c) Processo n" 7.147 — Classe 10? — Rondônia 

(Porto Velho). 
Submete o T R E à apreciação do T S E pedido de re

quisição de N a d i r P e r e i r a jde O l i v e i r a , funcionária do 
Ministério do T r a b a l h o em Brasília-DF, encaminhada 
para prestar serviço junto ao Juízo E l e i t o r a l de 
C e r e j e i r a - R O . 

Re la tor : M i n i s t r o O s c a r Corrêa. 
Denegada a autorização so l i c i tada , com a de termi 

nação de desconst i tu ir -se o ato. Decisão unânime. 
Protoco lo n? 3.909/84. 
d) Processo n." 7.145 — Classe 10? — Minas Ge

rais (Belo Horizonte). 
E n c a m i n h a m e n t o de l i s t a tríplice o rgan izada pelo 

T r i b u n a l de Justiça, para preenchimento da v a g a de 
ju iz subst i tuto do T R E , da classe de j u r i s t a , decorrente 
do término do 1? biênio do D r . João Câncio de S o u z a 
N o v a i s , composta dos seguintes advogados : D r . João 
Câncio de S o u z a N o v a i s , D r . João L u i z L e i t e Praça e 
D r . N e l l y de M o r a i s S i l v a . 

Re la tor : M i n i s t r o Néri da S i l v e i r a . 
Del iberou-se encaminhar a l i s t a . Decisão unânime. 
Protoco lo nV 3.871/84. 
e) Processo n'.' 7.175 — Classe 10? — Rio Grande 

do Sul (Porto Alegre). 
C o m u n i c a o T R E a designação do d i a 26 de novem

bro de 1984, para transmissão de programa partidário 
do P T , em cadeia es tadual de rádio e televisão. 

Re la tor : M i n i s t r o W a s h i n g t o n Bolívar. 
Julgou-se pre judicado . Decisão unânime. 
Protoco lo n'.' 4.092/84. 
f) Processo n." 7.162 — Classe 10? — São Paulo 

(São Paulo). 
Requer o P T a formação de rede de rádio e t e l e v i 

são para transmissão de sessão pública, a rea l izar -se 
nos d ias 5 e 6 de janeiro de 1985, às 10 horas , na A s 
sembléia L e g i s l a t i v a do E s t a d o de São P a u l o . 

Re la tor : M i n i s t r o W a s h i n g t o n Bolívar. 
Defer ido o pedido, designado o d i a 29-1-1985 para a 

formação de rede para a transmissão. Decisão unâ
nime. 

Protoco lo n? 4.006/84. 
g) Processo n." 7.163 — Classe 10? — Distrito Fe

deral (Brasília). 
Requer o P D T a formação de rede de rádio e t e l ev i 

são para transmissão de sessão pública que realizará 
em 28-12-84, às 20:30 horas , na sede do P a r t i d o no R i o 
de J a n e i r o . 

Re la tor : M i n i s t r o Sérgio D u t r a . 
Defer ido o pedido, designado para a formação de 

rede para a transmissão o d i a 14-2-1985. Decisão unâ
nime. 

Protoco lo n? 4.021/84. 
h) Processo n? 7.136 — Classe 10? — Distrito Fe

deral (Brasília). 
E n c a m i n h a m e n t o de l i s t a tríplice o rgan izada pelo 

T r i b u n a l de Justiça, para preenchimento das vagas de 
ju iz efetivo e subst i tuto do T R E , da c lasse de j u r i s t a , 
sendo a vaga de ju i z efetivo decorrente do término do 
1'.' biênio do D r . José Bonifácio D i n i z de A n d r a d a , 
composta dos seguintes advogados : E f e t i v o : D r . José 

Bonifácio D i n i z de A n d r a d a , D r . L u i z C a r l o s AÍvim 
D u s i e D r . R e g i n a l d o O s c a r de C a s t r o . S u b s t i t u t o : D r . 
José de C a m p o s A m a r a l , D r . A r l i n d o L e o n i de S o u z a e 
D r . A m a u r y José de A q u i n o C a r v a l h o . 

Re la to r : M i n i s t r o Torreão B r a z . 
De l iberado o encaminhamento das l i s t a s . Decisão 

unânime. 
Protoco lo n'.' 3.734/84. 
i) Consulta n? 7.033 — Classe 10? — Distrito Fe

deral (Brasília). 
C o n s u l t a o Deputado F e d e r a l A l b i n o C o i m b r a F i 

lho : " C o m o deverá proceder o P o d e r L e g i s l a t i v o do E s 
tado do M a t o G r o s s o do S u l para escolher os seus dele
gados ao Colégio E l e i t o r a l que elegerá o Senhor P r e s i 
dente da Repúbl i ca? " 

Re la to r : M i n i s t r o José G u i l h e r m e V i l l e l a . 
Ju lgou-se p re jud i cada a consu l ta . Decisão unâ

nime. 
Protoco lo n? 1.307/84. 
j) Consulta n? 7.115 — Classe 10? — Distrito Fe

deral (Brasília). 
C o n s u l t a o Deputado F e d e r a l C a r l o s S a n t ' A n n a : 

" P e r d e o d i re i to de i n d i c a r delegados ao Colégio E l e i t o 
r a l , a bancada de par t ido político que, nas Assembléias 
L e g i s l a t i v a s , d e i x a r de ser majoritária pela desfiliação 
partidária de u m ou m a i s de seus integrantes , deputa 
dos estaduais , p a r a p a r t i c i p a r e m , como fundadores , da 
constituição de u m novo p a r t i d o pol í t i co?" 

Re lator : M i n i s t r o José G u i l h e r m e V i l l e l a . 
Ju lgou-se pre jud i cada a consu l ta . Decisão unâ

n ime . 
Protoco lo n? 3.385/84. 
1) Processo n? 7.140 '— Classe 10? — Bahia 

(Salvador). 
Submete o T R E à aprovação do T S E decisão que 

c r i a a 176? Z o n a , abrangendo os Municípios de B a r r a 
do M e n d e s (sede), Ib ipeba e C a n a r a n a , desmembrados 
os dois p r i m e i r o s , da 95? Zona — Irecê e, o último, da 
55? Zona — M o r r o do Chapéu. 

Re lator : M i n i s t r o José G u i l h e r m e V i l l e l a . 
A p r o v a d a a criação das novas zonas. Decisão unâ

nime. 
Protoco lo n? 3.796/84. 
m) Processo n? 7.146 — Classe 10? — Rio Grande 

do Sul (Porto Alegre). 
E n c a m i n h a o T r i b u n a l de Justiça l i s t a tríplice p a r a 

preenchimento da v a g a de j u i z subst i tuto do T R E , d a 
classe de j u r i s t a , a ocorrer com o término do 1? biênio 
do D r . Renato M a c i e l de Sá Júnior, composta dos se
guintes advogados : D r . João C a r l o s S i l v e i r o , D r . 
Ovídio Araújo B a p t i s t a da S i l v a e D r . Renato M a c i e l 
de Sá Júnior. 

Re lator : M i n i s t r o José G u i l h e r m e V i l l e l a . 
Del iberou-se encaminhar a l i s t a . Decisão unânime. 
Protoco lo n? 3.872/84. 
N a d a m a i s havendo a t ratar fo i encerrada a sessão. 

E , para constar , eu, Geraldo da Costa Manso, Secretá
r i o , l a v r e i a presente A t a que v a i ass inada pelos Se
nhores M i n i s t r o s membros deste T r i b u n a l — Brasília, 
20 de novembro de 1984 — Rafael Mayer, Pres idente 
em exercício — Néri da Silveira — Oscar Corrêa — 
Torreão Braz — Washington Bolívar — José Guilherme 
Villela — Sérgio Dutra — Valim Teixeira, P r o c u r a d o r -
G e r a l E l e i t o r a l S u b s t i t u t o . 

A T A D A 92? S E S S À O , E M 22 D E N O V E M B R O 
D E 1984 

S E S S Ã O O R D I N Á R I A 
Presidência do Senhor M i n i s t r o Rafae l M a y e r . P r e 

sentes os Senhores M i n i s t r o s Néri da S i l v e i r a , O s c a r 
Corrêa, Torreão B r a z , W a s h i n g t o n Bolívar, José G u i 
lherme V i l l e l a e Sérgio D u t r a . Compareceu o Senhor 
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Pro fessor Mártires Coe lho , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 
Secretário, D r . G e r a l d o da C o s t a M a n s o . 

À s dezoito horas e t r i n t a minutos foi aberta a ses
são, sendo l i d a e a p r o v a d a a A t a da 91? sessão. 

J u l g a m e n t o s 
a) Mandado de Segurança n" 625 — Classe 2? — 

Recurso — Distrito Federal (Brasília). 
C o n t r a decisão que concedeu a segurança para res

tabelecer o pagamento dos vencimentos de M a r l y D o -
mingues C o r d e i r o , funcionária do T R E que se encon
t r a v a em licença para tratamento de saúde. 

Recorrente : P r o c u r a d o r i a Reg iona l E l e i t o r a l . 
R e c o r r i d o : M a r l y Domingues C o r d e i r o , A u x i l i a r 

Judiciário, C l a s s e E s p e c i a l , do Q u a d r o da Secretar ia 
do T R E (Adv? : D r . D ' A l e m b e r t Jorge Jaccoud) . 

R e l a t o r : M i n i s t r o José G u i l h e r m e V i l l e l a . 
Não se conheceu do recurso . Decisão unânime. 
Pro to co l o n? 1.532/84. 
b) Mandado de Segurança n? 630 — Classe 2". — 

Distrito Federal (Brasília). 
M a n d a d o de Segurança impetrado com o f im de se 

conceder efeito suspens ivo aos recursos especiais inter 
postos contra decisões pro fer idas pelo T R E - C E que, no 
período de férias forenses, ju lgou recursos re lac ionados 
com as eleições de A r a t u b a , rea l izadas em 15-11-83, sem 
comunicação em tempo hábil e na forma legal às par 
tes. S o l i c i t a m os impetrantes a concessão de liminar. 

Impetrantes : Diretório Reg ional do P M D B , prefe i 
to, v ice-prefe i to e vereadores do mesmo par t ido (Adv ? : 
D r . C a r m i n o Donato Júnior) . 

R e l a t o r : M i n i s t r o José G u i l h e r m e V i l l e l a . 
Ju lgou - se pre jud icado o pedido . Decisão unânime. 
Pro to co l o n'.' 2.558/84. 
N a d a mais havendo a t ratar foi encerrada a sessão. 

E , p a r a constar , eu, Geraldo da Costa Manso, Secretá
r i o , l a v r e i a presente A t a que v a i ass inada pelos Se
nhores M i n i s t r o s membros deste T r i b u n a l . Brasília, 22 
de novembro de 1984 — Rafael Mayer, Pres idente em 
exercício — Néri da Silveira — Oscar Corrêa — Tor
reão Braz — Washington Bolívar — José Guilherme 
Villela — Sérgio Dutra — Mártires Coelho, P r o c u r a d o r -
G e r a l E l e i t o r a l . 

A T A D A 93? S E S S À O , E M 22 D E N O V E M B R O 
D E 1984 

S E S S Ã O A D M I N I S T R A T I V A 
Presidência do Senhor M i n i s t r o Ra fae l M a y e r . P r e 

sentes os Senhores M i n i s t r o s Néri da S i l v e i r a , Oscar 
Corrêa, Torreão B r a z , W a s h i n g t o n Bolívar, José G u i 
lherme V i l l e l a e Sérgio D u t r a . Compareceu o Senhor 
Pro fessor Mártires Coe lho , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 
Secretário, D r . G e r a l d o da C o s t a M a n s o . 

À s dezenove horas fo i aberta a sessão, sendo l i d a e 
a p r o v a d a a A t a da 92? sessão. 

J u l g a m e n t o s 
a) Consulta n." 6.969 — Classe 10? — Distrito Fe

deral (Brasília). 
C o n s u l t a o Deputado F e d e r a l Pedro G e r m a n o : " N a 

votação do Colégio E l e i t o r a l para a eleição do P r e s i 
dente e do V i c e - P r e s i d e n t e da República, o voto dado 
por u m eleitor de P a i t ido Político diferente ao do can 
d idato su fragado , será considerado válido? Sendo a f i r 
m a t i v a a resposta , f o rmulo nova consu l ta , do seguinte 
teor: E m caso de o P a r t i d o do eleitor ' i n f i e l ' ter fecha
do a questão em favor da votação em seu candidato , ou 
de abster-se, ou de procedimento outro que exc lua ape
nas o voto em cand idato de outro P a r t i d o , esse eleitor 
' i n f i e l ' , no caso de ser detentor de mandato , perderá 
este? E m outras p a l a v r a s : U m eleitor , com mandato 
e let ivo , de u m certo P a r t i d o Político, que tenha fechado 

questão a favor de u m determinado pos ic ionamento , ao 
votar contra esse pos ic ionamento assumido pelo fecha
mento da questão, perderá seu m a n d a t o ? " 

Re lator : M i n i s t r o Sérgio D u t r a . 
Homo logada a desistência, nos termos do voto do 

Re lator . Decisão unânime. 
Protoco lo n'.' 6.942/83. 
b) Processo n." 7.133 — Classe 10? — Minas Ge

rais (Belo Horizonte). 
E n c a m i n h a m e n t o da l i s t a tríplice organizada pelo 

T r i b u n a l de Justiça, para preenchimento da vaga de 
J u i z subst i tuto do T R E , da classe de j u r i s t a , a ocorrer 
com o término do 1? biênio do D r . Gera ldo D i a s de 
M o u r a O l i v e i r a , composta dos seguintes advogados : 
D r s . G e r a l d o D i a s de M o u r a O l i v e i r a , D j a l m a de S o u z a 
V i l e l a e Getúlio B a r b o s a de Que iroz . 

Re lator : M i n i s t r o Néri da S i l v e i r a . 
Del iberou-se encaminhar a l i s t a . Decisão unânime. 
Protoco lo n? 3.710/84. 
c) Consulta n? 7.118 — Classe 10? — Amazonas 

(Manaus). 
C o n s u l t a o T R E como proceder em relação às ele i 

ções m u n i c i p a i s marcadas para 16-12-84, tendo em v i s t a 
a declaração, pelo S T F , de inconst i tuc iona l idade de 
d i spos i t i vos das E m e n d a s C o n s t i t u c i o n a i s n? 12/81, 
17/83 e do Decreto n'.' 6.158/82, daquele E s t a d o . 

Re lator : M i n i s t r o Torreão B r a z . 
Respondeu-se à consu l ta , nos termos do voto do 

Relator . Decisão unânime. 
Protoco lo nV 3.930/84. 
d) Processo n'.' 7.149 — Classe 10? — Paraná 

(Curitiba). 
Submete o T R E à aprovação do T S E que c r i ou a 

149? Zona — C i a n o r t e I I / 2 , desmembrada da 88? Zona 
— Cianor te 1/2, com jurisdição sobre os Municípios de 
J u s s a r a , São Tome, Japurá e Indianópolis. 

Re lator : M i n i s t r o Wash ington Bolívar. 
A p r o v a d o , nos termos do voto do Relator . Decisão 

unânime. 
Protoco lo n'.' 3.950/84. 
e) Processo n." 7.150 — Classe 10? — Paraná 

(Curitiba). 
Submete o T R E à aprovação do T S E decisão que 

cr iou a 150? Zona — A p u c a r a n a I I / 2 , desmembrada da 
28? Zona — A p u c a r a n a 1/2, com jurisdição sobre o M u 
nicípio de C a m b i r a e zona r u r a l do Município de A p u c a 
r a n a . 

Re la tor : M i n i s t r o W a s h i n g t o n Bolívar. 
A p r o v a d a a decisão do T R E , nos termos do voto 

do Re la tor . 
Protoco lo n? 3.951/84. 
f) Processo n." 7.138 — Classe 10? — M a t o Grosso 

do Sul (Campo Grande). 
E n c a m i n h a m e n t o de processo re lat ivo à redivisão 

de zonas e le i torais , passando os Municípios de Sete 
Quedas e T a c u r u , integrantes da 1? Zona — Amambaí , 
para a jurisdição da 25? Zona -• Iguatemi . 

Re lator : M i n i s t r o Sérgio D u t r a . 
A p r o v a d a a decisão do T R E , nos termos do voto 

do Re lator . 
Protoco lo n? 3.773/84. 
N a d a mais havendo a t ratar foi encerrada a Ses

são. E , para constar , eu Geraldo da Costa Manso, Se
cretário, l a v r e i a presente A t a que v a i ass inada pelos 
Senhores M i n i s t r o s membros deste T r i b u n a l — 
Brasília, 22 de novembro de 1984 — Rafael Mayer, P r e 
sidente em exercício — Néri da Silveira — Oscar Cor
rêa — Torreão Braz — Washington- Bolívar — José 
Guilherme Villela — Sérgio Dutra — Mártires Coelho, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 
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A T A D A 94? S E S S À O , E M 27 D E N O V E M B R O 
D E 1984 

S E S S À O A D M I N I S T R A T I V A 

O T r i b u n a l reuniu-se , in i c ia lmente , em Conse lho , 
passando, a seguir , aos julgamentos em sessão a d m i 
n i s t r a t i v a . 

Presidência do Senhor M i n i s t r o Ra fae l M a y e r . P r e 
sentes os Senhores M i n i s t r o s Néri da S i l v e i r a , Oscar 
Corrêa, Torreão B r a z , W a s h i n g t o n Bolívar, José G u i 
lherme V i l l e l a e Sérgio D u t r a . Compareceu o Senhor 
Professor Mártires Coe lho , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 
Secretário, D r . G e r a l d o da C o s t a M a n s o . 

Às dezenove horas e t r i n t a minutos foi aberta a 
Sessão, sendo l i d a e aprovada a A t a da 93? Sessão. 

Ju lgamentos 

a) Consulta n? 6.988 — Classe 10:' — Distrito 
Federal (Brasília). 

C o n s u l t a o Deputado Federa l N o r t o n Macedo C o r 
re ia : "1. prevalecem, para o Colégio E l e i t o r a l , as o b r i 
gações e disposições estr i tas de at iv idade partidária de
f in idas em lei sobre ' f ide l idade partidária'? 2. em caso 
pos i t ivo , poderão os P a r t i d o s ' fechar questão' ou f i x a r 
d iretr izes , inclusive definir candidaturas sem o quorum 
da maioria absoluta prev is to na L e i n? 5.682, art igo 73 
in fine? 3. no caso de resposta a f i r m a t i v a às questões 
anteriores, o voto dado a candidato de u m P a r t i d o , por 
par lamentar eleito sob a legenda de outro P a r t i d o será 
considerado vá l ido? " 

Re lator : M i n i s t r o Néri da S i l v e i r a . 
Respondeu-se à consul ta nos termos do voto do Re

lator . Decisão unânime. 
Protoco lo n'.' 241/84. 
b) Processo n\' 7.179 — Classe lOi — Distrito Fe

deral (Brasília). 
Gratificação Judiciária aos servidores da Justiça 

E l e i t o r a l . 
Re lator : M i n i s t r o Oscar Corrêa. 
Del iberou-se aprovar a regulamentação da conces

são da gratificação judiciária aos servidores da Justiça 
E l e i t o r a l . Decisão unânime. 

Protocolo n'.' 4.300/84. 
c) Consulta n." 7.087 — Classe Wf — Distrito Fe

deral (Brasília). 
C o n s u l t a o Deputado Federa l Saulo G a r c i a Que i 

roz: "1") Serão também considerados fundadores dc 
P a r t i d o Político, para os efeitos do art . 72 in fine da 
L e i n? 5.682, de 21-7-71, os M e m b r o s das Comissões Re
gionais e M u n i c i p a i s Provisórias, signatários de decla
ração i n d i v i d u a l ou co le t iva de apoio ao E s t a t u t o e 
P r o g r a m a do P a r t i d o , conforme determina o art . 7'.' da 
referida Le i ? 2.) Serão também considerados fundado
res de P a r t i d o Político, para os efeitos referidos na 
consul ta anter ior , eleitores que ass inarem declaração 
i n d i v i d u a l ou co le t iva de apoio ao E s t a t u t o e P r o g r a m a 
de P a r t i d o em formação, desde que essa declaração se
ja anexada aos Documentos que instruirão o pedido de 
Registro Provisório, ex ig idos pelo art . 8? da referida 
L e i n" 5.682?" 

Re lator : M i n i s t r o W a s h i n g t o n Bolívar. 
Del iberou-se responder à consu l ta , nos termos do 

voto do Re la tor . Decisão unânime. 
Protoco lo n'.' 2.791/84. 
N a d a mais havendo a t ra tar foi encerrada a sessão. 

E , para constar , eu, Geraldo da Costa Manso, Secretá
rio , l avre i a presente A t a que v a i ass inada pelos Se
nhores M i n i s t r o s membros deste T r i b u n a l . Brasília, 27 
de novembro dc 1981 — Rafael Mayer, Pres idente em 
exercício — Néri da Silveira — Oscar Corrêa — Tor
reão Braz — Washingt.on Bolívar — José Guilherme Vil

lela — Sérgio Dutra — Mártires Coelho, P r o c u r a d o r -
G e r a l E l e i t o r a l . 

A T A D A 95? S E S S À O , E M 29 D E N O V E M B R O 
D E 1984 

S E S S À O O R D I N Á R I A 

Presidência do Senhor M i n i s t r o Rafae l M a y e r . P r e 
sentes os Senhores M i n i s t r o s Néri da S i l v e i r a , Oscar 
Corrêa, Torreão B r a z , W a s h i n g t o n Bolívar, José G u i 
lherme V i l l e l a e Sérgio D u t r a . Compareceu o Senhor 
Pro fessor Mártires Coe lho , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 
Secretário, D r . G e r a l d o da C o s t a M a n s o . 

Às dezoito horas e t r i n t a minutos foi aberta a ses
são, sendo l i d a e a p r o v a d a a A t a da 94? sessão. 

Ju lgamentos 

a) Recurso n" 6.161 —. Classe 4? — Amazonas (3í 
Zona — Itacoatiara — Município de Amatari). 

De decisão do T R E que conf i rmou sentença do J u i z 
E l e i t o r a l da 3? Zona — Itacoat iara , para indefer ir pedi 
do de transferência da 96? Sessão E l e i t o r a l , do M u 
nicípio de A u t a z e s para o Município de A m a t a r i . 

Recorrente : P a r t i d o do M o v i m e n t o Democrático 
B r a s i l e i r o , por delegado credenciado junto ao T R E . 

Re lator : M i n i s t r o Néri da S i l v e i r a . 
Ju lgou-se pre judicado o recurso . Decisão unânime. 
Protoco lo n? 3.802/84. 
b) Recurso n" 5.727 — Classe 4? — Minas Gerais 

(Belo Horizonte). 
C o n t r a decisão do T R E que prorrogou as requ i s i 

ções de funcionários do magistério público a serviço da 
Justiça E l e i t o r a l antes do advento da L e i nV 6.999/82. 

Recorrente: P r o c u r a d o r i a Reg iona l E l e i t o r a l . 
Recorr ido : L e i l a C a i doso de Araújo e outras . 
Re lator : M i n i s t r o O s c a r Corrêa-
Conhec ido e prov ido o recurso . Decisão unânime. 
Protoco lo n? 1.717/83. 
N a d a mais havendo a tratar fo i encerrada a Ses

são. E , para constar , eu, Geraldo da Costa Manso, Se
cretário, l a v r e i a presente A t a que v a i ass inada pelos 
Senhores M i n i s t r o s membros deste T r i b u n a l — 
Brasília, 29 de novembro de 1984 — Rafael Mayer, Pre
sidente em exercício — Néri da Silveira — Oscar Cor
rêa — Torreão Braz — Washington Bolívar — José 
Guilherme Villela — Sérgio Dutra — Mártires Coelho, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A T A D A 96? S E S S Ã O , E M 29 D E N O V E M B R O 
D E 1984 

S E S S À O A D M I N I S T R A T I V A 

Presidência do Senhor M i n i s t r o Rafae l M a y e r . P r e 
sentes os Senhores M i n i s t r o s Néri da S i l v e i r a , Oscar 
Corrêa, Torreão B r a z , W a s h i n g t o n Bolívar, José G u i 
lherme V i l l e l a e Sérgio D u t r a . Compareceu o Senhor 
Pro fessor Mártires Coe lho , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 
Secretário, D r . G e r a l d o da C o s t a M a n s o . 

Às dezenove horas foi aberta a sessão, sendo l i d a 
c aprovada a A t a da 95? sessão. 

E X P E D I E N T E 

A u t o r i z a d o pelo T S E , à unan imidade , a solicitação 
cont ida no Ofício P-222/84, de 27-11-84, re lat ivo à colo
cação da 1? Z o n a E l e i t o r a l de Por to Alegre em operação 
automat izada , em fase exper imenta l , até a aprovação 
da regulamentação da L e i n? 6.996, de 7-6-82. 
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Julgamentos 

a) Processo n." 7.171 —  Classe 10? —  Paraná 
(Curitiba ). 

E n c a m i n h a m e n t o de processo re la t ivo à requisição 
de V a l n i r de A z e v e d o P i r e s , funcionária d a C a i x a E c o 
nômica E s t a d u a l do R i o G r a n d e do S u l , p a r a prestar 
serviços junto ao Cartório E l e i t o r a l d a 1°. Z o n a de C u r i 
t i b a . 

Re la tor : M i n i s t r o José G u i l h e r m e V i l l e l l a . 
C o n c e d i d a a autorização. Decisão unânime. 
Protoco lo n? 4.134/84. 
b) Processo n" 7.162 — Classe 10? — São Paulo 

(São Paulo). 
Requer o P T a formação de rede de rádio e t e l e v i 

são p a r a transmissão de sessão pública, a rea l izar -se 
nos d i a s 5 e 6 de jane iro de 1985, às 10 horas , n a A s 
sembléia L e g i s l a t i v a do E s t a d o de São P a u l o . 

Re la to r : M i n i s t r o W a s h i n g t o n Bolívar. 
Indefer ido o pedido de alteração da data anter ior 

mente f i x a d a . Decisão unânime. 
Protoco lo n? 4.006/84. 
c) Processo n." 6.886 — Classe 10? — Distrito Fe

deral (Brasília). 
S o l i c i t a o P a r t i d o T r a b a l h i s t a B r a s i l e i r o que sejam 

anotadas as deliberações l evadas a efeito n a reunião de 
seu Diretório N a c i o n a l no d i a 30 de ju lho de 1983. 

Re la to r : M i n i s t r o Torreão B r a z . 
Determinou-se o a r q u i v a m e n t o . Decisão unânime. 
Pro toco lo n? 5.215/83. 
d) Processo n." 7.100 — Classe 10? — São Paulo 

(São Paulo). 
P r o p o s t a de criação de quarenta cargos de A g e n t e 

de P o r t a r i a na Secre tar ia do T R E . 
Re la to r : M i n i s t r o W a s h i n g t o n Bolívar. 
Del iberou-se e n c a m i n h a r a propos ta . Decisão unâ

n i m e . 
Pro to co l o n'.' 3.200/84. 
e) Processo n'.' 7.151 — Classe 10? — Paraná 

(Curitiba). 
Submete o T R E à aprovação do T S E decisão que 

c r i o u a 151? Z o n a — P a t o B r a n c o I I / 2 , desmembrada 
d a 73? Z o n a — P a t o B r a n c o 1/2, com jurisdição sobre 
os Municípios de I tape jara do Oeste, Verê, V i t o r i n o e 
zona r u r a l do Município de P a t o B r a n c o . 

Re la to r : M i n i s t r o W a s h i n g t o n Bolívar. 
Converteu-se em diligência, para os f ins propostos 

no voto do Re la to r . Decisão unânime. 
Pro toco lo n? 3.952/84. 
f) Processo n." 7.186 —  Classe 10? —  Amazonas 

(Manaus). 
P e d i d o de crédito suplementar para o T R E do 

A m a z o n a s . 
Re la to r : M i n i s t r o Torreão B r a z . 
Del iberou-se e n c a m i n h a r o pedido de suplementa-

ção . Decisão unânime. 
Pro toco lo n? 4.090/84. 
g) Processo n." 7.183 —  Classe 10? — Distrito Fe

deral (Brasília). 
Crédito sup lementar para o T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i 

t o r a l . 
Re la to r : M i n i s t r o Néri da S i l v e i r a . 
De l iberou-se e n c a m i n h a r o pedido de suplementa-

ção. Decisão unânime. 
Protoco lo nV 4.325/84. 
N a d a m a i s havendo a t ra tar fo i encerrada a sessão. 

E , para constar , eu, Geraldo da Costa Manso. Secretá

r io , l a v r e i a presente A t a que v a i a s s inada pelos Se
nhores M i n i s t r o s membros deste T r i b u n a l . Brasília, 29 
de novembro de 1984 — Rafael Mayer, Pres idente em 
exercício — Néri da Silveira — Oscar Corrêa — Tor
reão Braz — Washington Bolívar — José Guilherme 
Villela — Sérgio Dutra — Mártires Coelho, P r o c u r a d o r -
G e r a l E l e i t o r a l . 

A T A D A 97! SESSÃO, E M 4 D E D E Z E M B R O 
D E 1984 

S E S S Ã O O R D I N Á R I A 

Presidência do Senhor M i n i s t r o R a f a e l M a y e r . P r e 
sentes os Senhores M i n i s t r o s Néri da S i l v e i r a , O s c a r 
Corrêa, Torreão B r a z , W a s h i n g t o n Bolívar, José G u i 
lherme V i l l e l a e Sérgio D u t r a . Compareceu o Senhor 
Pro fessor Mártires C o e lh o , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 
Secretário, D r . G e r a l d o da C o s t a M a n s o . 

À s dezoito horas e t r i n t a minutos fo i aberta a ses
são, sendo l i d a e a p r o v a d a a A t a da 96? sessão. 

Julgamentos 

a) Mandado de Segurança n.° 622 —  Classe 2? — 
Recurso — São Paulo (São Paulo). 

Recurso ordinário interposto d a decisão pela q u a l o 
T R E denegou mandado de segurança impetrado contra 
ato do Diretório Reg iona l do P M D B que i n s t a u r o u pro 
cesso para a p u r a r infração d i s c i p l i n a r p ra t i cada por 
J a c o b C a r d o s o L o p e s , Deputado E s t a d u a l f i l i ado ao re
ferido P a r t i d o . 

Recorrente : J a c o b C a r d o s o L o p e s , Deputado E s t a 
d u a l f i l iado ao P M D B ( A d v s . : D r s . Antônio M o t t a N e 
to, R i c a r d o A u g u s t o de A z e v e d o A r o u c a e C a r l o s A u 
gusto M o r e t z s o h n de C a s t r o ) . 

Recorr ido : Diretório R e g i o n a l do P M D B , represen
tado por seu Pres idente ( A d v . : D r . A r n a l d o M a l h e i r o s ) . 

Re lator : M i n i s t r o W a s h i n g t o n Bolívar. 
Julgou-se pre judicado o presente recurso . Decisão 

unânime. 
Protoco lo n'.' 1.237/84. 
b) Recurso n" 6.154 — Classe 4? — Agravo — São 

Paulo (São Paulo). 
A g r a v o do despacho que não a d m i t i u recurso con

tra decisão que manteve o indefer imento de pedido de 
vantagem pessoal p r e v i s t a no ,art. 4? da L e i n° 6.732/79. 

A g r a v a n t e : T h a r c y s i o C a r n e i r o de Mendonça, fun 
cionário aposentado da Secre tar ia do T R E . 

Re la tor : M i n i s t r o José G u i l h e r m e V i l l e l a . 
Nego prov imento ao agravo . Decisão unânime. 
Protoco lo n? 3.381/84. 
c) Mandado de Segurança n? 608 — Classe 2? — 

Goiás (Goiânia). 
C o n t r a decisão do T R E que deu prov imento a re

curso para determinar a nu l idade da eleição da C o m i s 
são E x e c u t i v a R e g i o n a l do P D S e indefer i r o pedido de 
registro do Diretório R e g i o n a l exc lu indo do mesmo o 
S r . José E d u a r d o de S i q u e i r a C a m p o s . 

Impetrantes : P D S e José E d u a r d o de S i q u e i r a 
C a m p o s ( A d v . : D r . Célio S i l v a ) . 

Re lator : M i n i s t r o Sérgio D u t r a . 
J u l g a d o pre judicado . Decisão unânime. 
Protoco lo n? 5.135/83. 
d) Processo n? 7.075 — Classe 10? — Santa Cata

rina (Florianópolis). 

E n c a m i n h a o T r i b u n a l de Justiça l i s t a tríplice para 
preenchimento da v a g a de ju i z subst i tuto do T R E , da 
c lasse de j u r i s t a , a ocorrer com o término do 1? biênio 
do D r . João M a k o w i e c k y , composta dos advogados : 
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D r . E r m y J a n n i s , D r . Rogério Otávio R a m o s e D r . R o 
gério P e r e i r a . 

Re lator : M i n i s t r o Néri da S i l v e i r a . 
Del iberou-se encaminhar a l i s t a . Decisão unânime. 
Protoco lo nV 2.529/84. 
e) Processo n." 7.180 — Classe 10? — Distrito Fe

deral (Brasília). 
Pedido de arqu ivamento de d i r e t r i z partidária. 
Interessado: P a r t i d o Democrático S o c i a l — P D S . 
Re lator : M i n i s t r o Torreão B r a z . 
Indeferiu-se o pedido de a rqu ivamento . Decisão 

unânime. 
Protoco lo n? 4.270/84. 
f) Processo n? 7.184 — Classe 10? — Distrito Fe

deral (Brasília). 
Ped ido de arqu ivamento de d i r e t r i z partidária f i x a 

da pelo P D T . 
Re lator : M i n i s t r o José G u i l h e r m e V i l l e l a . 
Indeferiu-se o pedido de a rqu ivamento . Decisão 

unânime. 
Protoco lo n? 4.326/84. 
g) Processo n." 7.189 — Classe 10? — Pernambuco 

(Recife). 
Pedido de crédito suplementar f o rmulado pelo T R E 

de Pernambuco . 
Relator : M i n i s t r o Néri da S i l v e i r a . 
Del iberou-se encaminhar o pedido de crédito suple 

mentar , nos termos do voto do Re la tor . 
Protoco lo n'.' 4.385/84. 
N a d a m a i s havendo a t ratar fo i encerrada a sessão. 

E , para constar , eu , Geraldo da Costa Manso, Secretá
r i o , l a v r e i a presente A t a que v a i a s s inada pelos Se
nhores M i n i s t r o s membros deste T r i b u n a l . 

Brasília, 4 de dezembro de 1984 — Rafael Mayer, 
Pres idente em exercício — Néri da Silveira — Oscar 
Corrêa — Torreão Braz — Washington Bolívar — José 
Guilherme Villela — Sérgio Dutra — Mártires Coelho, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A T A D A 98! SESSÃO, E M 6 D E D E Z E M B R O 
D E 1984 

S E S S Ã O A D M I N I S T R A T I V A 

Presidência do Senhor M i n i s t r o R a f a e l M a y e r . P r e 
sentes os Senhores M i n i s t r o s Néri da S i l v e i r a , Oscar 
Corrêa, Torreão B r a z , W a s h i n g t o n Bolívar, José G u i 
lherme V i l l e l a e Sérgio D u t r a . C o m p a r e c e u o D r . V a l i m 
T e i x e i r a , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l S u b s t i t u t o . Secre
tário, D r . G e r a l d o da C o s t a M a n s o . 

Não compareceu, por m o t i v o jus t i f i cado , o Senhor 
Pro fessor Mártires Coe lho , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

À s dezoito horas e t r i n t a minutos foi aberta a ses
são, sendo l i d a e a p r o v a d a a A t a da 97? sessão. 

Julgamentos 
a) Processo n'.' 7.190 — Classe 10? — Distrito Fe

deral (Brasília). 
Instruções sobre a constituição e estruturação dos 

grupos ocupacionais dos quadros dos T r i b u n a i s E l e i t o 
ra i s , e sobre melhor ias func i ona i s . 

Re lator : M i n i s t r o José G u i l h e r m e V i l l e l a . 
A p r o v a d a s as instruções, n a conformidade do voto 

do Re la tor . Votação unânime. 
Protoco lo n'.' 4.450/84. 
b) Processo n." 7.128 — Classe 10? — Distrito Fe

deral (Brasília). 
Requer o P D S a formação de rede de rádio e t e l e v i 

são para transmissão de sessão pública que realizará 
no d i a 5 de novembro de 1984, às 10 horas , n a Câmara 
dos Deputados . 

Re lator : M i n i s t r o José G u i l h e r m e V i l l e l a . 
Defer ido para a formação de rede na data des igna

da no voto do Re lator . Votação unânime. 
Protoco lo n? 3.569/84. 
c) Processo n:' 7.000 — Classe 10? — Distrito Fe

deral (Brasília). 
Distribuição aos P a r t i d o s Políticos de parce la a d i 

c i ona l do F u n d o Partidário. 
Re lator : M i n i s t r o W a s h i n g t o n Bolívar. 
A u t o r i z a d a a distribuição, nos termos do voto do 

Re lator . Decisão unânime. 
Protocolo n'.' 607/84. 
d) Consulta n? 7.185 — Classe 10? — Distrito Fe

deral (Brasília). 
C o n s u l t a o Senador A d e r b a l J u r e m a '"se o p a r l a 

mentar , o t i t u l a r de cargo execut ivo , ou qua lquer e le i 
tor , que se desl igue de par t ido em funcionamento , para 
cons t i tu i r part ido novo e, po is , a inda não existente , es
tá sujeito ao interstício de dois anos (fixado no ar t . 67, 
§ 3'.', da L e i n'.' 5.682/71), para candidatar-se a q u a l q u e r 
cargo e l e t i v o . " 

Re lator : M i n i s t r o O s c a r Corrêa. 
Respondeu-se à c o n s u l t a nos termos do voto do R e 

lator . Decisão unânime. 
Protoco lo n? 4.373/84. 
N a d a mais havendo a t ra tar foi encerrada a sessão. 

E , para constar , eu , Geraldo da Costa Manso, Secretá
r i o , l a v r e i a presente A t a que v a i ass inada pelos Se
nhores M i n i s t r o s membros deste T r i b u n a l . Brasília, 6 
de dezembro de 1984 — Rafael Mayer, Pres idente em 
exercício — Néri da Silveira — Oscar Corrêa — Tor
reão Braz — Washington Bolívar — José Guilherme 
Villela — Sérgio Dutra — Valim Teixeira, P r o c u r a d o r -
G e r a l E l e i t o r a l S u b s t i t u t o . 

J U R I S P R U D Ê N C I A 

ACÓRDÃO N? 7.854 
(de 5 de j unho de 1984) 

Mandado de Segurança n? 603 — Classe 2? 
Recurso — Distrito Federal (Brasília). 

Mandado de segurança. Ascensão funcional. 
Concurso interno. 

Não tem direito líquido e certo o funcionário 
que, participando em concurso interno para o 
preenchimento de duas vagas, obtém o terceiro 
lugar, sendo as mesmas vagas providas pelos 
dois primeiros classificados. Recurso ordinário a 
que se nega provimento. 

Vis tos , etc. 
Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super ior E l e i t o 

r a l , por unanimidade de votos , negar prov imento ao re
curso , nos termos das notas taquigráficas em apenso, 
que f i cam fazendo parte integrante da decisão. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l Super ior E l e i t o r a l . 
Brasília, 5 de junho de 1984 — P r e s i d i u ao J u l g a 

mento o Senhor M i n i s t r o Soares Muüoz, Pres idente — 
Rafael Mayer, Re lator — Mártires Coelho, P r o c u r a d o r -
G e r a l E l e i t o r a l . 

(Publ i cado no DJ de 10-12-84) 
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R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Rafael Mayer (Relator) : Senhor 
Pres idente , adoto, como relatório, o parecer emit ido pe
lo i lus t re P r o c u r a d o r V a l i m T e i x e i r a , devidamente 
aprovado pelo eminente t i t u l a r , Pro f . Inocêncio Márti
res C o e l h o , in verbis, (fls. 109/111): 

" 1 . A o e x a m i n a r segurança i m p e t r a d a por 
F r a n c i s c o A l b e r i M a r i a n o , A u x i l i a r Judiciário, 
C l a s s e E s p e c i a l , do Quadro Permanente da Se
c re tar ia do Egrégio T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l 
do D i s t r i t o F e d e r a l , na q u a l pretendia ver asse
gurado o seu d i re i t o de v i r a ser nomeado para o 
cargo de Técnico Judiciário, C l a s s e C , em v i r 
tude de concurso interno , denegando a seguran
ça, a s s i m d e c i d i u o Egrégio T r i b u n a l : 

C o n c u r s o — Real i zado concurso inter
no, com a f ina l idade expressa de preenchi 
mento de duas vagas, não há como reco
nhecer-se d i re i t o de nomeação a funcio 
nário, c lass i f i cado em terceiro lugar , a fun 
damento de que posteriormente outro cargo 
veio a vagar . O atendimento a t a l preten
são i r i a de encontro a legítimos interesses 
de terceiros que poder iam hab i l i tar - se em 
novo concurso . 

A aprovação em concurso e mesmo a 
classificação obt ida em correspondência 
com as vagas existentes não gera d ire i to a 
nomeação, ato que se sujeita à conveniên
c ia e oportunidade consoante critérios da 
Administração. 

2. Inconformado , o impetrante mani fes tou o 
recurso ordinário de f l s . 94, alegando que, na da
ta da aber tura da terceira vaga , não h a v i a a inda 
e x a u r i d o o prazo de va l idade do concurso , que 
deve ser de dois anos , segundo o d isposto no De
creto n? 83.315/78, em consonância com a L e i n'.' 
5.645/70. A i n d a a seu entendimento, d ispondo a 
L e i n" 1.711/52 que a nomeação obedecerá a or
dem de classificação dos candidatos hab i l i tados 
no concurso , o q u a l deve obedecer as le is e regu
lamentos , o acórdão recorr ido não se a f ina com a 
legislação pert inente , deven'do, por i sso , ser re
formado , m a i s a inda porque o Egrégio T r i b u n a l , 
tendo aprove i tado na vaga ple i teada funcionário 
não concursado , desrespeitou o d isposto no § 1? 
do art igo 153 da Constituição F e d e r a l , que d iz 
serem todos iguais perante a l e i . 

3. Não merece ser prov ido , a nosso ver , o 
presente recurso ordinário. C o m o consta dos au
tos, o recorrente par t i c ipou de concurso interno 
e laborado pelo Egrégio T r i b u n a l , para preenchi 
mento de duas vagas na C l a s s e C da categoria 
f u n c i o n a l de Técnico Judiciário, f i cando na ter
ce ira colocação. A s duas pr ime i ras vagas , decor
rentes do P l a n o de Classificação de C a r g o s (Re
solução n? 9 .649 /74-TSE, Resolução nV 869/80-
T R E ) , foram de imediato preenchidas , após a ho
mologação do concurso . Por tanto , ao se sujeitar 
às normas reguladoras do concurso , que p r e v i 
ram especi f i camente duas vagas, ao terceiro colo
cado nenhum dire i to l i qu ido e certo de v i r a ocu
par essa terce i ra v a g a , quando ocorresse, como é 
o caso dos autos , poderia estar garant ido . A o 
contrário, não está amparada pela legislação a 
p o s s i b i l i d a d e do aprovei tamento de candidato 
não h a b i l i t a d o em concurso para vagas d e l i m i t a 
das nos respect ivos ed i ta is , dest inando- lhe cargo 
que não era disponível quando da realização do 
concurso . De outro lado , desde que o concurso 
foi aberto para o f im específico de preencher 
duas vagas , não h a v i a necessidade de estabelecer 
prazo de v a l i d a d e , porquanto os seus efeitos, co
mo é evidente , exaurem-se com o preenchimento 
dos cargos antes especi f icados. O preenchimento 

de vagas surg idas poster iormente f i car iam condi 
c ionadas à realização de novo concurso, ou da 
forma que a legislação pert inente dispusesse . 

4. Inex i s t indo , portanto , d ire i to líquido « 
certo a ser amparado , op inamos no sentido de ser 
desprov ido o presente recurso ordinário . " 

É o relatório. 

P A R E C E R 

O Dr. Inocêncio Mártires Coelho, P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l : Senhor Pres idente , Senhores M i n i s t r o s , i l u s 
tre patrono do recorrente. 

O mandado de segurança, é de conhecimento come-
z inho , tem o objet ivo de amparar direito líquido e cer
to. Está ev idenc iado não se t ratar , a q u i , de d i re i to 
líquido e certo. 

Demais d isso , disse o patrono do recorrente, que 
não h a v i a vagas anter iormente , e que foram abertas ou 
cr iadas depois . H a v i a , s i m , as que foram abertas ao 
concurso. A b e r t o o concurso , o número de vagas é o 
número das vagas então existentes . N e m mais , nem 
menos. A superveniência de outra vaga, futura , há de 
ser entendida como um fato não alcançável pelo con
curso preexistente. Do contrário, durante o prazo dc 
va l idade de um concurso , quaisquer que viessem a ser 
as ampliações de vagas para aquele cargo, i m p l i c a 
r i a m , necessariamente, o aprovei tamento de concurso 
velho, senão caduco, pelo monos já u l t rapassado . 

Não há de se agasalhar , porquanto , a pretensão do 
recorrente, porquanto , não há l i qu idez , nem certeza no 
direito que ple i te ia ver reconhecido pelo mandamus. 
Há, na verdade, uma pretensão, humanamente com
preensível, porque toda vitória em concurso desperta , 
no concursado aprovado , a expectat iva de v i r a ser no
meado. 

M a s , se não e x i s t i r a vaga , aquele concurso se 
exaure no d i a mesmo em que são nomeados os aprova 
dos para as vagas existentes . O número de vagas, r ep i 
to, é o número de vagas existentes e postas à d i sputa 
no edital de abertura do concurso . O resto é so f i sma, 
ou distorção de raciocínio. 

Por tanto , pelo desprov imento do recurso . 

V O T O 

O Senhor Ministro Rafael Mayer (Relator): Senhor 
Presidente , tem razão o douto parecer, cujos fundamen
tos adoto, como razão de dec id i r . 

A pretensão do impetrante não consubstanc ia u m 
dire i to líquido e certo. P a r t i c i p a n t e de processo seleti 
vo , mediante concurso interno , para o preenchimento 
de duas vagas de Técnico Judiciário, mediante ascen
são func iona l , o interessado se v i u c lass i f i cado em ter
ceiro lugar , sem que preenchesse, portanto, a condição 
essencial para aquela forma de prov imento . 

E x a u r i d o o processo, com o preenchimento das 
duas vagas abertas ao concurso interno, não há sobre
vivência de d ire i to do postulante , tanto mais quanto 
não há demonstração de u l ter ior realização do mesmo 
procedimento c o n c u r s u a l , no prazo de dois anos, que 
suscitasse condições para o seu aproveitamento . 

A espécie foi corretamente aprec iada no acórdão 
recorr ido , sob a condução do douto voto do i lustre j u 
r is ta José Bonifácio D i n i z de A n d r a d e . 

Pelo exposto, nego prov imento ao recurso. 

P E D I D O D E V I S T A 

O Senhor Ministro José Guilherme Villela: Senhor 
Pres idente , peço v i s t a dos autos . 
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E X T R A T O D A A T A 

M S n? 603 - C l a s s e 2? Rec . - D F - R e i . : M i n . 
Rafae l M a y e r . 

Recorrente: F r a n c i s c o A l b e r i M a r i a n o , A u x i l i a r J u 
diciário, C l a s s e E s p e c i a l , do Q u a d r o da Secretar ia do 
T R E (Adv? : D r . H a m i l t o n de Araújo e Souza) . 

Decisão: Depois do voto do re lator , que negava 
prov imento ao recurso, o ju lgamento foi adiado em v i r 
tude de pedido de v i s t a do M i n i s t r o José G u i l h e r m e 
V i l l e l a . 

U s o u da p a l a v r a , pelo Recorrente: D r . H a m i l t o n de 
Araújo e S o u z a . 

Presidência do M i n i s t r o Soares Murioz. Presentes 
os M i n i s t r o s Decio Miranda, Rafael Mayer, Torreão 
Braz, Washington Bolívar, José Guilherme Villela, Sér
gio Dutra e o D r . Mártires Coelho, P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l . 

V O T O ( V I S T A ) 

O Senhor Ministro José Guilherme Villela: N a as
sentada de 31-5-84, em que se i n i c i o u o julgamento do 
presente recurso ordinário em mandado de segurança, 
ficou-me a impressão de que o recorrente, na condição 
de aprovado em concurso interno para progressão ou 
ascensão func iona l , ter ia s ido preter ido com aprove i ta 
mento de funcionário que não se h a v i a submet ido a 
concurso . P o r esse mot ivo , pedi v i s t a dos autos para 
exame mais detido da matéria de fato. 

2. Fe i to esse exame, ve r i f i que i que o recorrente, 
integrante da categoria func iona l de A u x i l i a r Judiciá
r io , c lasse A , do T R E / D F — atualmente já n a classe B 
—, fo i aprovado em concurso interno para ascensão à 
categoria func iona l de Técnico Judiciário, c lasse C , f i 
cando c lass i f i cado em 3? lugar (fl. 9). C o m o eram ape
nas duas as vagas existentes , quando da implantação 
do novo P l a n o de Classificação de C a r g o s na Secretar ia 
daquele T r i b u n a l , ascenderam à categoria de Técnico 
Judiciário, c lasse C , somente os funcionários c l a s s i f i 
cados em 1'.' e 2". lugares (Douglas C a r v a l h o M e r e c h i a e 
P a u l o C a m p o s R ibe i ro ) . R e a l i z a d a essa forma d e r i v a d a 
de prov imento dos cargos, exaur iu-se a f ina l idade do 
concurso interno em questão, embora devesse ele con
servar va l idade por 2 anos, quer por aplicação da regu
lamentação específica (Resolução nV 10.771, de 29-11-79, 
art . 13, § 51.'), quer èm v i r t u d e das normas genéricas 
pertinentes aos órgãos do Poder E x e c u t i v o (Decreto ní 
85.645, de 20-1-81, art . 9?). 

3. Se o recorrente houvesse logrado p r o v a r que o 
T R E / D F , mediante ascensão funcional, p roveu cargos 
de Técnico Judiciário, c lasse C , sem rea l i zar outro con
curso interno e com preterição do concursado anter ior , 
seria o caso, a meu ver , de reconhecer o d ire i to v i n d i c a -
do pelo impetrante . 

4. Isso, no entanto, não f icou demonstrado . A o 
contrário, o que se vê do A t o n'.' 15, de 24-11-80, do emi 
nente Pres idente do T R E / D F , é que fo i concedida 
progresão funcional a d iversos serv idores , da q u a l de
correu para os dois anteriormente concursados para a 
classe C e me lhor c lass i f i cados do que o recorrente à 
elevação para a C l a s s e E s p e c i a l ; as vagas de ixadas por 
cies e outras existentes na c lasse C foram p r o v i d a s por 
progressão func i ona l de três outros serv idores da 
classe B da mesma categoria func iona l de Técnico J u 
diciário (fl. 12), isto é, houve a chamada progressão 
vertical, porque i m p l i c o u mudança de classe (cf. pará
grafo único do art . 2V do Decreto n? 84.669, de 29-4-80). 

5. Cer to é, portanto , que o prov imento por 
progressão funcional não pode ter o fendido eventua l d i 

reito ou expectat iva de d ire i to que o recorrente pudesse 
ter por efeito de aprovação em concurso interno para 
ascensão funcional. Os dois ins t i tutos , que se asseme
lham aos antigos acesso e promoção, são d i s t i n t o s , co
mo ev idenc iam as normas regulamentares federais , ao 
enunc iar a conceituação de cada q u a l , a saber: 

«A ascensão funcional consiste na elevação 
do serv idor da categoria funcional a que per
tence, para categoria func ional do mesmo ou de 
outro G r u p o dentro do mesmo Ministério, órgão 
integrante da Presidência da República, órgão 
autônomo ou a u t a r q u i a federal» (art. 2'.' do Decre
to n'.' 85.645, de 20-1-81, que regulamentou a as
censão func iona l no p lano do Poder E x e c u t i v o da 
União). 

' A progressão funcional consiste na m u d a n 
ça do serv idor da referência em que se encontra 
para a imediatamente super ior . 

Parágrafo único. Q u a n d o a -mudança ocorrer 
dentro da mesma c lasse , denominar-se-á progres
são horizontal, e quando i m p l i c a r mudança de 
c lasse, progressão vertical, que dependerá da 
existência de vaga» (art. 2? do Decreto n'.' 84.669, 
de 29-4-80, regulamento da progressão func ional ) . 

6. T a i s conceitos, dos quais naturalmente não d i s -
crepam as normas regulamentares específicas do pes
soal dos T R E s (v. Resolução n? 9.649, de 3-9-74, ar ts . 10 
e 11, Resolução nV 10.771, de 29-11-79, art. 2V), m o s t r a m 
que esses ins t i tutos de me lhor ia funcional são d iversos 
pela sua f ina l idade e pelos seus pressupostos , não sen
do possível ao recorrente impugnar progressão 
funcional, pelo fato de ter s ido anteriormente aprovado 
e c lass i f i cado em 3" lugar para as duas vagas des t ina 
das a ascensão funcional. Fr ise -se que, se t ivesse s ido 
c lass i f i cado em IV ou 2'.' lugares , no concurso interno 
para ascensão func iona l , ter ia o impetrante dado u m 
excepc ional salto na car re i ra , pois de A u x i l i a r Judiciá
r io , classe A , passar ia para a classe C de outra catego
r i a func ional (Técnico Judiciário), u l t rapassando de 
uma só vez quatro c lasses . Já se se tratasse de s imples 
progressão func i ona l , f i car ia na referência i m e d i a t a 
mente mais e levada da mesma classe (progressão h o r i 
zontal) ou na classe seguinte (progressão ver t i ca l ) , be
nefício, aliás, que já teve, porquanto foi de A u x i l i a r J u 
diciário, c lasse A — situação que detinha ao tempo do 
concurso interno — para a classe B da mesma categoria 
func ional de A u x i l i a r Judiciário. 

7. E m s u m a , não considero que o recorrente tenha 
sofrido a alegada preterição, pelo que, concordando 
com o douto voto do eminente M i n i s t r o R a f a e l M a y e r , 
nego prov imento a este recurso ordinário. 

E X T R A T O D A A T A 

M S n'.' 603 — C l a s s e 2? — Rec . — D F — R e i . : M i n . 
Ra fae l M a y e r . 

Recorrente : F r a n c i s c o A l b e r i M a r i a n o , A u x i l i a r J u 
diciário, C l a s s e E s p e c i a l , do Q u a d r o da Secretar ia do 
T R E (Adv . : D r . H a m i l t o n de Araújo e Souza) . 

Decisão: Negou-se prov imento ao recurso. Votação 
unânime. Não par t i c ipou do ju lgamento o M i n i s t r o C a r 
los Ve l l o so . 

Presidência do M i n i s t r o Soares Munoz. Presentes 
os M i n i s t r o s Decio Miranda, Rafael Mayer, Torreão 
Braz, Carlos Velloso, José Guilherme Villela, Sérgio 
Dutra e o D r . Valim Teixeira, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o 
ra l S u b s t i t u t o . 
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ACÓRDÃO N? 7.892 
(de 9 de outubro de 1984) 

Recurso n? 5.714 — Classe 4? 
Paraná (Curitiba) 

Recontagem de votos. 
Erro material. Os elementos de índole indi

ciaria alinham-se em termos a identificar a possi
bilidade de ocorrência de erro material, quando 
do lançamento da votação para os mapas em fa
vor de outro candidato. 

Afastada a preclusão pelo julgado anterior 
(Acórdão n" 7.566) e sob a égide do art. 262, III, 
do C. Eleitoral, deve ser procedida a recontagem 

• dos votos atribuídos aos candidatos Antônio Be-
linati e Erondi Silvério, nas urnas das seções 
cujas cópias dos mapas se encontram nos autos, 
excluídas as que motivaram a Reclamação n? 
8.575. 

Recurso conhecido como ordinário e provido. 

V i s t o s , etc. 
Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super ior E l e i t o 

r a l , por u n a n i m i d a d e de votos , conhecer do recurso co
mo ordinário e dar - lhe p rov imento , nos termos das no
tas taquigráficas em apenso , que f i cam fazendo parte 
integrante da decisão. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l Super i o r E l e i t o r a l . 
Brasília, 9 de o u t u b r o de 1984 — Rafael Mayer, 

P r e s i d e n t e em exercício — Torreão Braz, Re lator — 
Mártires Coelho, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( P u b l i c a d o no D J d e 17-12-84) 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Torreão Braz (Relator): Senhor 
P r e s i d e n t e , na instância a quo, a s s im re latou a espécie 
o i l u s t r e J u i z Mário M o n t a n h a T e i x e i r a (fls. 299/301): 

" A n t ô n i o C a s e m i r o B e l i n a t i , candidato a de
p u t a d o estadual sob o n'.' 1.138, na legenda do 
P D S e seu p r i m e i r o suplente , argüindo ter h a v i 
do erro no lançamento de seus votos, dos quais 
305 t e r i a m s ido contados em favor do candidato 
E r o n d i Silvério, que concorreu sob o nV 1.238, e 
como a diferença que o separa do último é de 258 
vo tos , sobrepassados , portanto , pelo número dos 
que lhe t e r iam s ido desv iados , com fundamento 
no ar t . 262, I I I , c o m b i n a d o com o art . 259, do Có 
digo E l e i t o r a l , pede a recontagem de votos nas 
várias seções e le i tora i s ind i cadas em sua i n i c i a l , 
que seja sus tada a diplomação de todos os c a n d i 
datos a deputado es tadual pelo P D S e que seja 
ele proc lamado cand idato eleito . 

V e n c i d o s os trâmites legais , foi julgado o re
c u r s o , dec id indo este E g . T r i b u n a l pelo seu não 
conhec imento , por m a i o r i a de votos , em face da 
ocorrência da preclusão. 

Inconformado c om o acórdão, interpôs o pet i -
cionário recurso espec ia l ao Co lendo T r i b u n a l 
S u p e r i o r E l e i t o r a l apresentando suas razões, que 
c o n f o r m a m com o aduz ido em sua petição o r i g i 
n a l , acresc idas , em abono de sua tese, dos argu 
mentos favoráveis cont idos no voto vencido do 
eminente ju i z desta C o r t e , R e i . M a x i m i l i a n o S t a -
s i a k . 

N a instância super ior foi o processo d i s t r i 
buído , por dependência, ao M i n . C a r l o s M a d e i r a . 
C o m v i s t a à P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , esta 
c o n c l u i u em parecer nos seguintes termos: ' P e l o 
exposto , por entendermos conf igurada a d iver 
gência j u r i s p r u d e n c i a l , e a f ronta aos art igos 171 e 
181, do Código E l e i t o r a l , que não têm aplicação à 

espécie, somos pelo conhecimento e prov imento 
do presente apelo p a r a , afastada a questão da 
preclusão, vo l t em os autos à instância de origem 
para exame do mérito, como de d i re i to . ' 

Antes do ju lgamento , ingressou o deputado 
G a b r i e l M a n o e l como ' l i t i sconsorte necessário u l -
ter i or ' . 

S u b m e t i d a a votos o recurso, fo i admi t ido o 
litisconsórcio e dado prov imento , unanimemente , 
para que, a fas tada a preclusão ' julgue o T r i b u n a l 
Reg ional os outros aspectos do recurso ' , como 
consta de súmula à diferença do voto , que t e r m i 
na : ' para que o Egrégio T r i b u n a l a quo julgue o 
mérito do pedido." 

B a i x a d o s os autos , a este relator d i s t r i 
buídos, foi dada v i s t a à douta P r o c u r a d o r i a , que 
op inou pelo improv imento do recurso (fl . 250). 
E m seguida, ingressou o l i t i sconsorte com reque
r imento em o que pede a juntada do acórdão pro
ferido por este Egrégio T r i b u n a l , nos A u t o s da 
Reclamação n'.' 8.575, 'o q u a l — são suas pa la 
vras — tendo t rans i tado em julgado , i m p o s s i b i l i 
ta a apreciação do mérito' . À f im de fa lar sobre 
esse inc idente , fo i dada v i s t a ao recorrente, que 
nada opôs à juntada do documento, sa l ientando 
que 'a matéria nele cont ida já foi anteriormente 
aprec iada pelo T S E , quando do presente recurso 
na Super i o r Instância, e, a f ina l , afastou a prec lu 
são, para determinar o julgamento pelo mérito" 
requerendo, n a mesma peça, a juntada de p u b l i 
cações da i m p r e n s a e de cópia autêntica das de
clarações prestadas pelo ju iz de dire i to da comar
ca de C i a n o r t e , à época ju i z e le i toral que proce
deu à contagem dos votos , no Município de R a n 
cho A l e g r e , 84? Zona E l e i t o r a l . 

C o m v i s t a os autos à douta P r o c u r a d o r i a , 
para se mani fes tar sobre ambos os pedidos e so
bre os mencionados documentos, op inou seu i l u s 
tre t i t u l a r , p re l iminarmente , pela extinção do 
processo, aco lhendo ass im a pretensão do l i t i s 
consorte, sem apreciação do mérito, e sobre OS' 
documentos , com referência aos recortes de jor 
na is , esclarece o douto Procurador que nada d i 
zem e p r o v a não fazem, do mesmo modo que na 
da pesam as declarações do doutor ju iz e le i tora l , 
no processo-cr ime que ins taurou contra o próprio 
recorrente, u m a vez que, ao contrário do que este 
a f i rma , à f l . 269, não d i z o magistrado , nas suas 
declarações, que os 21 votos que lhe ter iam s ido 
t i rados , f oram atribuídos ao S r . E r o n d i Silvério. 
C o n c l u i o parecer da P r o c u r a d o r i a op inando , se 
não aco lh ida a p r e l i m i n a r , pelo desprov imento do 
recurso por fa l ta de elementos que jus t i f i quem a 
postu lada recontagem de voto; 

A i n d a com v i s t a ao l i t i sconsorte para fa lar 
sobre documentos t raz idos aos autos pelo recor
rente, pronunciou-se ele, d izendo que s imples re
cortes de j o rna i s não fazem p r o v a e sa l ientando a 
contradição entre a publicação ass ina lada ã f l . 
273 com o depoimento prestado pelo referido m a 
g i s t r a d o . " 

O E g . T r i b u n a l Reg iona l rejeitou a p r e l i m i n a r de 
co isa ju lgada e, no mérito, por m a i o r i a , negou p r o v i 
mento ao recurso , em acórdão com a seguinte ementa 
(fl . 298): 

" P e d i d o s diferentes, no seu conteúdo e suas 
conseqüências ou f ina l idade , não conf iguram a 
ident idade de ação, indispensável à objetivação 
do conceito de co isa ju lgada . 

P r e l i m i n a r re je i tada. 
É necessário que haja provas reais , concre

tas , e não apenas indícios de erro, para a conces
são de recontagem de v o t o s . " 

Irres ignado , o candidato mani festou recurso espe
c i a l , com fundamento no ar t . 276, inciso I, letras a  e b, 
do Código E l e i t o r a l , dando por contrar iados os ar ts . 
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153, parágrafos 3" e 4'.', da Constituição da República e 
219 do Código E l e i t o r a l e invocando dissídio com os 
Acórdãos n'.s 4.813 e 7.203, desta E g . Cor te Super ior . 

A d m i t i d o o recurso e oferecidas contra-razões pelo 
l i t i sconsorte , s u b i r a m os autos , tendo a P r o c u r a d o r i a -
G e r a l E l e i t o r a l opinado nestes termos (fls. 360/361): 

" 3 . A nosso ver , data vênia, não merece 
aco lh ida o presente recurso espec ia l . O Egrégio 
T r i b u n a l a quo, para negar prov imento ao pedido 
de recontagem, a inda que por m a i o r i a de votos, 
foi expresso ao a f i rmar 'é necessário que haja 
provas reais, concretas, e não indícios de erro, 
para a concessão de recontagem de votos'. O u se
ja , não demonstrou o recorrente, sem incertezas, 
os erros mater ia is cometidos pela J u n t a A p u r a -
dora ao transcrever , para os mapas f inais de 
apuração, os resultados efet ivamente apurados . 
O eminente Relator do feito, em seu voto , acen
tua : 'Ora , examinando atentamente todas as pe
ças do processo, não encontramos prova formal 
do erro argüido'. Não houve , portanto , a alegada 
afronta às normas dos §§ 3? e 4? do artigo 153 da 
Constituição F e d e r a l , que d izem respeito ao d i 
reito a d q u i r i d o , ao ato jurídico perfeito e à co isa 
ju lgada , bem como veda a exclusão, por l e i , da 
apreciação por parte do Poder Judiciário, de 
qua lquer lesão de d ire i to i n d i v i d u a l . O artigo 219 
do Código E l e i t o r a l , de outra parte , d iz a respei 
to das nu l idades , que não devem ser pronunc ia 
das sem demonstração de prejuízo, o que, de fa
to, inocorre na hipótese em exame. A j u r i s p r u 
dência t r a z i d a à colação não se presta a confron
to, vez que o recorrente teve apreciado o mérito 
de suas alegações, apenas chegando-se à conc lu 
são, à luz do exame das provas constantes dos 
autos, pela sua improcedência. Demais d isso , 
versando a questão unicamente sobre exame de 
prova , alcançada está pelo veto cont ido na Sú
m u l a n°. 279 do S u p r e m o T r i b u n a l F e d e r a l . 

4. Ressalte-se , por oportuno, que à f l . 352, 
consta certidão passada pela Assembléia L e g i s l a 
t i v a do E s t a d o do Paraná dando conta que o ora 
recorrente a s s u m i u , em 5-12-83, o cargo de D e p u 
tado E s t a d u a l , p r ime i ro suplente que era, ocu
pando vaga s u r g ida com o falecimento de L u i z 
G a b r i e l S a m p a i o . 

5. P o r todo o exposto, somos pelo não co
nhecimento do presente recurso especial e, se co
nhecido, somos pelo seu d e s p r o v i m e n t o . " 

É o Relatório. 

V O T O 

O Senhor Ministro Torreão Braz (Relator) : Senhor 
Pres idente , em seu voto condutor , disse o J u i z Mário 
M o n t a n h a T e i x e i r a : 

" O r a , examinando atentamente todas as pe
ças do processo, não encontramos prova formal 
do erro argüido. Há, sem dúvida, o caso de C o r -
bélia, que apresenta o recorrente, sa l ientando, 
nas suas próprias p a l a v r a s : 'quase que o erro 
mater ia l se concret i zou ' . Quase . . . , mas o certo é 
que não se concret izou — quando , então, poss i 
velmente fizesse p r o v a —, pois houve correção 
em tempo, u m a vez que não foram computados 
ao n" 1.238 ( E r o n d i Silvério) os votos realmente 
dados ao recorrente, nV 1.138. Segundo nosso en
tender, os dois documentos a respeito , nos autos, 
contrad izem a pretensão do recorrente. 

O único argumento que poder ia fundamentar , 
em parte , u m juízo de certeza, é a alegação de 
que o postulante formou ' d o b r a d i n h a ' com seu i r 
mão, candidato a deputado federal não eleito, 
tendo este obt ido determinado número de votos, 
enquanto ele, recorrente, nas mesmas urnas , não 
recebeu votação n e n h u m a . M a s se t ra ta apenas 
de u m a alegação, pois não se fez p r o v a dessa 'do

b r a d i n h a , nem que ele e seu irmão e x c l u s i v a 
mente, tenham ambos formado uma só ' d o b r a d i 
n h a ' . A argumentação perde, a s s i m , seu possível 
va l o r probatório, e nada impress iona , quando to
dos sabemos, por ser notório, que é c o m u m can
didatos formarem mais de uma d o b r a d i n h a ' , 
concorrendo A com B em determinada região, pa 
ra juntar-se a C , a D e a demais outros , em d i s 
t intos municípios ou zonas e le i torais . 

É, sem dúvida, med ida excepcional a recon
tagem de votos , só admissível quando existe m a 
téria de fato, de t a l modo patente que venha a 
ex ig i - la como elemento componente da estr i ta 
justiça. É necessário que haja provas reais , con
cretas, e não apenas indícios, suposições. Não 
podemos, em face do meramente provável, deter
m i n a r u m a recontagem de votos, po is , conforme 
anteriormente d issemos, em política tudo é 
possível. J u l g a r sem prova formal , na espécie, é 
c r ia r u m precedente de sérias conseqüências para 
a boa ordem dos pleitos e le i torais , uma vez que 
todo candidato , surpreendido pela contagem de 
votos que o não satisf izesse — e quase todos os 
não eleitos se mostram inconformados com a vo 
tação —, com o mesmo título de surpresa e sob a 
mesma alegação, sentir -se- ia com o d i re i to , fun
damentado no precedente, de obter a reabertura 
de urnas , com as quais não se conforma, n a ten
t a t i v a de a l terar o resultado em seu favor . S e r i a 
u m não acabar de recursos , delongando o resu l ta 
do de f in i t ivo dos p l e i t o s . " 

Demorei -me nessa longa transcrição a f i m de de i 
xar patente que o v . acórdão impugnado negou a pre
tensão do recorrente com fulcro unicamente n a análise 
da p r o v a , que cons iderou por demais i n e x p r e s s i v a e 
frágil — ou mesmo ca lcada em simples presunção — 
para j u s t i f i c a r a a lmejada recontagem de votos . 

Isto assentado, m i l i t a em desfavor do recorrente a 
jurisprudência re i terada deste Co lendo T r i b u n a l Supe
r ior , consoante a q u a l para mero reexame de p r o v a des-
cabe o recurso especial (Crf . , dentre outros, os Acór 
dãos n?s 4.027, 4.127, 4.140 e 5.526, relatados pelos M i 
nistros T h o m p s o n F l o r e s , B a r r o s Barre to , Márcio R i 
beiro e Antônio Neder respectivamente) . 

Desp i c i enda , em conseqüência, a alegação de a fron
ta aos preceitos const i tuc ionais invocados , porquanto o 
v . acórdão recorr ido , ao e m i t i r juízo de va lor no concer
nente à p r o v a , logicamente não desrespeitou d i re i to ad 
q u i r i d o , ato jurídico perfeito ou coisa ju lgada , nem sub
t r a i u da apreciação do Poder Judiciário suposta lesão 
de d ire i to i n d i v i d u a l . De outra parte, ser ia temerário 
enxergar a q u i menosprezo a f ina l idade da le i e le i tora l , 
quando da l e i tura do decisum sobressai precisamente o 
contrário, isto é, a preocupação em não d is tanc iar - se 
desse desiderato . 

N o atinente à letra b do permiss ivo legal , como 
bem anota a P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , " a j u r i s p r u 
dência t r a z i d a à colação não se presta a confronto, vez 
què o recorrente teve apreciado o mérito de suas alega
ções, apenas chegando-se à conclusão, à luz do exame 
das provas constantes dos autos, pela sua improcedên
c i a " . 

D iante do exposto, não conheço do recurso. 

P E D I D O D E V I S T A 

O Senhor Ministro Washington Bolívar. Senhor 
Pres idente , peço v i s tas dos autos. 

E X T R A T O D A A T A 

Rec . n? 5.714 — C lasse 4? — P R — R e i . : M i n . T o r 
reão B r a z . 

Recorrente : Antônio C a s e m i r o B e l i n a t i , candidato 
a Deputado E s t a d u a l pelo P D S (Adv . : D r . C a r m i n o D o 
nato Júnior). 
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Recor r ido : G a b r i e l M a n o e l , Deputado E s t a d u a l 
eleito pelo P D S ( A d v . : D r . J o a q u i m M u n h o z de M e l l o ) . 

Decisão: A p ó s o voto do Re lator , não conhecendo 
do recurso fo i ad iado o ju lgamento por haver pedido 
v i s t a o M i n . W a s h i n g t o n Bolívar. 

Presidência do M i n i s t r o Rafael Mayer. Presentes 
os M i n i s t r o s Néri da Silveira, Oscar Corrêa, Torreão 
Braz, Washington Bolívar, José Guilherme Villela, Sér
gio Dutra e o D r . Valim Teixeira, P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l S u b s t i t u t o . 

V O T O ( V I S T A ) 

O Senhor Ministro Washington Bolívar. S r . P r e s i 
dente, ped i v i s t a dos autos , para melhor exame, i m 
press ionado com as pecu l iar idades do caso, que v e r s a 
sobre recontagem de votos , sob alegação de erro mate
r i a l . 

O douto voto do eminente M i n i s t r o Torreão B r a z , 
Re la to r , não conhece do recurso , porque o v . acórdão 
i m p u g n a d o , a seu ver , negara a pretensão do recorrente 
" c o m fu lcro unicamente na análise da prova , que cons i 
derou por demais i n e x p r e s s i v a e frágil — ou mesmo 
c a l c a d a em s imples presunção — para jus t i f i car a a lme
jada recontagem de v o t o s " . E , a s s i m assentado, m i l i t a -
r i a em des favor do recorrente a jurisprudência deste 
T r i b u n a l , segundo a q u a l descabe recurso espec ia l p a r a 
mero reexame de p r o v a . E sem v a l i a a alegação de 
a f ronta aos preceitos const i tuc iona is invocados pelo re
corrente , pois o v . acórdão, emit indo juízo de v a l o r no 
concernente à p r o v a , não desrespeitara d ire i to a d q u i r i 
do, ato jurídico perfeito ou co isa ju lgada , nem sub
traíra da apreciação do P o d e r Judiciário suposta lesão 
de d i re i t o i n d i v i d u a l ; tampouco haver ia menosprezo à 
f ina l idade d a l e i e l e i t ora l , já que da l e i tura do decisum 
ressa l ta prec isamente o contrário. E quanto à alínea b 
do p e r m i s s i v o l ega l , a jurisprudência t r a z i d a à colação 
não se p r e s t a r i a a confronto , pois o recorrente v i r a 
aprec iado o mérito do seu pedido, embora em sentido 
adverso . 

E s s e é o resumo do bem lançado voto que o emi 
nente R e l a t o r a q u i pro fe r iu e teve a genti leza de env iar -
me, por m i n h a solicitação, para meditação sobre o te
m a . 

Q u a n d o a Constituição assegura que " a l e i " não 
prejudicará o d i re i to a d q u i r i d o , o ato jurídico perfeito e 
a co isa j u l g a d a , nem poderá e x c l u i r da apreciação do 
P o d e r Judiciário q u a l q u e r lesão de dire i to i n d i v i d u a l 
(art. 153, §§ 3'.' e 4?), não se refere somente à l e i que for 
ed i tada , em res t r i ta visão de i r re t roat iv idade , mas a to
da l e i existente no ordenamento jurídico. Log i camente , 
o texto também se refere a quem as est iver ap l i cando . 

Se alguém se q u e i x a ao Poder Judiciário de que so
freu u m a lesão de d i re i t o i n d i v i d u a l , cumpre a este P o 
der inves t i gar a alegação e pro fer i r u m a decisão, 
dec larando-a veraz ou inverídica, eficaz, ou inef icaz 
(a inda que verídica, quando , por exemplo , não m a i s é 
invocável , por a t i n g i d a pe la prescrição ou pela prec lu 
são, etc). 

N o processo sob exame, temos u m candidato a De
putado E s t a d u a l que alega ter h a v i d o erro m a t e r i a l no 
registro dos votos que efetivamente recebeu. Defende, 
em verdade , não somente dire i to subjet ivo , seu, mas o 
dos próprios eleitores, cu ja vontade, se acaso não se i n 
vest igasse a verac idade da alegação, poder ia estar sen
do negada ou fa l seada . 

E n s i n a Pontes de M i r a n d a que há d ire i tos f u n d a 
menta i s assegurados e d ire i tos fundamentais garan
tidos. O s d i re i t os , pretensões ou ações assegurados 
em n ormas concernentes à l iberdade , à igualdade e à 
democrac ia , somente encontram l imi tes nas regras ex
plícitas das Constituições. 

N o texto c o n s t i t u c i o n a l , cont inua lec ionando o sau
doso M e s t r e , o " a t o jurídico per fe i t o " não é somente o 
negócio jurídico, mas o ato jurídico stricto sensu, como 

as reclamações, interpelações, etc. E m verdade, o ato 
jurídico perfeito é fato jurídico, que entrou em algum 
sistema jurídico, em determinado lugar e data . A s s i m , 
seu conceito situa-se no p lano da existência (Cf. " C o 
mentários à Constituição de 1967, com a E m e n d a n'.' 1, 
de 1969", tomo V , págs. 67 e 102, 2". ed . rev . , 2? t i ragem, 
R T , agosto/74). 

N o presente caso q u a l o ato jurídico cujo reexame, 
alegando prejuízo, o recorrente pretende? — A conta
gem dos votos que lhe foram dados , em determinado 
tempo e lugar . 

Os dire i tos e le i torais , penso eu, s i tuam-se , preva -
lentemente, no p lano cons t i tuc i ona l e se referem às téc
nicas da l iberdade , da igualdade e da democrac ia . 

N o caso específico dos autos , tenho que a contagem 
dos votos se prende à técnica da democrac ia . 

Desse modo, antes do receio de se c r iar a lgum pre
cedente, que eventualmente ampl ie as poss ib i l idades 
dos candidatos inconformados , ma ior receio devemos 
todos ter de que os resultados e le i torais não correspon
dam à verdade, com descrédito para o regime demo
crático e para o próprio P o d e r Judiciário, que se re
cuse a investigá-la, sob os mais var iados pretextos. 

A s s i m , cons iderando que a contagem dos votos é 
ato jurídico e, po is , fato jurídico, bem como que a pre
clusão, no caso vertente, fo i expressamente afastada 
por decisão anterior deste T r i b u n a l , não vejo maiores 
obstáculos a que se busque invest igar a verdade. E se 
o ato jurídico a que nos refer imos não est iver " p e r f e i 
t o " , isto é, se est iver , e fet ivamente, falseado, a inda 
que de boa fé, nos seus elementos const i tut ivos — os 
seus números e parcelas — todos embasados nos votos 
depositados nas urnas , pelos eleitores? 

N u m a democrac ia q u a l a vontade que deve prevale
cer, a dos eleitores, expressa nos votos , ou a s imples 
mente f o r m a l , dec larada n u m resultado que tem como 
pressuposto a manifestação daque la vontade? 

A alegação é de erro m a t e r i a l . 
O r a , não se t rata de fazer análise sub jet iva da pro

v a , mas s imples verificação da existência, ou não, do 
erro, que v i c i a r i a o ato jurídico. 

A existência de " i n d í c i o s " desse erro não deve 
afastar a investigação, mas fortalecer a necessidade da 
revisão, para que nenhuma dúvida possa pa i rar , quer 
sobre a manifestação de vontade dos eleitores, quer so
bre a própria c red ib i l idade da Justiça E l e i t o r a l . 

Nos autos demora a afirmação do próprio J u i z 
E l e i t o r a l de que houve erro m a t e r i a l e somente não o 
corr ig iu de logo porque, consul tado o E g . T R E , lhe foi 
dito que a s s i m não poder ia proceder, em face da 
preclusão. 

O r a , a preclusão foi a fastada por este T r i b u n a l . 
Além d isso , os precedentes desta Corte in fo rmam 

que a correção de erro m a t e r i a l independe da impugna-
ção de que fala o art . 169, do Código E l e i t o r a l (Rec. n" 
5.641, C l a s s e 4"., A c . n? 7.278; Rec . n? 6.052, C lasse 4í, 
A c . n? 7.673; Rec . n? 5.555, C l a s s e 4"., A c . nV 7.203; Rec . 
n? 3.539, C lasse 4?, A c . n? 4.813). 

N o caso de contagem dos votos, a inda maior se tor
na essa cautela , pois , quando conhecidos, os votos es
tavam certos, não tendo por que o candidato impugnar 
resultados que o favorec iam e c o i n c i d i a m com os ex is 
tentes e apurados , à v i s t a de todos. N a transposição 
dos resultados para os mapas e boletins é que se pode 
mater ia l i zar o erro, ou por mero equívoco, como ocor
reu nestes autos , ou por má fé, a modal idade de fraude 
denominada " m a p i s m o " . 

Os 305 votos que, mediante t a l equívoco, ter iam s i 
do subtraídos do recorrente, s u p l a n t a r i a m os 258 ob t i 
dos pelo último colocado e que foi proc lamado eleito, 
ocupando a cade ira de deputado es tadual . 

N e m se diga que o recorrente, agora, já assumiu es
sa cadeira , e, a s s i m , não tem maior interesse no recur
so. 
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P r i m e i r o , porque não a a s s u m i u , quando dever ia 
(se porventura o erro se mater ia l i zar , mecfiante a recon
tagem); em segundo lugar , porque não a s s u m i u o m a n d a 
to em decorrência da correção do erro, porventura ex is 
tente, mas de fato alheio , a morte de um deputado esta
d u a l , abr indo- lhe a vaga , como pr imeiro suplente; e em 
terceiro lugar , mas não em menor importância porque à 
própria Justiça E l e i t o r a l interessa que ha ja c r e d i b i l i 
dade na proclamaçâo dos seus resultados , para de ixar 
bem c laro que não lesaram qualquer d ire i to i n d i v i d u a l 
dos candidatos ou a vontade expressa dos eleitores. 

O r a , d iz a L e i E l e i t o r a l que se deve r e p r i m i r a 
fraude " c o m p r o v a d a " , isto é, quando houver alegação 
de fraude, indeclinável é o exame da prova dessa alega
da fraude. 

Já t ive oportunidade de dizer , a propósito desse te
ma, no Acórdão nV 7.747, de que fui Re lator : 

" O conceito de fraude, como um dos vícios 
que p o s s i b i l i t a m anular -se uma votação, é, emi 
nentemente, jurídico; se ela está, ou não, compro
v a d a , é que c o n s t i t u i indeclinável apuração fáti-
ca , para verificação da incidência da norma ( C E , 
art . 166, § IV). E m matéria e le i tora l , a fraude le
sa , antes de tudo , a Nação mesma, em sua a s p i 
ração de l i s u r a dos ple itos e condução dos seus 
destinos por aqueles verdadeiramente escolhidos 
pela vontade p o p u l a r . " 

E quando se t ra tar de erro mater ia l? Se o erro pode 
ser subjet ivo ou m a t e r i a l , por contraposição, é lógico 
que, para a constatação deste se há de ver i f i car a sua 
mater ia l idade , pela consu l ta aos elementos fáticos que 
lhe dêem consistência. Se o erro é verificável de plano, 
desde logo deve ser dec larado . Se o erro somente for 
verificável mediante o exame dos elementos cons t i tu t i 
vos do próprio ato ou fato jurídico — no caso de conta
gem de votos, o que d i zem os próprios votos . 

Não se t ra ta , po is , de análise da p r o v a , mas dos 
elementos const i tut ivos do resultado proc lamado como 
certo ( C E , art . 179, I). 

P a r a se fazer t a l verificação — tão s imples e de 
tanta significação para a m a i o r c red ib i l idade possível 
da Justiça E l e i t o r a l — não se há de v a l o r i z a r esta ou 
aquela prova , mas , tão-somente, recontar os votos — 
materialização da vontade do eleitor — que jazem nas 
urnas . 

E m verdade, trata-se de operação elementar e abso
lutamente isenta de qua lquer váloração, s imples jus ta 
posição de números, reve lados pelos votos e de 
registrá-los, corretamente ( C E , art . 179, I e II). 

Não vejo, ante as razões de fato e de dire i to aqu i 
expostas , o obstáculo ao conhecimento do presente re
curso que r e s i d i r i a na Súmula nV 279, do Egrégio S u 
premo T r i b u n a l F e d e r a l . C o m o se v i u , não se t rata de 
s imples reexame de p r o v a , mas dc ver i f i car -se a perfei 
ção ou imperfeição de determinado ato jurídico, basea
do num fato jurídico. 

Os indícios da verac idade da alegação do recor
rente, longe de afastar o ju lgador , devem preveni - lo da 
poss ib i l idade do erro m a t e r i a l , que comprometer ia d i 
reito subjet ivo do candidato e dos seus eleitores e, mais 
a i n d a , o crédito da própria Justiça E l e i t o r a l . 

Indício — na definição de Pere i ra e Sousa , t rans 
cr i to por T e i x e i r a de F r e i t a s no seu "Vocabulário 
Jur íd ico" (Tomo I, S a r a i v a , 1983, pág. 138) — " é a c i r 
cunstância que tem conexão verossímil com o fato i n 
certo, de que se pretende a p r o v a " . Diz -se indício pró
x i m o o que ord inar iamente acompanha o fato "e com 
ele tem u m a relação íntima e necessária". 

" O s indícios, as conjeturas, as presunções são de 
grande efeito quando se t ra ta dc descobr ir a fraude, e a 
simulação", a inda na lição do inolvidável T e i x e i r a de 
Fre i tas (obr. e tomo c i t s . , pág. 139, texto gr i fado no o r i 
g inal ) . 

A c a s o ter iam menor v a l i a quando se t rata de inves
t igar s imples erro mater ia l ? 

A fraude e o erro mater ia l merecem corr igenda , 
porque produzem resultados igualmente fa lsos . A q u e l a , 
além da s imples corr igenda, a repr imenda legal e q u a n 
to m a i s severa , melhor ; este, a correção pronta e q u a n 
to mais imed ia ta , melhor . 

O u , acaso, deveríamos dec lamar , como Pitágoras, 
nos seus " V e r s o s Áureos " ? — "o E r r o também p o s s u i 
adoradores; tão cheios de fervor , tão convencidos , co
mo os adoradores da V e r d a d e " . 

N o caso dos autos, os indícios podem ser ad je t iva 
dos de " v e e m e n t e s " — outra expressão consagrada no 
D i r e i t o . N o processo pena l , por exemplo , para a s i m 
ples denúncia, ou , mesmo, para a prisão p r e v e n t i v a , 
bastam indícios " s u f i c i e n t e s " ; mas , para a condenação, 
ou para seqüestro de bens ( C P P , art . 126), eles prec i 
sam ser " v e e m e n t e s " , isto é, que falem por s i , fortes, 
enérgicos, v igorosos . 

N o d ire i to processual pena l , indício é " a c i r cuns - , 
tância conhecida e p r o v a d a que, tendo relação com o 
fato, autor ize , por indução, concluir -se a existência de 
outra ou outras c ircunstâncias" ( C P P , art . 239). 

Não há de ser, portanto , mera suposição, mas c i r 
cunstância, ou conjunto de circunstâncias que a u t o r i 
zem o processo inte lectual de indução, de todos conhe
c ido . 

N o caso dos autos, tenho que os indícios são vee
mentes. Quer o que se conhece, no jargão e le i tora l , co
mo " q u e b r a de l i n h a " , quer pela grande semelhança 
entre os números de registros dos candidatos — 1.138 e 
1.238 — para os quais ter iam sido subtraídos e acres
centados números, correspondentes a votos, nos mapas 
e le i torais . Além de outros . 

F o r a m essas circunstâncias todas que l e v a r a m o 
eminente Desembargador M a x i m i l i a n o Stas iak a pro fer i r 
seu notável voto , quando do pr ime i ro ju lgamento e a 
ressa l tar que a preclusão não se opera quando ocorre 
obstáculo j u d i c i a l intransponível (fls. 176/179). V o t o 
que restou venc ido , no E g . T R E , mas que veio a p r e v a 
lecer, em decorrência do Acórdão nV 7.566 de f l . 238, de 
que fo i Re la tor o eminente M i n i s t r o C a r l o s M a d e i r a , 
neste T r i b u n a l , que afastou a preclusão. 

E também foram essas circunstâncias todas e a 
veemência dos indícios, que i n d u z i r a m o eminente J u i z 
M i l t o n L u i z P e r e i r a a d iverg i r da i l u s t r a d a m a i o r i a , 
a inda no E g . T R E do Paraná, e produz ir , em voto-
v i s t a , admirável análise dos números existentes nos 
autos, e laborando express ivo quadro (fls. 312/314), 
onde se v e r i f i c a , sem qualquer necessidade de maiores 
elocubrações, que ocorreu inexplicável " q u e b r a de l i 
n h a " , além de se a t r i b u i r a outro candidato a votação 
que dever ia sa ir a p r o x i m a d a , ao menos, da que recebeu 
o irmão do recorrente, candidato a Deputado F e d e r a l . 

N e m se diga que o outro candidato — por s i n a l o 
que tem o n'.' 1.238 — E r o n d i Silvério — por ter s ido 
bem votado em todo o E s t a d o , certamente poder ia sê-
lo, também, em L o n d r i n a . É possível. O certo, entre
tanto, é que o próprio E r o n d i se declarou surpreso com 
a votação obt ida naquela c idade, com tanta l a rgucza . 
E m verdade, a t r i b u i u essa votação, lhanamente , ã com
putação equivocada de votos dados a outro candidato 
(fl. 157). 

C o n c l u i u o seu lúcido voto o J u i z M i l t o n L u i z Pe 
re i ra , que a recontagem seria "decisão a l i n h a d a aos 
f ins da aplicação da le i e l e i t o r a l " . T u d o em benefício 
da democrac ia , alicerçada n u m processo e le i toral cu ja 
autent ic idade é fundamenta l para d i s s i p a r qua i squer 
dúvidas, ou suspeitas , que t i snem o resultado . 

P o r todo o exposto e reconhecendo a ingente poss i 
b i l idade de erro m a t e r i a l , não vejo maior obstáculo ao 
conhecimento do recurso , quer porque, em casos asse
melhados , quando se t ra ta de erro mater ia l , este T r i b u 
na l procura vê-lo corr ig ido o mais prontamente 
possível, quer porque, dec id ir de outra f orma, ser ia , 
data venia, ta lvez c o n t r i b u i r para que se f i rme, como 
verdadeiro , resultado e le i toral possivelmente falso , ou 
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equ ivocaao , o que não é, não pode ser, o objet ivo da le
gislação e le i tora l , cujo Código , logo no seu art . I", pro
c l a m a que "contém normas dest inadas a assegurar a 
organização e o exercício dos d ire i tos políticos, prec i -
puamente os de vo tar e ser v o t a d o " . 

E não a d i a n t a r i a vo tar , se o voto for mudado ; nem 
a d i a n t a r i a ser votado , se os votos não forem correta 
mente computados . 

E dele conhecendo, também se me a f i gura que lhe 
devo d a r p rov imento , para mandar proceder a reconta
gem dos votos — u m a vez que o T S E afastara a prec lu 
são — nas urnas das seções eleitorais ind icadas nos a u 
tos, nos mapas de cujo resultado se opõem dúvidas. 

Q u a n d o é dado à Justiça a opor tunidade de c o r r i g i r 
os seus erros , m a i s f i ca devendo a Justiça aos recorren
tes do que estes àquela. E nenhuma oportunidade deve 
perder a Justiça de c o r r i g i r e corr ig ir -se . P o r q u e , c o r r i 
g indo , faz prevalecer a Verdade sobre o E r r o ; e 
corr ig indo -se , além de a m p l i a r sua grandeza e c r e d i b i l i 
dade, faz prevalecer o D i r e i t o sobre a injustiça. 

P o r todas essas considerações, S r . Pres idente , com 
a d e v i d a vênia do eminente Re lator , conheço do recurso 
e lhe dou p r o v i m e n t o . 

V O T O 

O Senhor Ministro José Guilherme Villela: A d i 
vergência entre os eminentes M i n i s t r o s Torreão B r a z e 
W a s h i n g t o n Bolívar me impõe o dever de fundamentar 
o voto que devo p r o f e r i r . 

2. Quero a s s i n a l a r , de início, que o tema da pre
clusão, que, sem dúvida, poder ia trazer a lguma d i f i c u l 
dade n a apreciação deste recurso , já fo i de f in i t ivamente 
reso lv ido pelo T r i b u n a l , em assentada anter ior , como 
m o s t r a a ementa do A c . n'.' 7.566, da l a v r a do eminente 
M i n i s t r o C a r l o s M a d e i r a , a s s im red ig ida : (lê). 

3. S u p e r a d a que se acha a questão atinente à pre
clusão, passo a e x a m i n a r o recurso, enfrentando, desde 
logo, a objeção do douto voto do Re lator de que a q u i se 
t r a t a r i a de matéria de fato e, por isso mesmo, es t ranha 
à instância do recurso espec ia l , que tem, como sabe
mos, feição extraordinária. 

4. É que a l e i t u r a do acórdão recorr ido me con
venceu de que não se procedeu a mero exame de pro 
v a s , isto é, não se fez apenas a operação que o e m i 
nente M i n i s t r o W a s h i n g t o n Bolívar, com propr iedade , 
c l a s s i f i c ou como exame subjet ivo da p r o v a , que, a t oda 
evidência, não caber ia rever em recurso espec ia l . 

5. A q u i aconteceu, a meu ver , co isa d i v e r s a , pois 
a m a i o r i a dos J u l g a d o r e s parece ter recusado aos 
indícios e presunções a aptidão de c o m p r o v a r o erro 
de escrituração dos mapas , já que e x i g i r a m eles, desse 
alegado erro , u m a p r o v a d i re ta , p lena e concludente . 
M a s a p r o v a i n d i c i a r i a , que o ar t . 252 do Código de 
Processo C i v i l de 1939 cons iderava especi f ica dos atos 
f raudulentos , pode também serv ir à comprovação do 
erro susc i tado pelo recorrente. 

6. P o r t a n t o , saber se a p r o v a i n d i c i a r i a tem ou 
não aptidão para demons t rar o erro de escrituração dos 
mapas , c o n s t i t u i nítida questão de d i re i to probatório 
que não pode estar excluída do âmbito estreito do re
curso espec ia l , como não o está do campo do recurso 
extraordinário, segundo pacífica jurisprudência do E g . 
S u p r e m o T r i b u n a l F e d e r a l . 

7. Reconhecendo a idoneidade da p r o v a i n d i c i a r i a 
p a r a convencer do erro not ic iado pelo recorrente, 
bastam-me para tê-lo como plausível as minuc i osas e 
impress i onantes considerações aduz idas pelo i lus t re 
J u i z M i l t o n L u i z P e r e i r a , que, através de demonst ra t i 
vos numéricos, d e i x o u esc larec ido que em todas as ur 
nas da região de L o n d r i n a — onde o recorrente, c a n d i 
dato a D e p u t a d o E s t a d u a l , e seu irmão, candidato a 
D e p u t a d o F e d e r a l , exercem at iv idade pública e f i zeram 
c a m p a n h a con junta — f i cou constatada votação seme
lhante p a r a ambos , e que só naquelas urnas em que o 

recorrente não teve nenhum voto apareceu votação se
melhante à do irmão do recorrente para outro cand ida 
to, de número quase idêntico, que atua noutra região 
do Es tado e a l i não dever ia ter votação tão express iva . 
E i s o completo e convincente voto a que me ref iro : (lê o 
teor do voto). 

8. Esses impress ionantes indícios do erro alegado 
pelo recorrente induzem-me a reconhecer, pelo menos, a 
p l au s i b i l i d ad e da alegação, de modo a p e r m i t i r a p l e i 
teada recontagem dos votos das urnas em questão, a 
q u a l , uma vez u l t i m a d a , provará def in i t ivamente a 
existência ou não daquele erro de escrituração dos m a 
pas e, em caso a f i rmat ivo , levará à retificação da apu
ração dos votos e à confirmação ou invalidação dos d i 
p lomas expedidos . 

9. P a r a f i n a l i z a r , menciono que o presente recurso 
especial é cabível por ofensa ao art . 153, § 4'.', da C o n s 
tituição, que é uma das normas invocadas pelo recor
rente, porquanto , pelo menos ob l iquamente , os J u l g a 
dores lhe recusaram a d e v i d a prestação j u r i s d i c i o n a l , 
pelo só fato de haverem negado à p r o v a i n d i c i a r i a a ap
tidão, que lhe reconheço, para c omprovar o erro de es
crituração dos mapas , no q u a l se fundamentou o pedi 
do formulado de recontagem das urnas , que, a f ina l , 
veio a ser denegado pelo T R E . 

10. E m face desses mot ivos que pude apreender 
dos debates orais e dos doutos votos já profer idos , pe
ço vênia ao eminente M i n i s t r o Torreão B r a z , Re lator , 
para , acompanhando o lúcido voto do eminente M i n i s 
tro Wash ington Bolívar, conhecer deste recurso espe
c ia l por violação do art . 153, § 4'.', da Constituição, e 
dar- lhe prov imento para os efeitos declarados no douto 
voto vencido do eminente J u i z M i l t o n L u i z P e r e i r a . 

V O T O 

O Senhor Ministro Sérgio Dutra: Senhor P r e s i 
dente, o u v i com atenção os votos que acabam de ser 
profer idos . 

Todo problema se põe no conhecimento do recurso, 
ao se alegar a violação do preceito const i tuc iona l do 
art . 153, § 4'.', e do art . 219 do Código E l e i t o r a l . 

Não vejo, data venia, n e n h u m a violação ao art . 219 
do C E . O que percebi , é que diante de uma alegação da 
existência de erro m a t e r i a l , o acórdão recorrido enten
deu não caracter izada , não p r o v a d a a existência desse 
erro m a t e r i a l . Dec larou que h a v i a indícios e meras pre
sunções. 

Diante d isso , não vejo como dar como v io lado o § 
A", do art . 153 da Constituição. N o meu entender, ine-
x i s t i u negat iva de prestação j u r i s d i c i o n a l . O que 
houve, é que o T R E , examinando a prova dos autos, 
considerou não caracter izado o erro mater ia l capaz de 
jus t i f i car a recontagem de votos . Impress ionou-me, i n 
c lus ive , a l e i tura do voto venc ido , mas daí a entender 
que há infração ao art . 153, § 4'.', é i r longe demais . 

C o m todo o respeito aos eminentes M i n i s t r o s W a s 
hington Bolívar e José G u i l h e r m e V i l l e l a , voto não co
nhecendo do recurso, de acordo com o M i n i s t r o Torreão 
B r a z . 

P E D I D O D E V I S T A 

O Senhor Ministro Néri da Silveira: Senhor P r e s i 
dente, peço v i s t a dos autos . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec . n'.' 5.714 - C l a s s e 4? — P R — R e i . : M i n . T o r 
reão B r a z . 

Recorrente: Antônio C a s e m i r o B e l i n a t i , candidato 
a Deputado E s t a d u a l pelo P D S ( A d v . : D r . C a r m i n o D o 
nato Júnior). 

Recorr ido : G a b r i e l M a n o e l , Deputado E s t a d u a l 
eleito pelo P D S ( A d v . : D r . J o a q u i m M u n h o z de M e l l o ) . 
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Decisão: Brosseguindo o julgamento in i c iado na 
sessão anter ior , e após os votos dos M i n i s t r o s Was 
hington Bolívar e José G u i l h e r m e V i l l e l a que conhe
c iam do recurso e lhe d a v a m prov imento , e do voto do 
M i n i s t r o Sérgio D u t r a que, de acordo com o Re lator , 
não conhecia do recurso, foi adiado o julgamento por 
haver pedido v i s t a do M i n i s t r o Néri da S i l v e i r a . 

Presidência do M i n i s t r o Rafael Mayer. Presentes 
os M i n i s t r o s Néri da Silveira, Oscar Corrêa, Torreão 
Braz, Washington Bolívar, José Guilherme Villela, Sér
gio Dutra e o D r . Valim Teixeira. P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l S u b s t i t u t o . 

V O T O 

O Senhor Ministro Néri da Silveira: F e i t a a proc la -
mação f ina l dos eleitos no pleito de 15-11-1982, pelo 
T R E , do Paraná, Antônio C a s e m i r o B e l i n a t i ingressou 
com pedido de recontagem de votos, em d iversas Se
ções, das Zonas , que refere, às f ls . 4/6, alegando a 
ocorrência de erro mater ia l no lançamento de votos, 
que recebera como candidato a Deputado E s t a d u a l , pe
la legenda do P D S , sob n'.' 1.138, os quais , sustenta, fo
r a m , segundo prova i n d i c i a r i a que invoca , lançados em 
favor do candidato do mesmo P a r t i d o , registrado sob 
n'.' 1.238, E r o n d i Silvério. A d o t a como fundamentos do 
pedido os arts . 259, 262, I I I , e 223 e §§, do Código E l e i 
t o ra l . 

Reza o art . 262, do Código E l e i t o r a l : 
" A r t . 262. O recurso contra expedição de 

d i p l o m a caberá somente nos seguintes casos: 
III — erro de d ire i to ou de fato na apuração 

f i n a l , quanto à determinação do quociente eleito
r a l ou partidário, contagem de votos e c lass i f i ca 
ção do candidato , ou a sua contemplação sob de
terminada l e g e n d a " . 

A nul idade é argüida, neste ensejo, alega o reque
rente, baseada em mot ivo superveniente , não tendo s i 
do invocada no ato, em razão da forma de apuração dos 
resultados , o que só veio a se tornar conhecido com a 
divulgação do mapa geral dos resultados . Sustenta , as
s i m , a inocorrência de preclusão. 

O T R E do Paraná, por m a i o r i a de votos, não co
nheceu do recurso, em face da preclusão (fl. 172). E s t e 
T r i b u n a l , t o d a v i a , proveu recurso especial do cand ida 
to, em aresto ass im ementado (fl. 238): 

"Recontagem de votos. 
Não configuração de afronta aos d i spos i t i vos 

legais invocados . F a l t a de prequest ionamento. 
Divergência j u r i s p r u d e n c i a l . E r r o s mater ia is 

cometidos no lançamento dos resultados das ur 
nas nos mapas , cujo conhecimento independe da 
impugnação de que trata o art . 169 do Cód. E l e i 
tora l (Precedentes: Acórdãos n'.'s 1.813 e 7.203). 

Recurso conhecido e prov ido para reformar a 
decisão recorr ida e, a fastada a preclusão, julgue 
o T r i b u n a l a quo o mérito do p e d i d o . " 

N o voto condutor do acórdão, da l a v r a do i lus tre 
M i n i s t r o C a r l o s M a d e i r a , às f ls . 243/244, acentuou-se: 

" N o caso presente, o recorrente t i n h a o n'.' 
1.138 e o seu companheiro de chapa , no P D S , o 
n'.' 1.238. O erro m a t e r i a l alegado cons i s t i r i a em 
que não foram transpostos para os mapas os vo
tos obt idos nas urnas de c inco municípios, pelo 
recorrente, foram lançados em favor do cand ida 
to de n'.' 1.238, que ter ia se mostrado até surpreso 
com a votação. 

É evidente que, no caso, há aquela p o s s i b i l i 
dade, a que se re fer iu o eminente P r o c u r a d o r -
G e r a l E l e i t o r a l , de que, por erro do próprio ser
viço e l e i t ora l , as urnas sepultem votos que po
dem eleger o recorrente, mas foram transpostos 
para os mapas em favor de outro c a n d i d a t o " . 

J u l g a n d o o mérito do pedido do candidato , a Cor te 
E l e i t o r a l a quo negou prov imento ao recurso, venc ido o 

i lustre J u i z M i l t o n L u i z P e r e i r a , ex ib indo o acórdão es
ta ementa (fl. 298): 

" P e d i d o s diferentes, no seu conteúdo e nas 
suas conseqüências ou f ina l idade , não conf igu
ram a identidade de ação, indispensável à objet i -
vação.do conceito de co isa ju lgada . 

P r e l i m i n a r re je i tada. 
É necessário que haja provas reais concre

tas , e não apenas indícios de erro, para a conces
são de recontagem de v o t o s " . 

Do voto condutor do ju lgado , ora recorr ido , às f l s . 
301/310, consta , verbis: 

" P e d e o recorrente a recontagem de votos , 
em seções e le i torais de L o n d r i n a , Rancho A legre , 
Uraí, C a m b e , Ibiporã e Rolândia, sob a alegação 
de erro na transposição do resultado para o m a 
pa, quando votos contados em favor do cand ida 
to E r o n d i Silvério, sob n'.' 1.238, na verdade, em 
face de confusão resultante da numeração nas cé
dulas , ter iam sido dados a ele, recorrente, que 
concorreu sob o n'.' 1.138. Requer , ao mesmo tem
po, seja sustada a diplomação de todos os c a n d i 
datos eleitos pelo P D S e a sua prpclamação como 
Deputado eleito. < 

A essa pretensão, opõe o l i t isconsorte p a s s i 
vo o pedido de extinção do processo, pela ocor
rência da coisa ju lgada , que, a s s i m , aqu i se apre
senta como p r e l i m i n a r que passamos a aprec iar . 

A decisão deste Egrégio T r i b u n a l , no Proces 
so n'.' 8.575, refere-se a uma reclamação do ora re
corrente, em a q u a l pede verificação de votos de 
seções eleitorais do Município de L o n d r i n a , em 
recurso, por não se conformar com a deliberação 
da Comissão A p u r a d o r a , que não conhecera do 
pedido por fa l ta de amparo legal . 

Fundamenta-se a reclamação: 1. N o prestígio 
do candidato , ex-prefeito daquele Município e 
que, como t a l , haver ia de ter votos em todas as 
urnas , como, na ocasião, foi ve iculado pela emis 
sora l oca l ; 2. que houve erro na transposição de 
votos, quando votos que lhe pertenc iam, a ele, 
recorrente, sob nV 1.138, foram contados em favor 
do candidato E r o n d i Silvério, sob n'.' 1.238. E s t e 
é o pedido, negado pelo Acórdão n'.' 13.481, que 
conc lu iu prec lusa a reclamação. 

N o recurso ora apreciado, sob o mesmo fun
damento de erro m a t e r i a l , pede o recorrente a re
contagem de votos, a anulação de d ip l omas dos 
candidatos eleitos na legenda do P D S e, f i n a l 
mente, a sua diplomação como deputado esta
d u a l . 

Vê-se, portanto , que os pedidos são di feren
tes, no seu conteúdo e nas suas conseqüências ou 
f ina l idade . Tanto ass im que, se lhe fosse concedi 
do o pr ime i ro , e, na hipótese de passarem ao re
corrente os votos contados em favor do c a n d i d a 
to E r o n d i Silvério, ter ia acrescido 201 votos à 
sua votação, sem que isto em nada lhe aprove i 
tasse, permanecendo ele na condição de pr ime i ro 
suplente, pois o separam do último candidato 
eleito, o ora l i t i sconsorte , 258 votos. Já no segun
do, que agora se aprec ia , a recontagem ple i teada 
compreende 305 votos , o suficiente para a l terar a 
posição dos candidatos . 

E v i d e n t e , po is , que há u m a diferença bas
tante grande entre os pedidos formulados em a m 
bos os recursos, não se conf igurando a i d e n t i 
dade de ação, indispensável, nos termos da l e i , à 
objetivação do conceito de coisa ju lgada . 

A s s i m , tomando conhecimento, somos pela 
rejeição da p r e l i m i n a r t r a z i d a a juízo pelo l i t i s 
consorte. 

Isto posto, e atendendo à i m p o s i t i v a decisão 
do Co lendo T r i b u n a l Super i o r E l e i t o r a l , passe
mos ao mérito. 
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A s alegações do recorrente vêm acompanha
das de cop iosa documentação, na m a i o r i a mapas 
e le i torais e recortes da imprensa , e t razem, em 
abono de sua tese, u m único aresto j u r i s p r u d e n -
c i a l , em que se concedeu a recontagem, in verbis, 
tex tua lmente : 'em v i r t u d e de comprovada inver 
são dos resu l tados apurados , quando da t r a n s c r i 
ção do rascunho" . 

O r a , e x a m i n a n d o atentamente todas as peças 
do processo, não encontramos prova formal do 
erro argüido. Há, sem dúvida, o caso de Corbé-
l i a , que apresenta o recorrente, sa l ientando , nas 
suas próprias p a l a v r a s : 'quase que o erro mate
r i a l se c oncre t i zou ' . Quase . . . , mas o certo é que 
não se concret izou — quando , então, poss ive l 
mente f izesse p r o v a —, pois houve correção em 
tempo, u m a vez que não foram computados ao n'.' 
1.238 ( E r o n d i Silvério) os votos realmente dados 
ao recorrente , n'.' 1.138. Segundo nosso entender, 
os do is documentos a respeito, nos autos , contra 
d i z e m a pretensão do recorrente. 

O único argumento que poder ia fundamentar , 
em parte , u m juízo de certeza, é a alegação de 
que o postu lante f ormou ' d o b r a d i n h a ' com seu i r 
mão, cand idato a deputado federal não eleito, 
tendo este obt ido determinado número de votos , 
enquanto ele, recorrente, nas mesmas urnas , não 
recebeu votação n e n h u m a . M a s se t ra ta apenas 
de u m a alegação, po is não se fez prova dessa do
b r a d i n h a , nem que ele e seu irmão, e x c l u s i v a 
mente, t enham ambos formado uma só ' d o b r a d i 
n h a ' . A argumentação perde, a s s i m , seu possível 
v a l o r probatório , e nada impress i ona , quando to
dos sabemos, por ser notório, que é c omum can
d idatos f o rmarem mais de uma ' d o b r a d i n h a ' , 
concorrendo A com B em determinada região, pa 
ra juntar -se a C , a D e a demais outros , em d i s 
t in tos municípios ou zonas e le i torais . 

É, sem dúvida, med ida excepc ional a recon
tagem de votos , só admissível quando existe m a 
téria de fato, de t a l modo patente que venha a 
e x i g i - l a como elemento componente da es tr i ta 
justiça. É necessário que haja provas reais , con
cretas , e não apenas indícios, suposições. Não 
podemos , em face do meramente provável , deter
m i n a r u m a recontagem de votos, po is , conforme 
anter iormente d issemos , em política tudo é 
possível . J u l g a r sem prova f o rmal , na espécie, é 
c r i a r u m precedente de sérias conseqüências para 
a boa ordem dos ple itos e le i torais , u m a vez que 
todo cand idato , surpreendido pela contagem de 
votos que o não sat is f izesse — e quase todos os 
não eleitos se m o s t r a m inconformados com a vo
tação —, com o mesmo título de surpresa e sob a 
mesma alegação, sent ir -se - ia com o d i re i to , fun
damentado no precedente, de obter a reabertura 
de u r n a s , com as quais não se conforma, na ten
t a t i v a de a l terar o resultado em seu favor . S e r i a 
u m não acabar de recursos , delongando o resu l ta 
do d e f i n i t i v o dos p le i tos . 

T a n t o isso é certo, que a jurisprudência se 
m o s t r a f i rme e pacífica no ex ig i r , em casos seme
lhantes , a p r o v a e não apenas indícios de p r o v a . 

É o que passamos a expor, t ranscrevendo ex
certos de acórdãos que vêm no l i v r o de A s s i s 
José Leão — ' T u d o sobre apuração e l e i t o r a l ' : O 
T R E de São P a u l o , em decisão p u b l i c a d a no B E 
126-2435, inde fer iu 

'pedido de recontagem de votos , sob 
outros fundamentos , porque resul tados 
ex t ra -o f i c ia i s não podem ser considerados 
para esse efeito ' , (pág. 157). 

O T R E de M i n a s G e r a i s , no Acórdão n " 
631/72, ordenou o arqu ivamento de pedido de re
contagem de votos porque: 

'O requerente não apresentou n e n h u m a 
p r o v a dos requis i tos para a recontagem de 

votos, mas apenas recortes de jornais dan
do notícia da apuração' , (pág. 167). 

N o Acórdão n'.' 65.535, do T R E de São P a u l o : 
' N o que respeita à inconformidade po

p u l a r ou à divergência do noticiário extra -
o f i c ia l sobre o ple i to , nem há necessidade 
de qua lquer consideração' , (pág. 174). 

N o Acórdão n'.' 65.181, do T R E de S. P a u l o : 
'O único argumento oferecido com o re

curso se const i tu i da menc ionada p u b l i c a 
ção em j o rna l desta C a p i t a l do " r e s u l t a d o 
i n v e r t i d o " da apuração. T o d a v i a , nem há 
comprovação de que t a l publicação, o b v i a 
mente sem caráter o f i c ia l ou va l idade for
m a l , tenha decorr ido de informe do próprio 
Cartório E l e i t o r a l ' , (pág. 173). 

O T R E de S. P a u l o , em acórdão pub l i cado 
nos B E s nVs 2.435 e 2.442, d i z : 

'É preciso que o pedido ind ique pelo 
menos a motivação em que se baseia o re
corrente para alegar a existência de erro n a 
apuração. Resul tados extra -o f i c ia is não po
dem ser considerados para esse efeito ' , 
(pág. 183). 

É o suf ic iente , segundo ju lgamos . 
Há de se notar, ademais , que o candidato a 

quem o recorrente a t r i b u i haver recebido votos 
que ser iam seus, é um político de grande expe
riência e de longo tirocínio no exercício de m a n 
datos populares , capaz , por s i só , de receber vo
tação em todas as zonas eleitorais do E s t a d o . O 
fato de se surpreender, se é verdade que se sur 
preendeu, com a notícia de ver seu nome sufraga
do nos redutos eleitorais a que se refere o recor
rente, nada s i gn i f i ca , no sentido mesmo da vo ta 
ção, pois é c o m u m candidatos receberem poucos 
votos, onde esperavam mui tos , e a lguns ou m u i 
tos, onde não esperavam n e n h u m . 

U m rasgo de suspei ta , suspei ta de erro ou 
engano, ser ia mais aceitável se se tratasse de 
candidato sem f irme base ou lastro e le i toral e de 
inexpress ivo ou nenhum prestígio político, o que 
não é o caso. 

Doutro lado , a circunstância de haver recebi
do o recorrente, em anteriores eleições, votos que 
o consagraram com a vitória, não i m p l i c a , neces
sariamente, que t ivesse de obter, neste último 
pleito , o mesmo êxito, porquanto o prestígio, no 
campo político, é coisa que se adquire do mesmo 
modo que se perde. A q u i não se t ra ta daquele 
prestígio que emana da personal idade do i n 
divíduo, que lhe cons t i tu i o próprio caráter e se 
apresenta como poss ib i l idade de dominação e 
obediência, não imposta mas consent ida , inde
pendentemente de postos e let ivos ou a d m i n i s t r a 
t ivos . O prestígio e le i toral pode ser fruto de me
ras circunstâncias, e é, antes — como regra geral 
onde as exceções se contam — emanação do po
der, do poder que se ex ter ior i za em gastos de for
t u n a , em benesses dos potentados, em m a n i p u l a 
ção da f ama , 'por intermédio da propaganda, 
quando não no abuso de cargos ou no desv i r tua -
mento da autor idade . 

O que acabamos de descrever nada mais re
t r a t a , senão a lição dos fatos, a d u r a real idade 
deste setor inde f in ido , incerto , da v i d a política, 
onde medram e atuam os part idos políticos e se 
rea l izam as eleições. 

E é o quanto basta para f i xar nosso conven
c imento, que não acolhe, pelos mot ivos expostos, 
a pretensão do recorrente . " 

Desse acórdão recorreu o candidato Antônio Case -
miro B e l i n a t i , r esumindo os fundamentos do apelo a 
P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , à f l . 360, verbis: 
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'2. O candidato , mais u m a vez inconforma
do, interpôs o apelo especial de f ls . 318 e seguin
tes, com fundamento no artigo 276, i tem I, letras 
a e b do Código E l e i t o r a l , dando por mal fer idas 
as normas dos §§ 3'.' e 4'.' do art igo 153 da C o n s t i 
tuição F e d e r a l , porquanto a decisão impugnada 
negou ao recorrente d ire i to de submeter-se a u m 

4 processo e le i tora l , art igo 219 do Código E l e i t o r a l , 
invocando como parad igma do dissídio os Acór
dãos n?s 4.813 e 7.203, onde o Co lendo T r i b u n a l 
Super ior f i rmou entendimento no sentido de que 
os erros mater ia is cometidos pe la Justiça E l e i t o 
r a l , ao t ranscrever os resultados da apuração pa 
ra os mapas o f i c ia i s , devem ser corr ig idos inde
pendentemente da impugnação de que t rata o ar
tigo 169 do Código E l e i t o r a l . 

3. A nosso ver , data vênia, não merece aco
l h i d a o presente recurso espec ia l . O Egrégio T r i 
b u n a l a quo, para negar prov imento ao pedido de 
recontagem, a inda que por m a i o r i a de votos, foi 
expresso ao a f i r m a r 'é necessário que haja pro
vas reais, concretas, e não indícios de erro, para 
a concessão de recontagem de votos'. O u seja, 
não demonstrou o recorrente, sem incertezas, os 
erros mater ia is cometidos pela J u n t a A p u r a d o r a 
ao t ranscrever , para os mapas f inais de apura 
ção, os resultados efetivamente apurados . O emi 
nente Relator do feito, em seu voto , acentua: 
Ora, examinando atentamente todas as peças do 

processo, não encontramos prova formal do erro 
argüido.' Não houve , portanto , a alegada afronta 
às normas dos §§ 3? e 4" do artigo 153 da C o n s t i 
tuição F e d e r a l , que d izem respeito ao dire i to a d 
q u i r i d o , ao ato jurídico perfeito e à co isa ju lgada , 
bem como veda a exclusão por l e i , da apreciação 
por parte do Poder Judiciário, de qualquer lesão 
de d ire i to i n d i v i d u a l . O art igo 219 do Código 
E l e i t o r a l , de outra parte, diz a respeito das n u l i -
dades, que não devem ser pronunc iadas sem de
monstração de prejuízo, o que, de fato, inocorre 
na hipótese em exame. A jurisprudência t r a z i d a 
à colação não se presta a confronto, vez que o re
corrente teve aprec iado o mérito de suas alega
ções, apenas chegando-se à conclusão, à luz do 
exame das provas constantes dos autos, pela sua 
improcedência. D e m a i s d isso , versando a ques
tão unicamente sobre exame de p r o v a , alcançada 
está pelo veto contido na Súmula 279 do Supremo 
T r i b u n a l F e d e r a l . 

4. Ressalte-se , por oportuno, que à f l . 352, 
consta certidão passada pela Assembléia L e g i s l a - : 

t i v a do E s t a d o do Paraná dando conta que o ora 
recorrente a s s u m i u , em 5-12-83, o cargo de D e p u 
tado E s t a d u a l , p r ime i ro suplente que era , ocu
pando vaga s u r g ida com o falecimento de L u i z 
G a b r i e l S a m p a i o " . 

Entende a i l u s t r a d a P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l 
que o recurso não merece conhecimento e, se conheci 
do, deve se desprover . 

2. O recurso , embora processado como especial , é 
de natureza ordinária. R e z a o art . 276, do Código E l e i 
t o r a l : 

" A r t . 276. A s decisões dos T r i b u n a i s Re
gionais são t e r m i n a t i v a s , sa lvo os casos seguin
tes em que cabe recurso para o T r i b u n a l Supe
r ior : 

I — espec ia l : 
a) quando forem pro fer idas contra expressa 

disposição de l e i ; 
b) quando ocorrer divergência na interpre

tação de l e i entre dois ou m a i s T r i b u n a i s E l e i t o 
ra i s . 

II — ordinário: 
a) quando versarem sobre expedição de d i 

p lomas nas eleições federais e es taduais ; 

b) quando denegàrem habeas corpus ou 
mandado de segurança. 

Dessa sorte, tratando-se de recurso contra expedi 
ção de d ip l omas nas eleições es taduais , a natureza do 
recurso é ordinário e não espec ia l . Não afasta essa con
clusão, à evidência, a circunstância de v i r sendo pro
cessado o apelo como recurso espec ia l . 

A s s i m sendo, para a apreciação da matéria, não te
nho em conta a d i f i cu ldade posta no voto do eminente 
M i n i s t r o Torreão B r a z , re lator , quanto a não se caracte
r i z a r ofensa, pelo acórdão, ao art . 153, §§ 3'.' e 4?, da 
Constituição, invocados na peça de recurso . 

E x a m i n o , dessarte, desde logo, o mérito do apelo. 

3. O i lustre J u i z D r . M i l t o n L u i z Pere i ra aprec iou 
a controvérsia, às f l s . 311/316, in verbis: 

"D is cute - se o tema de recurso interposto por 
Antônio Ca sem iro B e l i n a t i , candidato a D e p u t a 
do E s t a d u a l pelo P D S , embasado no art . 262, I I I , 
c /c o art . 259 do Código E l e i t o r a l , a lmejando con-_^ 
seguir a recontagem dos votos nas seções e l e i t o / 
rais que ind i cou . P o r q u e sufic ientemente esclare
cedor, para não repet ir , adoto o relatório e labora
do pelo eminente Re la tor . Encaminho o voto. / 

Rejei tada a p r e l i m i n a r da ' co isa j u l g a d a ' , no 
mérito, o exímio Re lator vo tou pelo i m p r o v i m e n -
to do recurso. C o m dúvidas, pedi v i s t a . 

E x a m i n a n d o os autos, a luar izando os votos 
apurados e lançados em favor dos candidatos 
W a l d m i r B e l i n a t i (n? 140), Antônio B e l i n a t i (n'.' 
1.138) e E r o n d i Silvério (n? 1.238), repare i que, 
com pequenas variações para mais ou para me
nos, ou com números igua is , de regra, Antônio 
sempre obteve votos nas seções eleitorais que re
v e l a r a m votação para W a l d m i r . Porém, em m u i 
tas das seções e le i tora is , só apareceram votos pa 
ra W a l d m i r , sem nenhum para Antônio aparecen
do votação para o candidato E r o n d i . Até aí nada 
de mais . O estranhável, a meu ver , está em que 
foram lançados para E r o n d i números de votos 
iguais aos obtidos por W a l d m i r ou, quando não, 
com pequena diferença, ficando em branco a vo 
tação do candidato Antônio . 

A mão de i l u s t r a r , apresento o seguinte q u a 
dro : 
Deputado Federa l 
W a l d m i r B e l i n a t i 

Deputado E s t a d u a l 
Antônio E r o n d i 
B e l i n a t i Silvério 

(n? 140) (nfl.138) (n? 1.238) 

41? Z o n a — L o n d r i n a 

Seção f l s . 
1? 11 zero 08 41/42 

64? 08 zero 13 64/65 
67? 13 zero 13 44/45 
73? 14 zero 15 68/69 

107? 13 zero 13 52/53 
155? 16 zero 18 56/57 
160? 05 zero 05 60/61 
197? 18 zero 18 48 

42? Z o n a — L o n d r i n a 

11? 10 zero 16 81/82 
48? 14 zero 11 76/77 

146? Z o n a — L o n d r i n a 

1? 12 zero 08 101/102 
54? 11 zero 11 96/97 

129? 08 zero 07 92/95 
130? 10 zero 10 88/91 

Obs . : À f l . 85 aparece o n'.' 1.238 r i s cado e 
constando no n? 1.138 o t o ta l de 16. 
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4? 
II? 
16? 
17? 

03 
11 
06 
10 

34? 13 

84? Zona - Uraí 

06 
zero 

08 
08 
13 

01 115/116 
10 117/118 
01 119/120 
02 121/122 
01 123/124 

O b s . : Destaque-se que, fugindo à perspec t iva 
da regu lar idade , na 14? Seção, Antônio f i cou com 
zero votos, enquanto que E r o n d i recebeu, menos 
u m , votação igua l a de W a l d m i r . 

84? Zona — Rancho Alegre 

zero 
zero 

zero 
zero 

21 127 
22 128 

Obs . : M o t i v o das declarações do M M . J u i z 
E l e i t o r a l — f l s . 270 a 272. 

78? Zona — Cambe 

67? 04 
32? 09 

zero 
zero 

04 130/31/32 
09 134/35/36 

O b s . : A votação de E r o n d i foi i gua l a de 
W a l d m i r , sem nenhum voto para Antônio. 
E n f a t i z e - s e que C a m b e é c idade periférica de 
L o n d r i n a , de cujo Município Antônio fo i prefeito . 
E r o n d i é cand idato residente em C u r i t i b a . 

38? 06 

80? Z o n a — Ibiporâ 

zero 03 139/140 

Obs . : Ibiporã também é c idade periférica de 
L o n d r i n a , repetindo-se o fato acontecido em 
C a m b e . 

59? Zona — Rolftndia 

38? 
44? 
53? 
63? 

115? 
117? 

02 
02 
02 
03 
03 
08 

zero 
zero 
zero 
zero 
zero 
zero 

02 
04 

145/146 
147/148 

02 119/150 
06 151/152 
04 153/154 
04 155/156 

O b s . : De modo geral os votos lançados para 
E r o n d i , iguais ou com pequena diferença, corres
pondem à votação obt ida por W a l d m i r . 

D i a n t e desse quadro , para m i m , mais do que 
s imples hipótese ou mera conjectura, há concreta 
p o s s i b i l i d a d e de que, por erro m a t e r i a l , tenha s i 
do lançado parce la d a votação do recorrente (n? 
1.138) para o candidato E r o n d i (n? 1.238). Não se 
t r a t a , como acentuei , de fato inverossímil, arre-
dio ao senso lógico o u com a e iva do improvável. 
A o invés, à luz do razoável, conci l ia-se com a 
rea l idade fática, pro jetada da análise dos mapas 
de votação. Nesse aspecto, realço o que o E x m o . 
S.r. M i n i s t r o C a r l o s M a d e i r a , Douto Re lator do 
recurso espec ia l , de ixou anotado (fl. 244): 

É evidente que, no caso, há aquela 
p o s s i b i l i d a d e , a que se refer iu o eminente 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , de que, por er
ro do próprio serviço e le i tora l , as urnas se
pu l t em votos que podem eleger o recor
rente, mas foram transpostos para os m a 
pas em favor de outro cand idato ' . 

De sua vez , neste plenário, anteriormente, o 
arguto J u i z M a x i m i l i a n o S t a s i a k , percebera o 
ocorr ido , bem e luc idando que (fls. 178 e 179): 

Omissis 
O recorrente teve votação em todas as 

urnas (doe. de f ls . 24), mas na transposição 

dos resultados para os mapas , ocorreu en
gano em alguns deles. O s votos do recor
rente foram escr i turados para outro , cujo 
número era parec ido . 

O candidato de n? 1.238 só teve votos 
lançados nos mapas , nos quais o recor
rente de n? 1.138, f igura como " 0 " 

Se t a l candidato t ivesse sido votado 
naquela loca l idade , h a v e r i a m de aparecer 
votos para ele, nas urnas em que o recor
rente também f igurasse. Isso não ocorren
do, é c laro que os votos desse candidato é 
da errada escrituração dos mapas . 

Aliás o próprio candidato que seria be
nef ic iado pelo erro ter ia f icado surpreso 
com os votos que lhe foram lançados nos 
mapas , e a t r i b u i u o fato à computação 
equivocada de votação dada a outro cand i 
dato ( jornal à' f l . 157). 

O recorrente Antônio C a s e m i r o B e l i n a 
t i , candidato a Deputado E s t a d u a l sob o n? 
1.138, concorreu em chamada " d o b r a d i n h a 
f e c h a d a " com seu irmão W a l d m i r B e l i n a t i 
candidato a Deputado Federa l pelo P D S . 

N a s urnas , os dois ob t inham votação 
quase idêntica, mas nas urnas que nos m a 
pas foram registrados os votos para o can
didato sob o n? 1.238, só o W a l d m i r B e l i n a 
t i sob o n? 140 aparece com a votação. 

M e l h o r demonstração do que a que foi 
apontada, não é necessária para ev idenc iar 
o erro na transposição para os mapas , da 
votação ob t ida pelo requerente ' . 

N a l i n h a dos argumentos exp l i c i tados , no ca 
so, ex i s t indo razoável poss ib i l idade de erro mate
r i a l no lançamento da votação em favor de outro 
candidato , tenho que a recontagem s u p l i c a d a é 
decisão a l inhada aos f ins da aplicação da le i e le i 
t o r a l . P a r a ass im conc lu i r , pesquisada a p r o v a 
documental acostada, dúvidas já não atormentam 
o meu espírito de ju lgador . M a s se pers i s t i ssem, 
frente aos princípios que i n f o r m a m o processo 
e le i toral Cpro-societate ' ) , também d e c i d i r i a pela 
recontagem. O u t r o s s i m , perfi l ie-se que a demo
crac ia , por s i , envolve ' u m a forma de v i d a ' (Les-
l ie L i p s o n — A Civilização Democrática), no nos
so s is tema político hoje mais que antes, devendo 
alicerçar-se em processo e le i toral que não cause 
dúvidas. A sua autentic idade é fundamenta l para 
d i s s i p a r suspeitas que emperram a leg i t imidade 
do resultado . 

A s s i m colocando-me, em que pese a minúcia 
e erudição do magnífico voto do culto J u i z -
Re lator , dou prov imento ao recurso para que se 
realize a recontagem nas urnas das seções eleito
ra i s , cujas cópias dos mapas estão nos autos ex
cluídas aquelas que m o t i v a r a m a Reclamação n? 
8.575." 

4. Penso que o recurso deve ser prov ido , na l i n h a 
desse br i lhante pronunc iamento . 

A c o m p a n h o , pois , os votos dos i lustres M i n i s t r o s 
Washington Bolívar de B r i t o e José G u i l h e r m e V i l l e l a , 
ao proverem o apelo. 

C o m efeito, os elementos de índole i n d i c i a r i a 
a l inham-se em termos a ident i f i car a poss ib i l idade de 
ocorrência de erro mater ia l no lançamento dos votos de 
que se que ixa o recorrente. 

A verdade e le i tora l , que cons t i tu i objet ivo básico 
do processo e le i tora l , está a ind i car , efetivamente, 
diante dos aspectos de fato e coincidências referidos no 
voto vencido em apreço, — v i s u a l i z a d a a matéria com a 
extensão do recurso ordinário, — se dê prov imento ao 
apelo do recorrente, pela especial idade do caso, inobs-
tante se tenha como excepc ional a providência, con
soante a sistemática da legislação e le i tora l , entre nós. 
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A f a s t a d a , portanto , a preclusão no exame d a 
quaestio júris, pelo ju lgado anter ior , o art . 262, I I I , do 
Código E l e i t o r a l , invocado no recurso, ampara-o , para 
que se determine, dessa sorte, a recontagem de votos 
nas urnas das seções, cujas cópias dos mapas estão nos 
autos, excluídas as que m o t i v a r a m a Reclamação n? 
8.575. 

Nesses termos, dou prov imento ao recurso. 

P A R E C E R ( R E T I F I C A Ç Ã O ) 

O Dr. Procurador-Geral Eleitoral: O voto do e m i 
nente M i n i s t r o Néri d a S i l v e i r a convenceu-me de que o 
recurso dever ia ser recebido como ordinário e, a s s i m , 
ser conhecido e p r o v i d o . 

Ret i f i co oralmente o parecer para op inar nesse sen
t ido . 

V O T O ( R E T I F I C A Ç Ã O ) 

O Senhor Ministro Torreão Braz (Relator) : Senhor 
Pres idente , houve a interposição do recurso como espe
c i a l , como t a l ele fo i considerado pelo Pres idente do 
E g . T r i b u n a l R e g i o n a l , pela douta P r o c u r a d o r i a - G e r a l 
e, f inalmente , por esta C o l e n d a Corte Super ior , que 
proveu o agravo do q u a l fo i relator o eminente M i n i s t r o 
C a r l o s M a d e i r a . 

Por tanto , se equívoco e x i s t i u no caso vertente, não 
p a r t i u de m i m , pois já o encontrei estabelecido. 

E m todo caso, como ju i z tenho dever de procurar o 
melhor caminho , com v i s tas à distribuição de justiça, e 
este foi ind i cado pelo eminente M i n i s t r o José Néri da 
S i l v e i r a . 

N a l i n h a desse entendimento , reconsidero o meu 
voto e, conhecendo do recurso como ordinário, dou-lhe 
prov imento . 

V O T O ( R A T I F I C A Ç Ã O ) 

O Senhor Ministro Washington Bolívar. Senhor 
Pres idente , alegro-me em d izer a V . E x a . que o objet ivo 
do meu voto fo i , prec isamente , esse, o de pedir a aten
ção da C a s a para as pecul iar idades do problema e, n a 
turalmente , despertar a atenção dos mais doutos. 

V e r i f i c o , com a legr ia , que no meu caso, em p a r t i c u 
l a r , a conclusão do meu voto leva-me a não ter necessi 
dade, sequer, de fazer a menor correção, porque conhe
c i do recurso, que não nomine i , e lhe de i p rov imento . 

E u conheceria de qua lquer recurso para que o erro 
pudesse ser cor r ig ido . 

V O T O ( R E T I F I C A Ç Ã O ) 

O Senhor Ministro Sérgio Dutra: Senhor P r e s i 
dente, em meu voto de ixe i c laro que t i n h a d i f i cu ldade 
para conhecer do recurso , em se tratando de recurso es
pec ia l , porque não v i a violação aos §§ 3V e 4V do art . 
153. 

D iante do voto que acaba de ser profer ido pelo 
eminente M i n i s t r o Néri da S i l v e i r a , também vol to atrás 
e considero o recurso como ordinário. E conhecendo 
dele como ordinário, também chego à mesma conclusão 
de S. E x a . , dando prov imento ao recurso para que seja 
feita a recontagem, nos termos de seu voto . 

R E T I F I C A Ç Ã O D E V O T O 

O Senhor Ministro José Guilherme Villela: N a as
sentada de 2-10-84 dei p rov imento ao recurso , do q u a l 
conhecera como recurso espec ia l . 

2. V e r i f i c o , agora , pelo douto voto do eminente 
M i n i s t r o Néri da S i l v e i r a , que examinou os autos após 
pedido de v i s t a , que o recurso interposto com a deno
minação de especial não passa de impugnação à proc la -
mação dos candidatos em eleição estadual , c ons t i tu indo 
ass im m e r a antecipação de u m possível recurso 
ordinário c ontra a expedição de d i p l o m a (cf. C . E l e i t o 
r a l , ar ts . 262, inc i so I I I , e 202, § IV). 

3. Sendo a diplomação e a proclamação dos e le i 
tos duas faces de uma mesma moeda e cabendo recurso 
ordinário apenas da diplomação — fase imediatamente 
subseqüente à proclamação — penso deva também co
nhecer como ordinário do recurso que se interpôs com 
l ige i ra antecipação em relação à diplomação, que ser ia 
o verdadeiro ato impugnado e impugnável. 

4. Peço, pois , licença para ret i f i car o voto anter ior 
e, con f i rmando os termos do prov imento nele cont ido , 
declaro conhecer deste recurso especial como recurso 
ordinário contra a expedição de d i p l o m a em eleição es
tadual (C . E l e i t o r a l , art . 262, inc iso III) , que, pe la sua 
maior ampl i tude , permite o reexame da matéria de fato 
e não f ica adstr i to às quaestiones júris abordadas n a 
petição de interposição. 

5. E m s u m a , ret i f i cando o voto anter ior , ad i ro à 
colocação que acaba de fazer o eminente M i n i s t r o Néri 
da S i l v e i r a , diante da q u a l não subs is tem as objeções 
re lac ionadas com o cabimento do recurso espec ia l , que 
se suje i ta , como é notório, a pressupostos específicos e 
mui to mais exigentes. 

V O T O 

O Senhor Ministro Oscar Corrêa: Senhor P r e s i 
dente, em v i s t a do voto pro fer ido pelo eminente M i n i s 
tro Néri da S i l v e i r a , conhecendo do recurso como 
recurso ordinário e dando- lhe prov imento ; d a re t i f i ca 
ção da conclusão dos votos que, no sentido do conhec i 
mento e prov imento , mesmo como recurso especial, se 
enunc iaram; e da retificação dos que dele não h a v i a m 
conhecido, acompanhando essa nova formulação do re
curso ; não haver ia por que estender-me em outras con 
siderações, assegurado o resultado f i n a l do ju lgamento . 

Devo sa l ientar , contudo , que, do exame a que h a 
v i a procedido do caso, convencera-me de que o recurso , 
mesmo como recurso especial, era de conhecer-se e 
prover-se , data venia dos que h a v i a m sustentado a tese 
contrária. 

Permi ta -me , po is , a Cor te que enuncie m e u voto , 
tanto m a i s quanto me parece esta oportunidade — a 
p r i m e i r a em que me pronunc io , mais det idamente , 
neste T r i b u n a l — momento propício, para me de f in i r 
em face de certos aspectos dos julgamentos que nele se 
proferem, e que, segundo penso, devem submeter-se à 
visão própria da natureza das questões que decide. 

V i n t e e c inco anos, pelo menos, de intensa a t i v i 
dade político-partidária e envo lv imento em prélios e le i 
tora is , dão-me visão p a r t i c u l a r e, ta lvez , diferente do 
fenômeno e le i tora l , que, poss ive lmente , destoará do en
tendimento dos que, deles afastados e a inda que, m a i s 
do que nós, estudiosos e conhecedores de sua f o r m u l a 
ção técnica ou jurídica. 

A f i r m o mesmo a este T r i b u n a l — e peço vênia da 
afirmação dos eminentes M i n i s t r o s , pois sou apenas 
suplente, em exercício, n a lamentada ausência temporá
r i a do eminente M i n i s t r o Décio M i r a n d a — a m i m me 
parece que os feitos que lhe chegam ao exame, a i n d a 
que se lhes devam ap l i car os ensinamentos , regras e 
praxes — digamos a s s i m — do S T F , não podem ter 
aqu i , ao contato de real idade completamente d i v e r s a , o 
mesmo r igor e o mesmo f o rmal i smo que assumem n a 
Cor te S u p r e m a . 

O que digo — se é heres ia , me desculpará a C o r t e , 
se não é ou já deve ter s ido ass ina lado anteriormente — 
é que o recurso especial — que, pelo v i s to , é t ratado co
mo o extraordinário (e o art igo 276 do Código E l e i t o r a l 
não de ixa dúvida quanto a isso), não pode obedecer, r i 
gorosa e estr itamente, às mesmas imposições técnicas 
de conhecimento com que o S T F e x a m i n a o recurso ex
traordinário, nos casos prev is tos pe la Constituição F e 
dera l , art igo 119, I I I , a a d. 

E que a real idade da d i s p u t a e le i toral , a natureza 
dos pleitos , e a própria f ina l idade da Justiça E l e i t o r a l 
— a garant ia da verdade e le i tora l , que assegura a l eg i -
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t i m i d a d e da representação, e o exato desempenho e, 
com ele, a es tab i l idade do regime democrático — não 
podem subord inar - se , sempre e inexoravelmente , às 
normas rígidas, inflexíveis, com que ò S T F e x a m i n a o 
recurso extraordinário. M e s m o porque quando a de
m a n d a chega àquela C o r t e , foi objeto de amplo contra 
ditório, no q u a l as duas instâncias ordinárias a n a l i s a 
r a m , det idamente , as alegações e provas p r o d u z i d a s , 
obedecendo a r i t u a l determinado , processo devido e 
cabe à C o r t e S u p r e m a ver i f i car se o d ire i to federal fo i 
corretamente ap l i cado à hipótese. 

N a Justiça E l e i t o r a l , não se d iga que a instância 
ordinária não e x a m i n o u o p le i to . Longe de nós a blasfê
m i a o u a injúria. 

M a s o exame é d i f i c u l t a d o pela própria natureza do 
fato ou do ato e l e i t o r a l ; nem sempre, ou quase nunca , 
suje i to à p r o v a d o c u m e n t a l ; mui tas vezes, o r iundo de 
p r o n u n c i a m e n t o insuscetível de identificação — porque 
secreto, como o voto — e vedada mesmo essa ident i f i 
cação ; e s u b o r d i n a d o a u m dado essenc ia l e distintivo: 
enquanto nos p le i tos j u d i c i a i s a d i s p u t a atinge o cír
cu lo res t r i t o dos l i t i g a n t e s , na pugna e le i toral abarca e 
alcança — até o p a r o x i s m o — extensas áreas da popu
lação; q u a n d o não se corre o r isco dé envo lver os pró
pr i os ju lgadores ! 

P o r isso mesmo, a p r o v a , em matéria e le i tora l , hé 
de ter métodos d iversos de valoração, não se confun
d i n d o c om a p r o v a j u d i c i a l , e, menos a i n d a , a ap l i ca 
ção , no seu r igor , da Súmula 279 do S T F . Tanto m a i s , 
quanto a própria p r o v a j u d i c i a l comporta a apreciação 
de circunstâncias, indícios e presunções, legalmente 
prev i s tos (veja-se o Código C i v i l , art . 85 — intenção 
nos atos jurídicos ; art . 91 — erro na indicação a pes
soa ; ar t . 99 — aferição da coação; e t c ) : 

A s circunstâncias da causa , as presunções, os 
indícios, o r i u n d o s do fato e le i toral (no sentido amplo) , 
hão de ser di ferentemente examinados , tanto m a i s 
quanto os objet ivos do recurso extraordinário e do 
recurso especial hão de ser d iversos , embora o efeito 
t e r m i n a t i v o de ambos : aquele v i s a a correta aplicação 
da n o r m a jurídica federal , para alcançar a Justiça, que 
o d i re i t o deve encarnar (afirmação genérica); este, a 
apuração da verdade e le i tora l , impregnados os elemen
tos de apuração de paixão, malícia, astúcia, a r d i l , a i n 
da legais , mas como a l v o super ior , a inda que, o b v i a 
mente, obedecidas as normas estabelecidas. 

Não é fácil, Senhor Pres idente , e x p r i m i r essa di fe
rença, em termos ob jet ivos , mas sinto — Senhor P r e s i 
dente — na pobreza das pa lavras para e x p r i m i - l o — 
s in to que a apreciação das provas , em matéria eleito
r a l , não se pode reves t i r do r igor da vedação da Súmu
l a n " 279, para me lhor atender às f ina l idades da própria 
Justiça E l e i t o r a l . 

M a i s a i n d a : t ratando-se de co ib i r abusos , ou a p u 
r a r f raudes , não se pode ex ig i r p rova c u m p r i d a e com
p le ta ; nem se há de estacar — havendo suspeitas e 
indícios suf i c ientes , ou mesmo razoáveis — de ixando 
de e x a m i n a r a questão, em face da proibição da Súmu
l a . P o r q u e o m a l que decorre da não apuração de 
fraude — e que pode contaminar , pela sucessão de fa
tos idênticos, todo o s i s tema — é mui to maior do que o 
que decorrerá de u m a compreensão mais elástica da 
proibição do exame probatório. 

C o m efeito, conf iados em que esta Cor te não v a l o 
r i z a p rovas senão quando a instância ordinária as a p u 
r o u e dec la rou , cumpr idamente , os ard is e as solércias 
d a fraude se sentirão m a i s à vontade (ou melhor , me
nos constrangidos) de a tuarem, tão bem, em gera l , se 
revestem da capa da normal idade . 

M a s , S r . Pres idente , desculpem V . E x a . e os emi 
nentes M i n i s t r o s essas considerações de quem, após 
tantos anos de a t i v i d a d e político-partidária e m a i s ou
tros a i n d a de a t i v i d a d e judiciária, nos foros do País — 
do i n t e r i o r de M i n a s ao T r i b u n a l Supremo — se sente 
n a obrigação de d a r essas explicações, até mesmo para 
j u s t i f i c a r u m a compreensão ta lvez d i v e r s a da que te

nham os apenas dedicados ao labor judicante ou às l u 
tas da advocac ia . 

Tanto mais quanto enunciando hoje o meu pr imeiro 
voto, embora em questão controver t ida e sobre matéria 
jur id i co -e le i tora l relevante, não se mesc la da carga de 
paixão que marca , quase sempre, os feitos em ju lga 
mento. 

Não pretendemos, com isso , que se transforme o 
julgamento deste T r i b u n a l , em Juízo político, d e s v i n c u 
lado das normas jurídicas que o i n f o r m a m e b a l i z a m . 

Pretendemos , isto s i m , que se lhe reconheça, no 
ju lgamento jurídico, a condição de fato político; como, 
em certos casos, há que v a l o r i z a r o conteúdo econômico 
da relação jurídica, o alcance soc ia l ; dados aos quais 
não pode estar alheio o ju lgador . 

Passo a ana l i sar os fundamentos do recurso . 
O pr ime i ro deles, é a vulneração do art . 153, § 4? da 

Constituição F e d e r a l , que assegura a todos os i n 
divíduos a faculdade de recorrer ao Judiciário para a 
apreciação de qualquer lesão a d ire i to seu (no que inte
ressa). 

Sem tempo de recorrer aos doutores para f i x a r o a l 
cance da norma , a nós nos parece que essa garant ia é a 
mais a m p l a . E é ofendida não apenas quando não se dá 
a prestação ple i teada — como se se recusa a prestação 
— como quando não se presta convenientemente, isto é, 
com a plena segurança do devido processo legal. 

Não se há de entendê-la apenas como recusa de 
prestação, mas como prestação irregular, restrita ou 
indevida. 

Se, apresentados fundamentos razoáveis do pedido, 
o T r i b u n a l não os e x a m i n a , e os recusa , sem fundamen
tação, v ia prestação deformada, ou defic iente, ofende-
se a n o r m a const i tuc iona l , in i lud ive lmente . 

Se se alega erro material, só comprovável pelo 
exame da hipótese, e as alegações assumem condição 
de razoab i l idade , isto é, fundam-se em indícios fortes, 
presunções lógicas, circunstâncias de fato autor izado-
ras , em matéria eleitoral recusar o exame da i r res igna -
ção, é negar prestação j u r i s d i c i o n a l , porque é ex ig i r 
evidência e certeza em questões, por natureza , incertas , 
dúbias e insuscetíveis de p r o v a p lena . 

C l a r o que ao T r i b u n a l cabe e x a m i n a r caso por 
caso; porque acredito que d i f i c i lmente se encontrará 
campo mais d ivers i f i cado em hipóteses do que o eleito
r a l . 

A s s i m como no artigo 131 do C P C se conferem po-
deres de l i v r e convencimento ao J u i z , na apreciação 
dos fatos e circunstâncias dos autos , e no art igo 157 do 
C P P se assegura que o J u i z formará sua convicção pela 
l i v r e apreciação da p r o v a ; em matéria e le i toral não se. 
há de menoscabar, antes v a l o r i z a r o " a r b i t r i u m boni v i -
r i " . 

P o r isso mesmo, a Constituição não preencher os 
órgãos e le i torais apenas com J u i z e s de car re i ra , mas 
lhes deu o grão de sal indispensável da experiência dos 
advogados . 

E nas J u n t a s E l e i t o r a i s colocou, em m a i o r i a , c i da 
dãos de notória idoneidade (C. E l e i t o r a l , art . 36). 

E , pergunto , que malTiá, para a Justiça E l e i t o r a l , 
que, alegado erro m a t e r i a l — como o que nestes autos 
se i n d i c a , com foros de verac idade — se determine a 
apuração? A p e n a s — se inexistente — u m traba lho 
vão, mas o benefício da eliminação da dúvida compro
metedora. 

M a s , de outro lado , interrogo: e que m a l haverá em 
não se apurar o erro, se acaso, t i ver s ido cometido? O 
maior não será a injustiça à parte , nem o prejuízo que 
se lhe cause; mas o possível estímulo a quem possa , de 
má fé, tê-lo provocado; e que a práticas idênticas se 
disporá, como os que dele t i verem notícias e não v i r e m 
desmascarada ou descoberta a má fé. 
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Se se t r a t a , como no caso, de recontagem de votos 
— e u l t rapassada a preclusão, expressamente, por dec i 
são do T r i b u n a l — e se apresentam circunstâncias, 
indícios, presunções que conf iguram razoável p o s s i b i l i 
dade de erro, recusar apurá-lo — em operação s imples 
e que não causa m a l a ninguém — é negat iva de presta
ção j u r i s d i c i o n a l . Porque a le i e le i toral tem tanto inte
resse em que a apuração espelhe, com abso luta f i de l i 
dade, a verdade das urnas , que, desce à formulação de : 

hipóteses de possível equívoco do eleitor para tentar 
apreender-lhe a vontade efet iva e exata , v . g . no artigo 
177 do C . E l e i t o r a l . 

C o m o , portanto , recusar-se a examinar hipótese 
na q u a l , fundada em elementos críveis de verac idade , 
se alega não o erro de u m , mas o erro que contamina 
centenas de eleitores?! 

N e m se alegue ausência de prejuízo, ou mero c a p r i 
cho: o d ire i to de se ver proc lamado eleito, e não 
suplente, a inda que sem prejuízo mater ia l , é d i re i to que 
não pode ser relegado, e representa dano pessoal e 
eleitoral subs tant ivo , porque não só atinge o não-
eleito, no instante , como no contato futuro do e le i tora
do. 

U m a co isa para o eleitorado e o candidato é ser 
eleito, a inda que em último lugar ; outra , é a s sumir o 
exercício, a inda que, no mesmo instante que os eleitos, 
como suplente. Há u m orgulho e le i toral — que 'nada 
tem de maléfico, nem de injustificável, — que pesalsen-
sivelmente no nome e n a carre i ra do candidato . Digo-o 
como quem já correu o r isco , a inda que o eleitorado me 
tenha l i v r a d o do prejuízo! i 

E erros como o que o recorrente aponta são co
muns ; comuns como erro e comuns como fraude, p r a t i 
cada conscientemente, e das mais graves. E que ocorre, 
sobretudo, quando pode ser escusada pela explicarão 
razoável do engano involuntário. / 

Já sofr i — desculpem-me a repet ida invocação da 
experiência, para s u p r i r as deficiências da exposição — 
em ambas as hipóteses. E sei , de sofr imento próprio, 
como é difícil a comprovação, sobretudo, da fraude: 
porque quando se t r a t a de erro, há, quase sempre, d i s 
posição legal para corr ig i - l o ; quando de fraude, a recu
sa é sempre fundada em bons argumentos, lógicos ou 
legais, para i m p e d i - l a . 

Já disse demais , Senhor Pres idente , para j u s t i f i c a r 
meu voto. Desculpe-me o T r i b u n a l as reminiscências. 

Conheço do recurso e dou-lhe prov imento . 
É o meu voto . 

E X T R A T O D A A T A 
Rec . n'.' 5.714 — C l a s s e 4? — P R — R e i . : M i n . T o r 

reão B r a z . 
Recorrente : Antônio C a s e m i r o B e l i n a t i , candidato 

a Deputado E s t a d u a l pelo P D S ( A d v . : D r . C a r m i n o D o 
nato Júnior). 

Recorr ido : G a b r i e l M a n o e l , Deputado E s t a d u a l 
eleito pelo P D S ( A d v . : D r . J o a q u i m M u n h o z de M e l l o ) . 

Decisão: Prossegu indo o julgamento in i c iado na 
sessão anter ior , o M i n i s t r o Néri da S i l v e i r a pro fer iu 
voto, conhecendo do recurso como ordinário e lhe d a n 
do prov imento . Recons ideraram o voto profer ido em 
sessão anter ior , o M i n i s t r o Torreão B r a z , Re lator , e o 
M i n i s t r o Sérgio D u t r a , votando pelo conhecimento e 
prov imento de acordo com o M i n i s t r o Néri da S i l v e i r a . 
Recons iderou o voto dado em sessão anterior , somente 
quanto à p r e l i m i n a r , o M i n i s t r o G u i l h e r m e V i l l e l a . V o 
tou o M i n i s t r o O s c a r Corrêa, conhecendo do recurso co
mo ordinário e dando- lhe prov imento . Resu l tado : 
conheceu-se do recurso , como ordinário e se lhe deu 
prov imento . Decisão unânime. 

Presidência do M i n i s t r o Rafael Mayer. Presentes 
os M i n i s t r o s Néri da Silveira, Oscar Corrêa, Torreão 
Braz, Washington Bolívar, José Guilherme Villela, Sé-
gio Dutra e o Prof. Mártires Coelho, P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l . 

ACÓRDÃO N? 7.896 
(de 30 de outubro de 1984) 

Mandado de Segurança n? 631 — Classe 2? 
Distrito Federal (Brasília) 

Filiação partidária. Cancelamento. Expulsão 
de Deputado Estadual. ' 

Mandado de segurança. Competência origi
nária da Justiça Eleitoral. 

Alegação de incompetência da Justiça Eleito
ral para apreciar e julgar mandado de segurança 
contra ato de Partido Político, face à declaração 
de inconstitucionalidade pelo STF de parte do 
disposto na alínea e, inciso I, art. 22 do Cód. 
Eleitoral (MS n? 20.409-5/STF). Sua impertinên-
cia com a matéria sob exame (Precedentes: 
Acs./TSE n."s 6.800 e 6.801). 

Incompetência da Comissão Executiva para 
julgar embargos de declaração opostos à decisão 
de Diretório Nacional, por se tratar de órgão de 
hierarquia inferior, e porque o seu julgamento 
compete ao órgão prolator da decisão embargada. 

Preliminar de incompetência rejeitada e se
gurança concedida, em parte. 

V i s t o s , etc. 
Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super ior E l e i t o 

r a l , por m a i o r i a de votos , rejeitar a p r e l i m i n a r de i n 
competência do T S E , vencido o M i n i s t r o A l d i r P a s s a r i 
nho e, no mérito, conceder a segurança, em parte , em 
votação unânime, nos termos das notas taquigráficas 
em apenso, que f i cam fazendo parte integrante da dec i 
são. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l Super ior E l e i t o r a l . 
Brasília, 30 de outubro de 1984 — Rafael Mayer, 

Pres idente em exercício. — Sérgio Dutra, Re la tor — 
Aldir Passarinho, Venc ido . — Mártires Coelho, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Publ i cado no DJ de 11-12-84) 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Sérgio Dutra (Relator) : Senhor 
Pres idente , o impetrante , deputado estadual , ve io a ser 
expulso do P a r t i d o do M o v i m e n t o Democrático B r a s i 
le i ro , sob a imputação de prática de ato de i m p r o b i 
dade, através de decisão do Diretório Reg iona l de São 
P a u l o que, em reunião de 23 de maio de 1983, por u n a 
n i m i d a d e de votos, aprovou procedimento , neste sent i 
do, ins taurado pelo Conse lho de Ética Partidária R e 
g iona l . 

Não se conformando , i n t e r p o s t o impetrante , nos 
termos do § 6? do art igo 70 da L O P P , recurso para o 
Diretório N a c i o n a l , órgão partidário h ierarquicamente 
super ior . 

Consoante se vê dos autos, fo i o referido órgão par 
tidário, convocado por ed i ta l p a r a : 

"a) Apreciação, pelo Diretório N a c i o n a l , da 
eleição do C o n s e l h o de Ética, feita pe la C o m i s 
são E x e c u t i v a (artigo 39 do Estatuto ) ; 

b) Discussão e votação, por m a i o r i a abso lu 
ta (§ 5V do artigo 70 da L e i n? 5.682/71) do pare
cer do Conse lho de Ética Partidária, no processo 
formado pelo recurso interposto pelo Deputado 
E s t a d u a l J a c o b C a r d o s o L o p e s , de São P a u l o , 
contra decisão do Diretório Reg iona l daquele E s 
tado que lhe ap l i cou a pena de expulsão, com 
cancelamento de filiação partidária. N a apresen
tação desta matéria, haverá a seguinte ordem: 1 
— apresentação de Parecer do Conse lho de Ética 
Partidária, que op inou pelo não-provimento do 
recurso, feito pelo Re lator Deputado Plínio B a r 
bosa M a r t i n s . 2 — discussão do Parecer . 3 — p a 
recer do Pres idente do Diretório Reg iona l de São 
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P a u l o p a r a , se o desejar, sustentar a decisão re
c o r r i d a pelo prazo de quinze minutos . 4 — pa la 
v r a do recorrente ou seu advogado se o desejar, 
para apresentar a defesa, pelo prazo de qu inze 
m i n u t o s . 5 — votação do parecer do Re la tor , em 
escrutínio secreto, em u r n a que receberá os votos 
dos membros do Diretório N a c i o n a l , t i tu lares e 
suplentes com d i re i to a v o t o " ( A t a , fls. 22/23). 

R e a l i z a d a a reunião em 23 de -naio do corrente, o 
Pres idente do Diretório N a c i o n a l , depois de a m p l a d i s 
cussão a respeito das matérias constantes da O r d e m do 
D i a , tendo i n c l u s i v e usado da p a l a v r a o advogado da 
ora impetrante , bem como o Pres idente do Diretório 
R e g i o n a l de São P a u l o como recorr ido , o Pres idente do 
Diretório N a c i o n a l pres tou o seguinte esc larec imento : 

" . . . que o objeto da votação será o parecer 
do R e l a t o r . Q u e m quisesse dar prov imento ao re
curso , v o t a r i a c o n t r a o parecer do re lator do 
C o n s e l h o de Ética do Diretório N a c i o n a l e quem 
quisesse manter a expulsão, denegando o recur
so, v o t a r i a com o R e l a t o r " ( A t a , f l . 28). 

E m seguida , procedeu-se à votação, in i c ia lmente , 
do i tem a da O r d e m do D i a , ou seja, " d a eleição do 
C o n s e l h o de Ética, fe ita pe la Comissão E x e c u t i v a (art i 
go 39 do E s t a t u t o ) " , a s s i n a l a d a ass im na A t a : 

" E s t a acusou o seguinte resul tado : o i tenta e 
do is (82) ' s i m ' ; quatro (4) 'não ' ; u m (1) em branco 
e u m (1) n u l o . Perfez-se , a s s i m , o t o ta l de o i tenta 
e o ito (88) votos . O Senhor Pres idente p ro c lamou 
eleito o C o n s e l h o de Ética anter iormente i n d i c a 
do ao Diretório N a c i o n a l pela Comissão E x e c u t i 
v a . . . " ( A t a , f l . 30). 

Passou -se , então, à votação do parecer do Re la tor 
do C o n s e l h o de Ética do Diretório N a c i o n a l (item b d a 
O r d e m do D i a ) , computando-se 88 votos válidos, sendo 
58 a f avor do parecer (pelo desprovimento do recurso) , 
23 c o n t r a o parecer (pelo prov imento do recurso) , 2 pelo 
sobrestamento do ju lgamento , 4 em branco e 1 nu lo . 

D i a n t e d i sso , o Pres idente proc lamou a seguinte 
decisão: 

" C o n s i d e r a n d o que em razão do art igo 20 do 
Código de Ética, há necessidade da m a i o r i a abso
l u t a dos membros do Diretório N a c i o n a l , que são 
cento e v i n t e e u m (121) p a r a a expulsão de f i l i a 
do, e que cinqüenta e oito (58) não at ingem a essa 
m a i o r i a , dec larou que foi dado prov imento ao re
curso , f i cando a s s i m , n u l a a decisão do Diretório 
R e g i o n a l de São P a u l o , que e x p u l s o u dos q u a 
dros partidários o recorrente " ( A t a de f l . 30). 

I r res ignado , o Diretório Reg iona l de São P a u l o , 
através de seu Pres idente , em fundamento analógico no 
art igo 535, inc i so I do C P P , interpôs E m b a r g o s D e c l a -
ratórios, a f i rmando contradição entre o resul tado da 
votação do Diretório N a c i o n a l e a sua proclamação, 
com a seguinte argumentação: 

" I — Expulsão 

1. O único órgão partidário competente para 
a expulsão de Deputado Estadual é o Diretório 
Regional (cf. E s t a t u t o s , ar t . 75, alínea i e Código 
de Ética, ar t . 12, inc i so II). 

2. A pena de expulsão é de f in ida (cf. L e i 
Orgânica dos P a r t i d o s Polít icos, art . 70, inc i so 
I V ; E s t a t u t o , ar t . 14, alínea d, Código de Ética, 
ar t . 21, i n c i s o IV ) e estabelecido o caso de seu ca 
b imento (cf. L e i Orgânica dos P a r t i d o s Polít icos, 
ar t . 70, § 3?; E s t a t u t o , art . 14, § 2?; e Código de 
Ética, art . 21, § 3V). 

3. No órgão competente para a sua aplica
ção — Diretório Regional, na espécie, porque o 
recorrente é Deputado Estadual o q u o r u m e 
maioria absoluta (cf. L e i Orgânica dos P a r t i d o s 
Polít icos, art . 70, § 5? e Código de Ética, art . 20). 

4. No Diretório Regional de São Paulo, o re
corrente sofreu a aplicação da pena de expulsão 
por unanimidade, com uma única abstenção. 

II — Recurso 

5. O Diretório Nacional, no caso de Deputa
do Estadual, não é competente para aplicação da 
pena de expulsão (cf. Código de Ética, art 12, 
Inc . III) . 

6. O Diretório Nacional é competente para 
julgar recurso de decisão do Diretório Regional 
(cf. E s t a t u t o , art . 63, alínea e e Código de Ética, 
art . 25) (cf. L e i Orgânica dos P a r t i d o s Políticos, 
art . 70, § 6?). 

7. O q u o r u m de deliberação dos Diretórios, 
e portanto do Diretório Nacional, é a maioria de 
seus membros (cf. L e i Orgânica dos P a r t i d o s 
Políticos, art . 33; E s t a t u t o , art . 27; Código de 
Ética, ar t . 20). 

7.1. H o j e , a reunião do Diretório N a c i o n a l 
fo i aberta quando se completou o quorum de d e l i 
beração, ou seja, a presença da m a i o r i a dos seus 
membros , ou seja, 61 (sessenta e um). 

7.2. A votação foi a seguinte: 
pelo re lator : 58 
contra o relator : 23 
em branco : 4 
pelo sobrestamento: 2 
nu lo : 1 
7.3. Presente a m a i o r i a dos membros do D i 

retório N a c i o n a l (isto é, com quorum para del ibe
rar) , a m a i o r i a dos presentes votou com o voto 
do re lator e este recomendava: 

"deve ser m a n t i d a a decisão do Diretó
r io R e g i o n a l " , 

conseqüentemente, foi negado, pela m a i o r i a dos 
presentes, prov imento ao recurso . 

8. Nenhum dispositivo, quer da Lei Orgâni
ca dos Partidos Políticos, quer dos Estatutos, 
quer do Código de Ética, estabelece q u o r u m qua
lificado para decisão de recurso e o q u o r u m qua
lificado não se presume\ 

III — Cabimento destes embargos 

9. A i r re cor r ib i l i dade das decisões (cf. L e i 
Orgânica dos P a r t i d o s Políticos, art . 71, § 3"; Có 
digo de Ética, art . 29) não se ap l i ca a q u i : não se 
está atacando o mérito da decisão mas , ao rever
so, a contradição entre a decisão e a proclamação 
errônea. 

10. O que se pretende, na verdade, é preser
var a decisão. 

I V — Competência para esta decisão 

11. A competência para dec id ir E m b a r g o s 
de Declaração é do órgão pro lator da decisão. 

12. O r a , a proclamação, errônea, conforme 
se demonstrou , do resultado — pressupondo 
m a i o r i a abso luta inexigível — foi decisão de V . 
E x a . , de t a l sorte que a competência entre o re
sul tado da votação do Diretório N a c i o n a l e a sua 
errônea proclamação cabe a V . E x a . 

V — Conclusão 

13. E m v i s t a do exposto, devem os presen
tes E m b a r g o s de Declaração ser recebidos e pro
v idos para proc lamar a contradição entre o r e su l 
tado da votação — negado prov imento ao recurso 
pela m a i o r i a dos presentes, com quorum p a r a de
liberação — e a sua proclamação — suposta fa l ta 
de inexigível m a i o r i a abso luta para a dec i são " . 
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O recurso mereceu do Pres idente da Comissão E x e 
c u t i v a do Diretório N a c i o n a l , a quem / o i d i r i g i d o , o re
ferido despacho de f l s . 42/45 do q u a l merece destaque o 
seguinte trecho: 

" 5 . N o E m b a r g o proposto é alegado que a 
aplicação da m a i o r i a abso luta somente tem cab i 
mento nos processos de competência originária 
do Diretório N a c i o n a l . N o caso, o que o Diretório 
N a c i o n a l aprec iou foi u m recurso . O órgão com
petente para aplicação da pena de expulsão, em 
se tratando de u m Deputado E s t a d u a l , é o D i r e 
tório Reg iona l e, portanto , é a esse órgão que se 
ap l i ca a exigência legal de quorum qua l i f i cado 
para a decisão. 

6. C o m o se vê, trata-se de questão relevante 
— a interpretação de texto legal , ou seja, o 
quorum da m a i o r i a abso luta prev i s to no art . 70, § 
5? da L e i Orgânica dos P a r t i d o s Políticos é i m 
posto apenas à deliberação do órgão competente 
para a expulsão e, portanto , não alcança a ins 
tância r e cursa l . Desta forma, a proclamação do 
quorum da m a i o r i a abso luta não caber ia e os 
E m b a r g o s de Declaração apresentam-se como 
meio adequado. Não se j u s t i f i c a que p r o d u z a 
efeito proclamação que se or ientou em sentido d i 
verso do que fora dec idido , alega o embargante. 

7. A questão susc i tada merece ser d e s l i n d a -
da , não só para d i r i m i r dúvidas quanto ao ju lga 
mento ora impugnado , como para o futuro , em 
casos análogos. Repita-se que a L e i (no já c i tado 
§ 5'.' do art . 70 da L O P P ) prevê que 'a expulsão 
somente poderá ser determinada por m a i o r i a ab
so luta de votos do órgão competente ' , mas en
tende o embargante que este princípio só preva 
lece para o Diretório Reg iona l , dada a condição 
de Deputado E s t a d u a l do E x p u l s a n d o . 

8. Esclareça-se que o § 6V do mesmo d ispo
s i t i v o legal , faculta ao interessado, a lvo de pena 
d i s c i p l i n a r , recorrer para o órgão h i e r a r q u i c a 
mente super ior . T a l s ign i f i ca que, se não quiser 
u t i l i zar - se daquela faculdade, a deliberação to
mada será d e f i n i t i v a . 

9. A regra geral (art. 33 da L O P P ) é que as 
Convenções e os Diretórios de l iberam com a pre
sença da m a i o r i a dos seus membros . A exceção a 
essa norma há de ser expressa e esta , no § 5? do 
art . 70, se refere à expulsão determinada pelo ór
gão competente do P a r t i d o , sendo importante 
q u a l i f i c a r q u a l o órgão. 

10. A questão, aliás, tem preocupado os t r a -
tad is tas . Fávila R ibe i ro , em seu l i v r o ' D i r e i t o 
E l e i t o r a l ' (Forense, R i o de J a n e i r o , 1976) chamou 
a atenção para a fa l ta de 'compatível equac iona-
mento ' do processo d i s c i p l i n a r partidário, 'de i 
xando lacunas que passam a rec lamar maior cau
tela i n t e r p r e t a t i v a ' (pág. 560), E , m a i s adiante , o 
mesmo autor a f i r m a : 'o processo por violação de 
deveres partidários dos f i l iados é o que se revela 
mais i m p r e c i s o ' ( idem, pág. 561). 

11. N a proclamação feita , o Pres idente ag iu 
como intérprete da manifestação aprovada pela 
Comissão E x e c u t i v a , devendo esta dec id i r , no 
mérito, quanto ao cabimento dos E m b a r g o s . 
M a n t i d a a analog ia , esclarece o Código de P r o 
cesso C i v i l , em seu artigo 537: 

'O relator porá os embargos em mesa 
para ju lgamento , na p r i m e i r a sessão se
guinte, pro fer indo o seu voto ' . 

O r a , tendo s ido da Comissão E x e c u t i v a a 
convocação do Diretório N a c i o n a l , com expressa 
referência à m a i o r i a abso luta , cabe, por conse
qüência, a esse órgão partidário a decisão. 

A s s i m , recebo os presentes E m b a r g o s de De
claração e os encaminho à decisão da Comissão 
E x e c u t i v a " . 

E m 6 de junho do corrente , reuniu-se a Comissão 
E x e c u t i v a do Diretório N a c i o n a l que ass im d e c i d i u : 

" P o s t a a matéria a votos , pelo p ro v im e n to 
dos E m b a r g o s , esclarecendo que a m a i o r i a s i m 
ples é suficiente p a r a ju lgamento dos recursos ao 
Diretório N a c i o n a l , mesmo com matéria p e r t i 
nente à aplicação do tema de expulsão, v o t a r a m 
12 membros e 2 se a b s t i v e r a m . F i c o u , a s s i m , 
m a n t i d a a decisão do Diretório Reg iona l de São 
P a u l o , que e x p u l s o u dos quadros do P a r t i d o o 
Deputado E s t a d u a l J a c o b L o p e s . Não houve ne
cessidade de o Pres idente v o t a r " (Ata , f l . 34). 

C o n t r a este ato, i n q u i n a d o de i legal e arbitrário, é 
d i r i g i d a a presente impetraçâo, alegando-se em resumo: 

a) Desrespeito ao § 5? do art igo 70 d a 
L O P P , que exige, p a r a os casos de expulsão, a 
m a i o r i a abso luta do órgão competente do P a r t i 
do: 

ò) T a l regra, há de ser observada tanto pe la 
decisão infer ior como pela superior , como bem 
af i rmado no E d i t a l de Convocação d a reunião do 
Diretório N a c i o n a l , po is define o modo de j u l g a 
mento, em p r i m e i r a ou segunda instância; 

c) Sendo recorrível a decisão de 1! instância 
(art. 70, §§ 6? e 7'.' da L O P P ) , não conf igura esta , 
prestação j u r i s d i c i o n a l d e f i n i t i v a e o ju lgamento 
em grau de recurso s u b s t i t u i , que tenha s ido ob
jeto de recurso, a decisão recorr ida ; 

d) Se os votos pela manutenção da e x p u l 
são, denegando o recurso , não a t i n g i r a m a maio 
r i a abso luta (§ 5V do ar t . 70 da L O P P e art . 20 do 
Código de Ética do P M D B ) é evidente que o re
curso foi p rov ido e expulsão não houve; 

e) Inexiste a s s i m , a contradição entre o re
sultado da votação do Diretório N a c i o n a l e a sua 
proclamação, sendo incabíveis os E m b a r g o s de 
Declaração que em verdade , nada mais são que 
E m b a r g o s Infr ingentes ; 

f) M e s m o cabíveis os E m b a r g o s Declarató-
r ios o órgão competente para apreciá-los ser ia 
única e exc lus ivamente o Diretório N a c i o n a l , de 
vez ser dele a decisão embargada e jamais a C o 
missão E x e c u t i v a , de h i e r a r q u i a in fer ior . 

A l egando a existência de prejuízo irrecuperável e 
dada à relevância do fundamento e a inda , que da m a 
nutenção do ato impugnado poder ia resul tar a ineficá
c ia da med ida , caso a f i n a l defer ida, requereu o impe
trante a concessão da l i m i n a r , pedindo a f ina l o defer i 
mento do writ para , cassado o ato da Comissão E x e c u 
t i v a N a c i o n a l , restabelecer a "dec isão do Diretório N a 
c iona l que, provendo o recurso , d e i x o u de e x p u l s a r o 
impetrante dos quadros do P M D B . " 

V i n d o a petição i n i c i a l à m i n h a apreciação, pro fer i 
o seguinte despacho (fl . 2): 

" F a c e à ausência, por mot ivo de férias, dos 
E x m o s . S r s . M i n i s t r o s Pres idente e V i c e - P r e -
sidente, proceda a Secre tar ia , antes mesmo da 
sua regular distribuição, à autuação do presen
te M a n d a d o de Segurança. Entendendo preen
chidos os requis i tos do art . 7V, item II da L e i n". 
1.533/51, concedo a l i m i n a r , determinando a sus-
tação do ato ora impugnado . Oficie-se à d igna 
A u t o r i d a d e d i ta C o a t o r a , requis i tando as in for 
mações que entender cabíveis e anexando cópia 
do presente despacho, bem como da segunda v i a 
da impetraçâo. 

P u b l i q u e - s e . " 

Pres tou informações a d igna A u t o r i d a d e C o a t o r a , 
constantes de f ls . 50/55, cabendo destaque o seguinte 
trecho (fls. 53/54): 

" 6 . E m b o r a esta Presidência reconheça a 
incensurab i l idade do r . despacho concess ivo da 
medida l i m i n a r r e q u e r i d a , dado que — se n u l a 
fosse a decisão — do ato impugnado r e s u l t a r i a m 
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prejuízos imed ia tos para o impetrante , pede vê
n i a p a r a argüir, p re l iminarmente , a incompetên
c i a desse Egrégio T r i b u n a l Super i o r para conhe
cer o rg inar iamente do pedido . C o m efeito, caben
do à le i estabelecer a competência dos ju izes e 
T r i b u n a i s E l e i t o r a i s x p a r a o processo e ju lgamen
to de mandados de segurança em matéria eleito
r a l (Constituição, ar t . 137, V I I ) , dispôs o Código 
E l e i t o r a l que essa atribuição é dos juizes eleito
ra i s desde que não seja p r i v a t i v a da instância s u 
per ior (art. 35, III ) . Não sendo a Comissão E x e 
c u t i v a N a c i o n a l , nem seu Pres idente , autor idades 
que r e spondam perante os T r i b u n a i s de Justiça 
por c r i m e de responsab i l idade , a competência 
não é p r i v a t i v a de T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l l i 
dem, art . 29, i n c i s o I, alínea e). P o r outro lado , 
tendo o Pretório E x c e l s o dec larado incons t i tuc i o 
n a l a locução ou mandado de segurança' c ont ida 
n a alínea e do i n c i s o I do art . 22. do Código c i t a 
do ( M a n d a d o de Segurança n'.' 20.409-5 — DJ 
8-6-84), i gua lmente não é p r i v a t i v a dessa C o l e n d a 
C o r t e S u p e r i o r a competência em questão. M e s 
mo que aque la locução não t ivesse s ido j u l g a d a 
i n c o n s t i t u c i o n a l , a esse Egrégio T r i b u n a l só ca
ber ia o ju lgamento do mandamus se o ato ema
nasse do Pres idente d a República, de M i n i s t r o de 
E s t a d o ou de T r i b u n a l R e g i o n a l . A s s i m sendo, 
espera esta Presidência que haja por bem V . 
E x a . de recons iderar o r . despacho que pro la tou , 
revogando a l i m i n a r e determinando o a r q u i v a 
mento do ped ido , se não prefer ir indefer i - lo de 
p lano . 

7. N o mérito, é mani festa a impropr i edade 
do sent ido dado pelo impetrante à decisão ataca
d a . N a verdade , o ju lgamento do recurso inter 
posto por ele d a deliberação t omada pelo Diretó
r i o R e g i o n a l de São P a u l o , que lhe impôs a pena 
de expulsão, com r igorosa observância do quo
rum l ega l , fo i o cons ignado numericamente n a 
ata da r e spec t i va reunião: 58 contra 29 e u m n u 
lo negaram provimento ao apelo. A o a n u n c i a r 
esse resu l tado , interpretando-o à luz de d i s p o s i 
ção que lhe pareceu no momento aplicável, esta 
Presidência o fez dec larando que fora dado pro 
v i m e n t o ao recurso , f i cando, a s s i m , n u l a a dec i 
são do órgão a quo. Os E m b a r g o s de Declaração 
t empes t ivamente mani festados v i s a r a m a — co
mo é da s u a índole — declarar , esclarecer, a a n t i 
n o m i a entre o dec id ido e o p roc lamado e não, co
mo se a f i gura ao impetrante — a mod i f i car o j u l 
gado. E fo i o que fez a Comissão E x e c u t i v a N a 
c i o n a l , esc larecendo o que entendeu ser a decisão 
corre ta : o desprov imento do recurso . 

8. N e m se d i g a , como faz o impetrante , se
r e m ' teratológicos ' os E m b a r g o s , só porque não 
prevê a l e i espec ia l ou o E s t a t u t o partidário. T e -
ratológico, s i m , ser ia admit i r - se que u m a decisão 
p r o c l a m a d a em contradição com os votos que a 
p e r f i z e r a m prevalecesse contra estes, dando-se 
m a i o r re levo à f o r m a do que à substância da d e l i 
beração t o m a d a . P o r isso , com a d e v i d a vênia, 
m a n d e i processá-los , para que m i n h a p r o c l a m a 
ção do resu l tado sofresse a verificação de seu 
acerto pelo órgão cu ja orientação me cabe inter 
pre tar e, passando por seu c r i v o , dele merecesse 
— ou não — o esc larec imento p e d i d o . " 

S o b r e a matéria, pronunciou-se a douta P r o -
c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , através do parecer de l a v r a 
do D r . A . G . V a l i m T e i x e i r a , subscr i to pelo Pro fes 
sor Inocêncio Mártires Coe lho , no sent ido da rejeição 
da p r e l i m i n a r de incompetência da Justiça E l e i t o r a l e 
no mérito, pe la concessão do writ, nos termos do ped i 
do . 

E o relatório. 

V O T O P R E L I M I N A R 

O Senhor Ministro Sérgio Dutra (Relator): Senhor 
Pres idente , examino in i c ia lmente , a alegação de incom
petência dessa Corte E l e i t o r a l , para conhecer o r ig ina -
r iamente do pedido, constante das informações presta
das pela d igna A u t o r i d a d e C o a t o r a . 

O artigo 12 da L e i n? 6.978 de 19 de janeiro de 1982, 
alterou o § 1? do artigo 1'.' da L e i ní 1.533 de 31 de de
zembro de 1951 (Lei do M a n d a d o de Segurança), que 
passou a ter a seguinte redação: 

" § 1'.' Cons ideram-se autor idades , para os 
efeitos desta l e i , os representantes ou órgãos de 
P a r t i d o s Políticos e os representantes ou a d m i 
n is tradores das entidades autárquicas e das pes
soas natura i s ou jurídicas com funções delegadas 
do Poder Público, somente no que entender com 
essas funções . " 

A s s i m , após a alteração ac ima menc ionada , não 
mais é lícito d iscut i r - se o nâo-cabimento do mandamus 
contra ato prat i cado pelos representantes ou órgãos de 
P a r t i d o s Políticos. P o r isso mesmo, esse C o l e n d o T r i 
b u n a l , vem conhecendo e dec id indo mandados de segu
rança impetrados contra atos de tais autor idades con
soante se vê dos Acórdãos n'.'s. 6.800 e 6.801 t raz idos à 
colação no parecer da douta P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o 
r a l (fls. 68/77). 

Quanto ao M a n d a d o de Segurança n? 20.409-5, j u l 
gado pelo S u p r e m o T r i b u n a l Fe de ra l e invocado nas i n 
formações, também como fundamento da incompetência 
da Justiça E l e i t o r a l , não pode merecer consideração, 
pois estranho à matéria versada nos presentes autos . 
E m verdade, trata-se de mandado de segurança impe
trado perante essa Corte E l e i t o r a l , pelo P a r t i d o dos 
Traba lhadores , contra ato do Pres idente da República. 
Ju lgado em IV de outubro de 1982, decidiu-se pe la i n 
competência da Justiça E l e i t o r a l , vencidos os eminen
tes M i n i s t r o s Décio M i r a n d a e José G u i l h e r m e . Des ig 
nado re lator , o eminente M i n i s t r o Rafae l M a y e r ass im 
ementou o acórdão: 

"Competência . M a n d a d o de Segurança. A t o 
do Pres idente da República (art. 119, I , /, da C . 
Federa l ) . A Constituição confere, estr i tamente, 
ao S u p r e m o T r i b u n a l Federa l , competência para 
processar e ju lgar , or ig inar iamente , mandado de 
segurança contra ato do Pres idente da República, 
qua lquer que seja a matéria nele e n v o l v i d a . Ine
ficácia da norma do Código E l e i t o r a l ao defer ir 
competência ao T r i b u n a l Super ior E l e i t o r a l . P r e 
l i m i n a r de declaração de incompetência do T r i b u 
na l S u p e r i o r E l e i t o r a l com declinação para o S u 
premo T r i b u n a l F e d e r a l . " 

E n c a m i n h a d o ao C o l e n d o Supremo T r i b u n a l Fede 
r a l , o m an d ad o de segurança, protocolado sob o n? 
20.409, do q u a l foi re lator o eminente M i n i s t r o D j a c i 
Falcão, veio a ser ju lgado em 31 de agosto de 1983, de
c larada a inconst i tuc iona l idade da locução " o u m a n d a 
do de segurança" unicamente com relação aos atos p r a 
t icados pelo Pres idente d a República. A ementa da de
cisão não d e i x a qua lquer margem de dúvida ao a f i r 
mar , em sua parte f i n a l : 

" I n c o n s t i t u c i o n a l i d a d e da locução 'ou m a n 
dado de segurança' , constante da le tra e do I n c i 
so I do art . 22 do Código E l e i t o r a l , que confere 
competência ao T r i b u n a l Super ior E l e i t o r a l para 
processar e ju lgar or ig inar iamente mandado de 
segurança contra ato do Pres idente da Repúbli
c a . " ( S T F - Ementário nV 1.339). 

A incons t i tuc i ona l idade portanto , só alcança os 
atos prat i cados pelo Pres idente da República, caso em 
que, qualquer que seja a matéria, in c lus ive e le i tora l , a 
competência é do S u p r e m o T r i b u n a l F e d e r a l . 

P o r ta i s razões, rejeito a p r e l i m i n a r . 
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V O T O P R E L I M I N A R ( V E N C I D O ) 

O Senhor Ministro Aldir Passarinho: Senhor P r e s i 
dente, houve modificação do art . 12 da L e i do M a n d a d o 
de Segurança. Não há dúvida que são atos de autoria 
dade, aqueles prat i cados pelos Pres identes de Diretó
r ios e de Comissões E x e c u t i v a s . 

N o entanto, não encontro, no elenco das competên
cias do T S E — como não vejo na dos Regionais — com- 1 

petência para ju lgar mandado de segurança que não d i 
gam com matéria e le i tora l . 1 

E não vejo, como se possa constru ir para a t r i b u i r 
ao T S E competência sobre assunto de t a l natureza , 
uma vez que os assuntos pertinentes aos T r i b u n a i s 
E l e i t o r a i s d i zem com a matéria e le i tora l . 

N a Constituição se encontra dito que a le i estabele
cerá competência do ju iz e T r i b u n a i s E l e i t o r a i s enume
rando suas atribuições. E , aí, fa la em mandado de se
gurança em matéria e le i tora l . A l e i poder ia estender t a l 
competência, apenas por ser a questão posta sob o 
meio processual do writ, embora não se trate de maté
r i a e le itoral? 

N o seu art . 22, o Código E l e i t o r a l estabelece várias 
atribuições, mas , entre elas, não i n c l u i nenhuma que dê 
extensão maior à matéria e le i tora l , senão aquelas ou
tras expressamente prev i s tas . 

A s s i m , data venia do eminente Re lator , acolho a 
p r e l i m i n a r para ju lgar incompetente o T S E para ju lgar 
este mandado de segurança. 

É o meu voto . 

V O T O ( M É R I T O ) 

O Senhor Ministro Sérgio Dutra (Relator): Senhor 
Pres idente , prosseguindo no exame da questão, neces
sário se torna , diante dos termos do parecer da douta 
P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , u m esclarecimento i n i 
c i a l . 

C u i d a n d o da questão r e l a t i v a à eleição do Conse -
lhó^de Ética, feita pela Comissão E x e c u t i v a N a c i o n a l e 
ra t i f i cada pelo Diretório N a c i o n a l , diz o parecer: 

" A s s i m sendo, o Conse lho de Ética Partidá
r i a , a nível nac i ona l , bu mesmo regional e m u n i 
c i p a l , não pode ser escolhido pelas respect ivas 
Comissões E x e c u t i v a s , tendo sua composição r a 
t i f i cada poster iormente pelo Diretório correspon
dente. A este, pelo que se depreende do art igo 97 
do E s t a t u t o partidário, cabe eleger, dentre seus 
f i l iados , o C o n s e l h o de Ética partidária." (Pare
cer - f l . 65). 

Ocorre , no entanto, que o próprio impetrante , após 
narrar inúmeras, violências que, segundo ele, t er iam s i 
do prat i cadas durante o processamento da representa
ção, i n c l u s i v e a eleição do Conse lho de Ética por órgão 
incompetente, expressamente de ixou consignado na i n i 
c i a l : 

" P r o v i d o o recurso do ora impetrante , as 
violências sofr idas pelo impetrante d e i x a r a m de 
p r o d u z i r efeito. P o r isso , não são objeto desta 
impetraçâo e só foram relatadas a fim de se de
monstrar suas práticas." ( In ic ia l — fl.10). 

P o r isso , dispenso-me de considerar o assunto , pois 
não objeto do mandamus. 

A impetraçâo é d i r i g i d a contra ato da Comissão 
E x e c u t i v a N a c i o n a l que, apreciando os E m b a r g o s de 
Declaração interpostos contra decisão do Diretório N a 
c i ona l , entendeu de os receber, restabelecendo decisão 
do Diretório R e g i o n a l . 

O impetrante alega, como razão última, o seguinte: 
" T o d a v i a , o dire i to líquido e certo, não só 

decorrente da l e i como também devidamente ad 
q u i r i d o pelo impetrante , por força do ju lgamento 
do seu recurso pelo Diretório N a c i o n a l , data 
venia, está sendo mal fer ido pelo ato arbitrário e 
i legal da Comissão E x e c u t i v a N a c i o n a l que sem 

competência para tanto , contra a l e i , com abuso 
de poder, conheceu e deu prov imento aos terato-
lógicos E m b a r g o s de Declaração. Registre-se que 
se se tratasse de verdadeiros E m b a r g o s de D e c l a 
ração, competente para apreciá-los ser ia única e 
exc lus ivamente o Diretório N a c i o n a l , de vez ser 
dele a decisão e m b a r g a d a . " ( Inic ia l — f l . 15). 

A douta P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , por sua vez , 
ao op inar pela concessão do writ, aceitando in totum a 
argumentação do impetrante , c onc lu i por derradeiro : 

" D e m a i s d isso , a i n d a que t ivesse ocorr ido 
qualquer das hipóteses antes enumeradas , cabe
r i a unicamente ao Diretório N a c i o n a l rever ou 
manter sua decisão. N u n c a , data venia, órgão de 
h ie rarqu ia i n f e r i o r . " (Parecer — f l . 67). 

Entendo , com as dev idas vênias, que esta questão 
de incompetência da Comissão E x e c u t i v a para aprec iar 
e dec id ir os E m b a r g o s de Declaração, deve preceder, 
como p r e l i m i n a r , aos demais argumentos de mérito. Se 
aceita a incompetência a legada, impossível, a m i m pa 
rece, examinar a natureza e o cabimento dos E m b a r g o s 
de Declaração, e mui to menos, se houve ou não a con
tradição resultante do quorum a ser obedecido" na deci 
são, em grau recursa l , de casos de expulsão. 

Cons idero , em verdade, que a Comissão E x e c u t i v a 
N a c i o n a l é incompetente para ju lgar os E m b a r g o s de 
Declaração opostos à decisão do Diretório N a c i o n a l , 
por ser órgão de h i e r a r q u i a in fer ior . O seu ju lgamento , 
diz a le i e sabem todos, compete ao órgão pro la tor da 
decisão embargada, porquanto sua f ina l idade é a dec la
ração da mesma decisão, ou a supressão de omissão 
por acaso ver i f i cada . 

O r a , sendo do Diretório N a c i o n a l , a decisão que se 
i n q u i n a de contraditória, e não do seu Pres idente que 
apenas, como é comum em órgãos colegiados, p r o c l a m a 
o resultado, a este órgão e só a ele, cabe o exame e de
cisão dos E m b a r g o s Declaratórios. 

A s s i m , con f i rmando a m e d i d a l i m i n a r , concedo em 
parte a segurança, dec larando n u l a e sem qua i squer 
efeitos a decisão da Comissão E x e c u t i v a N a c i o n a l , 
m a n t i d a a decisão do Diretório N a c i o n a l e devo lvendo 
a este órgão, a apreciação da matéria constante da pet i 
ção de E m b a r g o s de Declaração, como de d i re i to . 

É o meu voto . 

E X T R A T O D A A T A 

M S nV 631 - C l a s s e 2? — D F — R e i . : M i n . Sérgio 
D u t r a . 

Impetrante: Jacob C a r d o s o L o p e s , Deputado E s t a 
d u a l do P M D B , (Adv? : D r . Célio S i l v a ) . 

Decisão: Rejeitou-se, por m a i o r i a de votos , a p r e l i 
m i n a r de incompetência do T S E , vencido o M i n i s t r o 
A l d i r P a s s a r i n h o ; no mérito, concedeu-se a segurança, 
em parte, nos termos do voto do Relator , em votação 
unânime. 

Presidência do M i n i s t r o R a f a e l M a y e r . Presentes 
os M i n i s t r o s Néri da S i l v e i r a , A l d i r P a s s a r i n h o , T o r 
reão B r a z , W a s h i n g t o n Bolívar, José G u i l h e r m e V i l l e 
l a , Sérgio D u t r a e o P r o f . Mártires Coe lho , P r o c u r a d o r -
G e r a l E l e i t o r a l . 

ACÓRDÃO N? 7.917 
(de 8 de novembro de 1984) 

Mandado de Segurança n? 637 — Classe 2? 
Distrito Federal (Brasília). 

M a n d a d o de Segurança. E fe i t o m a n d a m e n -
t a l . 

Como a decisão proferida em mandado de se
gurança deve ter conteúdo mandamental, e não 
simplesmente declaratório do direito alegado pelo 
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impetrante, julga-se prejudicado o pedido que ob
jetiva assegurar a participação dele em Conven
ção partidária já encerrada. 

V i s t o s , etc. 
Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super i o r E l e i t o 

r a l , por u n a n i m i d a d e de votos , ju lgar pre judicado o 
m a n d a d o de segurança, nos termos do voto do re lator , 
que f i ca fazendo parte integrante da decisão. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l Super ior E l e i t o r a l . 
Brasília, 8 de n o v e m b r o de 1984 — Rafael Mayer, 

Pres idente em exercício — José Guilherme Villela, R e 
la tor — Mártires Coelho, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( P u b l i c a d o no DJ de 10-12-84). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro José Guilherme Villela (Rela
tor) : À s vésperas da última Convenção N a c i o n a l do 
P D S , O s v a l d o R a b e l l o e outros impetraram mandado 
de segurança, com ped ido de l i m i n a r , contra o P r e s i 
dente d a q u e l a agremiação, a f im de que lhes fosse asse
g u r a d a na q u a l i d a d e de suplentes de delegados ausen
tes, a participação no referido ato partidário. 

2. Inde fer ida a l i m i n a r (fl. 27), foram requ is i tadas 
informações à i lus t re autor idade coatora, que as pres
t ou , sus tentando a legal idade do ato impugnado em 
face do a r t . 57, parágrafo único, da L O P P , e de arestos 
do T S E ( A c . 5.021, e 5.036, B E 255/176 e 189). 

3. O u v i d a a douta P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , o 
i l u s t r e D r . V a l i m T e i x e i r a e m i t i u parecer que ass im 
c o n c l u i : 

" A nosso ver , pre l iminarmente , o presente 
writ deve ser ju lgado pre judicado , em razão da 
f a l t a evidente de objeto, eis que já r ea l i zada a 
Convenção N a c i o n a l a q u a l pretendiam os impe
trantes p a r t i c i p a r . N o mérito a decisão t omada 
pelo P a r t i d o af igura-se-nos correta . Segundo o 
d i sposto no parágrafo único do art igo 57 da L e i 
Orgânica dos P a r t i d o s Políticos, os suplentes de 
delegados serão convocados em casos de i m p e d i 
mento ou v a g a . O não comparecimento do t i t u l a r 
conf igura-se tão-somente ausência, j u s t i f i c a d a ou 
não, n u n c a imped imento , mui to menos v a g a " ( f l . 
40). 

V O T O 

O Senhor Ministro José Guilherme Villela (Re la 
tor) : A decisão p r o f e r i d a em ação de segurança deve ter 
conteúdo m a n d a m e n t a l , e não meramente declaratório 
do suposto d i re i t o do impetrante . Sendo a s s i m , o fato 
de já se ter rea l i zado em agosto de 1984 a Convenção de 
que os autores p r e t e n d i a m p a r t i c i p a r e svaz ia i n t e i r a 
mente a impetraçâo, pelo que a julgo pre jud i cada . 

E X T R A T O D A A T A 

M S n? 637 — C l a s s e 2? — D F — R e i . : M i n . José 
G u i l h e r m e V i l l e l a . 

Impetrantes : O s w a l d o Rabe lo e outros ( A d v s . : D r s . 
A r t u r F a g u n d e s de O l i v e i r a e Flávio V a z Netto) . 

Impet rado : Diretório N a c i o n a l do P D S . 
Decisão: Ju lgou - se pre judicado o pedido de segu

rança. Decisão unânime. 
Presidência do Senhor M i n i s t r o Rafael Mayer. P r e 

sentes os M i n i s t r o s Néri da Silveira, Oscar Corrêa, 
Torreão Braz, Washington. Bolívar, José Guilherme 
Villela, Sérgio Dutra e o D r . Valim Teixeira, P r o 
c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , S u b s t i t u t o . 

A C Ó R D Ã O N? 7.918 
(de 8 de novembro de 1984) 

Recurso n? 6.092 — C l a s s e 4! 
Ceará (89í Zona - Ara tuba ) 

Recurso espec ia l . Sucumbência. 
Se a decisão regional proveu i n totum o re

curso do PMDB, falta a esse Partido a condição 
de sucumbente, que é indispensável a qualquer 
recurso. 

V i s t o s , etc. 
Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super ior E l e i t o 

r a l , por u n a n i m i d a d e de votos, não conhecer do recurso 
especial , nos termos do voto do Re lator , que f i ca fazen
do parte integrante da decisão. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l Super ior E l e i t o r a l . 
Brasília, 8 de novembro de 1984 — Rafael Mayer, 

Pres idente em exercício — José Guilherme Villela, Re 
lator — Mártires Coelho, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cado no D J d e 11-12-84). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro José Guilherme Villela (Rela
tor): A d o t o como relatório o parecer do i lustre D r . V a 
l i m T e i x e i r a , que o f i c iou pela. douta P r o c u r a d o r i a -
G e r a l , nestes termos : 

" C u i d a - s e de recurso interposto pelo P a r t i d o 
do M o v i m e n t o Democrático B r a s i l e i r o no Ceará, 
contra decisão do Egrégio T r i b u n a l Reg iona l que, 
acolhendo irresignação do mesmo P a r t i d o (Pro
cesso nv 239), re formou decisão da J u n t a A p u r a -
dora p a r a , na 23? Seção do Município de A r a t u 
ba , p le i to de 15-11-83, anular 7 (sete) votos de 
eleitores que a s s i n a l a r a m o número do candidato 
no verso da cédula, por entender que houve que
bra do s ig i l o do voto . 

Vê-se pela informação de f l . 248, que dos au 
tos não consta cópia do acórdão, que fo i anexado 
apenas no Recurso n? 6.126 (Processo T R E n? 
265), o q u a l é, no entanto, anexado agora por có 
p i a , sanando a f a l h a . 

N o mérito entendemos que o recurso de f l . 
208, fundado no permiss ivo do artigo 276, i tem I, 
letras a e b do Código E l e i t o r a l não é de ser co
nhecido, não só porque o P a r t i d o do M o v i m e n t o 
Democrático B r a s i l e i r o recorre de decisão que 
lhe fo i inte iramente favorável, como ut i l i za -se 
das mesmas razões constantes dos anteriores re
cursos or iundos do Município de A r a t u b a , ju lga 
dos em sessão de 2-10-84, todos não conhecidos 
com fundamento no voto proferido pelo eminente 
Re lator M i n i s t r o José G u i l h e r m e V i l l e l a . 

A s s i m , pelo exposto, com base nos preceden
tes, somos pelo não conhecimento do presente re
curso e s p e c i a l " (fls. 252/253). 

V O T O 

O Senhor Ministro José Guilherme Villela (Rela
tor): Se o recurso do P M D B fo i p rov ido in totum pelo 
T R E , fa l ta- lhe , a toda evidência, a indispensável c ond i 
ção de sucumbente , pelo que não conheço do presente 
recurso espec ia l (cf. A c . n? 7.836, de 24-4-84, de que fu i 
relator) . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec . n? 6.092 — C l a s s e 4? — C E — R e i . : M i n . José 
G u i l h e r m e V i l l e l a . 

Recorrentes : Diretório Reg ional do P M D B , por seu 
Pres idente e Delegado; José M a r t i n s de S o u z a e João 
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Leite F i l h o , candidatos a prefeito e vice-prefeito ; M a r i a 
M a r l i Pere i ra de Souza e outros , candidatos a vereador 
( A d v s . : D r s . C a r m i n o Donato Júnior e Deodato J . R a -
malho Júnior). 

Recorr idos : P a r t i d o Democrático S o c i a l , pelo P r e s i 
dente em exercício da Comissão E x e c u t i v a Reg iona l ; 
R a i m u n d o Pere i ra B a t i s t a , candidato a prefeito pela 
sublegenda 1 do P D S ( A d v . : D r . José A r o l d o C a v a l 
cante Mota ) . 

Decisão: Não conheceram do recurso . Decisão unâ
nime. 

Presidência do M i n i s t r o Rafael Mayer. Presentes 
os M i n i s t r o s JVéri da Silveira, Oscar Corrêa, Torreão 
Braz, Washington Bolívar, José Guilherme Villela, Sér
gio Dutra e o D r . Valim Teixeira, P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l , Subs t i tu to . 

ACÓRDÃO N? 7.9191*) 
(de 8 de novembro de 1984) 

Recurso n? 6.122 — Classe 4? 
Ceará (89? Zona — Aratuba) 

Recurso espec ia l . C a s o s de A r a t u b a ( C E ) . 
Pre ju lgado . 

Não conhecimento de recurso especial inter
posto na fase de apuração do segundo pleito mu
nicipal de Aratuba, por aplicação de precedentes 
do TSE (Ac. 7.876, de 18-9-84 e Ac. 7.884, de 
2-10-84), que se revestem da característica de 
prejulgado, ut art. 263 do C. Eleitoral. 

V i s t o s , etc. 
Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super i o r E l e i t o 

r a l , por unanimidade de votos, não conhecer do recurso 
especial , nos termos do voto do Relator , que f ica fazen
do parte integrante da decisão. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l Super ior E l e i t o r a l . 
Brasília, 8 de novembro de 1984 — Rafael Mayer, 

Presidente em exercício — José Guilherme Villela, Re
lator — Mártires Coelho, P r o c . - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Publ i cado no D J d e 11-12-84). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro José Guilherme Villela (Rela
tor): J u l g a n d o um dos muitos recursos originários de 
A r a t u b a ( C E ) , o T R E dec id iu consoante a fundamenta
ção cont ida nesta ementa: 

"Distúrbios de rua não envo lvendo a mesa 
receptora não const i tuem causa anulatória da vo
tação. 

Desprov imento . 
Pequeno interregno entre a ass inatura da fo

lha de votação e o exercício do voto não cons t i tu i 
causa anulatória, desde que permaneça resguar
dado o s ig i lo do voto . 

Desprov imento . 
A assinalação de número do candidato no 

verso da cédula é causa determinante de anu la 
ção do voto. 

P r o v i m e n t o " (fl . 234). 
2. C o n t r a esse acórdão se insurge o P M D B , me

diante recurso especial que não passa de xerocópia do 
mesmo de que esta C o r t e , em dezenas de ju lgados , não 
vem conhecendo. 

(*) N o mesmo sentido os Acórdãos n?s 7.920 a 7.926 e 
7.931, cujas notas taquigráficas d e i x a m de ser p u b l i 
cadas. 

3. O i lustre D r . V a l i m T e i x e i r a , o f i c iando pela 
douta P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , op ina pelo não co
nhecimento, em parecer que ass im conc lu i : 

" N ã o merece conhecimento, a nosso ver , o 
presente recurso espec ia l . Trata-se , na verdade, 
de mais um dos inúmeros recursos mani festados 
pêlo P a r t i d o do M o v i m e n t o Democrático B r a s i 
le iro contra o p le i to m u n i c i p a l real izado em A r a 
tuba em 15-11-83, ut i l i zando-se das mesmas r a 
zões, sem contudo demonstrar o desacerto da de
cisão, e, quanto à configuração do dissídio, 
l imitando-se apenas a ind i car os números dos 
acórdãos que, no seu entendimento, ser iam d iver 
gentes. De outro lado , a inda que ass im não fosse, 
os fundamentos da decisão atacada af iguram-se-
nos corretos pois , de fato, as alegações p r i m e i r a s 
não const i tuem causa de nul idade do sufrágio, e, 
quanto ao último, cuida-se de prejulgado que, em 
diversos processos, tanto beneficiou o P a r t i d o 
ora recorrente como o adversário" (fl. 283). 

V O T O 

O Senhor Ministro José Guilherme Villela (Rela
tor): Também no presente recurso o recorrente não lo 
grou demonstrar as alegadas ofensas à l e i nem o 
dissídio de ju lgados . 

2. Reportando-me aos votos anteriores, não co
nheço do recurso . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec . n? 6.122 — C l a s s e 4? — C E - R e i . : M i n . José 
G u i l h e r m e V i l l e l a . 

Recorrentes : Diretório Reg iona l do P M D B , por seu 
Presidente e Delegado; José M a r t i n s de S o u z a e João 
Lei te F i l h o , candidatos a prefeito e vice-prefeito ; M a r i a 
M a r l i Pere i ra de Souza e outros , candidatos a vereador 
(Advs . : D r s . C a r m i n o Donato Júnior e Deodato J . R a -
malho Júnior). 

Recorr idos : P a r t i d o Democrático S o c i a l , pelo P r e s i 
dente em exercício da Comissão E x e c u t i v a Reg iona l ; 
R a i m u n d o P e r e i r a B a t i s t a , candidato a prefeito pela 
sublegenda 1 do P D S ( A d v . : D r . José A r o l d o C a v a l 
cante M o t a ) . 

Decisão: Não se conheceu do recurso. Decisão unâ
nime. 

Presidência do M i n i s t r o Rafael Mayer. Presentes 
os M i n i s t r o s Néri da Silveira, Oscar Corrêa, Torreão 
Braz, Washington Bolívar, José Guilherme Villela, Sér
gio Dutra e o D r . Valim Teixeira, P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l S u b s t i t u t o . 

ACÓRDÃO N? 7.929 
(de 20 de novembro de 1984) 

Habeas Corpus n? 99 — Classe 1? 
Recurso — Paraná (Curitiba) 

Habeas C o r p u s . Competência da Justiça 
E l e i t o r a l . 

1. Só pode a Justiça Eleitoral conhecer de 
habeas corpus , quando a alegada coação ilegal 
provenha de autoridade a ela sujeita. 

2. No caso, o inquérito policial foi instaura
do pela Superintendência Regional da Polícia Fe
deral em virtude de requisição da Procuradoria 
Regional da República, que imputou ao paciente 
a prática do crime comum de prevaricação (art. 
319 do C. Penal). Esse inquérito policial, aliás, já 
foi distribuído à li' Vara da Justiça Federal no 
Paraná, que concedeu prazo para a conclusão das 
diligências policiais. 
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3. Recurso ordinário não provido, mantida, 
.assim, a decisão do TRE-PR, que reconheceu a 
incompetência da Justiça Eleitoral para conhecer 
do habeas c o rpus . 

V i s t o s , etc. 
Acordam os M i n i s t r o s do-Tri i . i -_ . ial Super i o r E l e i t o 

r a l , por u n a n i m i d a d e de votos , negar prov imento ao re
curso e, por m a i o r i a de votos , reconhecer a incompetên
c ia da Justiça E l e i t o r a l , venc idos os M i n i s t r o s Re la tor 
e Torreão B r a z que concediam a ordem, de ofício, nos 
termos das notas taquigráficas em apenso, que f i cam 
fazendo parte integrante da decisão. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 
Brasília, 20 de novembro de 1984 — Rafael Mayer, 

Pres idente em exercício — José Guilherme Villela, R e 
lator des ignado — Oscar Corrêa, V e n c i d o — Torreão 
Braz, V e n c i d o — Mártires Coelho, P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l . 

(Pub l i cado no D J d e 17-12-84). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Oscar Corrêa (Relator) : Senhor 
Pres idente , a hipótese v e m ass im re latada pelo Re la tor 
no T R E - P R , J u i z M i l t o n L u i z P e r e i r a (fls. 61/62): 

" O i lus t re advogado O s m a n n de O l i v e i r a , 
com base nos art igos 647 e 648, I , do C P P e n a l , 
em favor de Mário L u i z Da l l egrave , q u a l i f i c o u 
nos autos , i n d i c a n d o como autor idade coatora a 
De legada de Polícia Federa l que preside inquéri
to i n s t a u r a d o contra o paciente, impetrou Habeas 
Corpus, p a r a ' t r a n c a r ' aquele procedimento , no 
seu entender, 'sem justa causa ' , em resenha, com 
os documentos de f l s . 8 usque 33, alegando que 
(fls. 2 a 7): 

1. O impetrante r e i v i n d i c o u em benefício de 
dois cons t i tu intes , reco lhidos à Prisão Provisória 
do Ahú, nesta C a p i t a l a permissão para que pas 
sassem com os seus fami l iares os festejos n a t a l i 
nos; 

2. E n t e n d e u o T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l 
ser inconveniente essa autorização. T o d a v i a , pos
ter iormente , o paciente, na qual idade de D i r e t o r 
da Prisão Provisória, sob as cautelas da l e i , na 
conformidade da s u a autonomia a d m i n i s t r a t i v a , 
aquiesceu em que fossem v i s i t a r os seus paren
tes. Os l iberados saíram e v o l t a r a m normalmente 
e, a tualmente , encontram-se ju lgados e gozando 
dos benefícios da prisão albergue. O impetrante , 
que poder ia ter permanecido s i lente , c u m p r i n d o 
u m princípio ético e, sobretudo, de lealdade, 
c i ent i f i cou o T r i b u n a l sobre o episódio; 

3. A D r a . P r o c u r a d o r a R e g i o n a l E l e i t o r a l , 
entretanto , o f i c i ou ao Superintendente do Depar 
tamento Reg iona l de Polícia F e d e r a l e de conse
qüência fo i b a i x a d a P o r t a r i a ins taurando inqué
r i t o contra o paciente por infração do art igo 319, 
do Código P e n a l . O procedimento i n f o r m a t i v o i n 
tentado é destituído de jus ta causa , u m a vez que 
o T r i b u n a l , em sessão plenária, tomou conhec i 
mento do fato e, consoante a A t a dos seus t r a b a 
lhos , n e n h u m a at i tude superveniente aconselhou 
não tendo sequer a representação do Ministério 
Público fe i to q u a l q u e r objeção; 

4. É princípio concernente ao ato proces
s u a l a ciência ao Ministério Público de qua lquer 
ação de que conheçam os T r i b u n a i s e que i m 
porte em cr ime de alçada pública (art. 40 C P P ) , 
não se compreendendo a s s i m , que sem essa m a 
nifestação, possa o agente do parquet i naugurar 
q u a l q u e r procedimento . O intentado, pelos m o t i 
vos expostos , é destituído de jus ta causa . 

' N o u t r a vereda , com a transcrição de j u r i s 
prudência e d o u t r i n a que entendeu confortarem o 
caso, o impetrante procurou demonstrar que não 
se conf igurou o cr ime de prevaricação, t ipo penal 
ensejador do inquérito m a l s i n a d o . 

Durante o período de férias co let ivas dos 
ju izes desta C -rte, o E x m o . S r . Pres idente rece
beu o pedido e, ' l i m i n a r m e n t e ' , defer iu a ordem 
nestes termos (lê f l . 2). 

S o l i c i t a d a s as informações, as prestou a a u 
t o r i d a d e i n d i g i t a d a como coatora, apresentando 
os does. de f l s . 41 a 47, exp l i cando o seguinte (lê 
f ls . 39 a 41)" 

2. O T r i b u n a l E l e i t o r a l d e c i d i u , por unan imidade , 
não conhecer do pedido , em acórdão com esta ementa 
(fl. 65): 

"Ementa — Processua l P e n a l — Habeas 
corpus — A u t o r i d a d e coatora . Competência. 

1. Hipótese em que houve requisição de i n 
quérito por parte de representante do Ministério 
Público Fe de ra l que o f i c ia perante a Justiça F e 
dera l de 1? Instância. A autor idade .po l i c ia l ins 
taurou o inquérito, obediente à refer ida r e q u i s i 
ção. 

2. A o T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l não cabe 
ju lgar habeas corpus ob jet ivando ' t r a n c a r ' inqué
rito p o l i c i a l por atos prat i cados por autor idade 
que escapam ;à sua jurisdição e competência (art. 
137, V I I , C o n s t . F e d . , art . 29, I , e, Código E l e i t o 
ral ) . 

3. Writ do q u a l não se conheceu" . 
3. Inconformado , interpôs o impetrante recurso 

ordinário, i n s i s t i n d o nos argumentos do pedido e adu 
z indo que a r q u i v a d o o feito no T R E não se poder ia pro
mover nenhuma postulação nova contra o paciente, 
sem p r o v a nova (fls. 68/71). E que se cr ime houvesse 
cometido, ser ia o do art igo 347 do Código E l e i t o r a l . 

4. A P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , em parecer do 
i lustre S u b p r o c u r a d o r - G e r a l A . G . V a l i m T e i x e i r a , com 
o de acordo do eminente P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , 
Pro fessor Inocêncio Mártires Coe lho , opinou pelo não 
prov imento do recurso (fls. 79/80). 

É o relatório. 

V O T O 

O Senhor Ministro Oscar Corrêa (Relator): Senhor 
Pres idente , a P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l op inou pelo 
não prov imento do recurso, encampando o pronunc ia 
mento da P r o c u r a d o r i a Reg ional E l e i t o r a l , verbis (fls. 
80): 

" E n t r e t a n t o , a jurisdição penal e le i toral se 
estende unicamente aos del itos cap i tu lados no 
Código E l e i t o r a l (Lei nV 4.737/65), ar ts . 289 e 354 
e Constituição F e d e r a l , artigos 130 a 139. A pro
pósito, o art igo 137, V I I , expressamente se repor
ta ao habeas corpus, mas em matéria e le i tora l . 

Ver i f i ca -se que o t ipo descrito no art . 319 do 
Código P e n a l (prevaricação) não está incluído 
nos del itos do Código E l e i t o r a l , nem é conexo 
com qualquer deles, isso porque nenhuma re la 
ção com o mesmo guarda , i n casu. 

A permanência dos presos à ordem e ,d ispos i 
ção da Justiça E l e i t o r a l não t r a n s m u d a a c a p i t u 
lação legal , nem_erige esta à posição de o fendida . 
É o E s t a d o o sujeito pass ivo do del i to . 

Sendo a s s i m , é a própria União o fendida , 
posto que a Justiça E l e i t o r a l é um dos órgãos a 
ela integrados . Tanto poder ia ser a Justiça M i l i 
tar , do T r a b a l h o , e t c , f igura sempre a União (a-
q u i entendido o Estado) no pólo pass ivo . L e s a d o 
foram serviços ou interesses deste, em sentido 
genérico, não incluídos na ressalva do art igo 125, 
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I'V, da C F , cabendo à Justiça F e d e r a l , então o 
processo e ju lgamento , em* p r i m e i r a instância, de 
t a l de l i to . 

E m razão d isso , também, é que o processo, 
inquisitório fo i determinado por representante do, 
Ministério Público F e d e r a l ( f l . 23) e não em nome 
do Ministério Público, junto à Justiça E l e i t o r a l . " 

2. A competência, expressamente es tabe lec ida no 
art igo 137 da C F , dos J u i z e s e T r i b u n a i s E l e i t o r a i s , 
refere-se — quanto a habeas corpus — à matéria 
eleitoral. 

E n t r e as que nesse gênero se i n c l u e m , n o Código 
E l e i t o r a l (arts. 289 a 354), não se especi f ica o cr ime do 
artigo 319 do Código P e n a l — prevaricação, o que l evou 
o T R E a quo a não conhecer da impetraçâo. 

3. Data venia, porém, não comungamos da so lu 
ção que se deu ao pedido , pelos m o t i v o s que enunciare
mos, em síntese, após breve resumo dos fatos: 

I — E s t a v a m os presos à disposição da Justiça 
E l e i t o r a l é, nessa condição, se ped iu a autorização p a r a 
que se ausentassem no período de 24-12 a 26-12-82. 

II — O T R E "entendeu inconveniente a conces
são do benefício p r e t e n d i d o " (fl. 27). 

I I I — O advogado dos presos ped iu reconsidera
ção (fl . 28). 

I V — O paciente, D i r e t o r do Presídio, e x a m i n a n 
do a conduta dos dois presos , autor i zou o benefício (fl . 
29). 

V — Os presos gozaram a concessão e retorna
r a m ao presídio, regularmente (fl . 29). 

V I — F e i t a a comunicação desses fatos ao T R E , 
pelo advogado impetrante , na sessão de 28-12-1982 (fls. 
28/29), nenhuma providência adotou . 

V I I — Só em 3-6-83 foram com v i s t a ao D r . P r o 
curador Reg iona l E l e i t o r a l (fl . 30), que requereu perma
necessem os autos a r q u i v a d o s no T r i b u n a l , " v i s t o que 
já encaminhe i à Polícia Federa l cópia dos documentos 
de f l s . 2, 9, 14 e 15/16, para instrução de inquérito p o l i 
c i a l " ( f l . 31). 

V I I I — A intimação ao paciente como ind i c iado é 
de 21-7-1983 (fl . 8), quando arqu ivados es tavam os au 
tos ( f l . 9). 

I X — Impetrada a ordem, o E s m o . Pres idente do 
T R E concedeu-a l i m i n a r m e n t e " p a r a o f i m de m a n d a r 
suspender o processamento do inquérito p o l i c i a l ao 
q u a l se refere o pedido i n i c i a l . A l i m i n a r também en
contra apoio no fato de ser agora período de férias fo
renses, e que retardará o processamento de f in i t ivo do 
habeas corpus, eis que o sorteio do Relator só poderá 
ocorrer depois das fér ias" (fl . 36). 

X — O D r . P r o c u r a d o r R e g i o n a l E l e i t o r a l , no 
seu parecer, examinando o mérito, a f i rmou (fls. 52/53): 

" A c o l h i d a a p r e l i m i n a r de incompetência, 
ter-se-á, como decorrência, a cassação da l i m i 
nar , com o indefer imento do pedido de habeas 
corpus. 

E m sentido contrário, fer indo os d i spos i t i vos 
legais , veri f ica-se sobejamente ter agido o impe
trante de m a n e i r a exatamente oposta à determi 
nação expressa de l e i , prat i cando indevidamente 
ato de ofício, pois não atendeu à determinação 
j u d i c i a l para que não concedesse a licença aos 
det idos . 

Não houvesse a determinação j u d i c i a l , que 
tem força de le i entre as partes , caber ia até a ex-
cludente da c u l p a b i l i d a d e , comprovado não ter 
agido com o in tu i to de f raudar a ordem. E n t r e 
tanto, h a v i a expressa determinação. 

C o n f i g u r a d o está o del i to do art . 319, não ha 
vendo eximentes ou e x c l u d e n t e s . " 

X I — N o voto do i lus tre J u i z Re la tor do acórdãc 
recorr ido no T R E se lê (fls. 63/64): 

" N a este ira desse comemorat ivo , c laramente , 
percebe-se que a requisição, f o i de i n i c i a t i v a do 
i lus tre representante do, Ministério Público Fede 
r a l , que atua na primeira instância d a Justiça 
F e d e r a l . O T r i b u n a l , no par t i cu lar , nada del ibe
rou . O seu Presidente, e, nenhum dos seus ju izes , 
per se, t omaram t a l i n i c i a t i v a . Tanto a s s i m , que 
os autos do referido, inquérito, no que concerne 
aos procedimentos de submissão no Judiciário, 
f oram enviados ao J u i z Fe de ra l e não a esta 
C o r t e . 

Recolhe-se, po is , que a autor idade p o l i c i a l 
não procedeu à ordem da Justiça E l e i t o r a l ou da 
P r o c u r a d o r i a que nela o f i c ia . A força aberta , ins 
taurou o inquérito por requisição de autor idade 
d i v e r s a que, atuando na Justiça Fe de ra l de P r i 
m e i r a Instância, t omando conhecimento daqueles 
fatos, no seu entendimento , adequados à c a p i t u 
lação de c r ime de ação pública, de ofício, r e q u i s i 
tou a aber tura de inquérito (art. 5i, I I , C . P . P e 
nal ) . 

Desse modo, seja o agente do ' parquet ' , re-
qu is i tante do inquérito, quer a autor idade que 
atendeu à requisição, procedendo como polícia 
judiciária da Justiça F e d e r a l (art. 65, L e i n? 
5.010/66), não estão abrigados nesta instância es
pec ia l . Donde a pertinência das observações fe i 
tas pelo douto P r o c u r a d o r E l e i t o r a l (lê: i t em II — 
f ls . 51/52). 

P o r t a n t o , no caso, certo que a lud idas a u t o r i 
dades, quanto aos atos prat i cados , ag indo sob a 
égide de instância in fer ior , não respondem pe
rante esta C o r t e , a jurisdição desta não p r e d o m i 
n a para a apreciação do mérito posto à decisão 
do writ sob exame (art. 137, V I I , C o n s t . F e d . ; 
art . 29, I , e, Código E l e i t o r a l ) . P o r seu turno , o 
paciente não goza desse foro p r i v i l e g i a d o . 

N a l i n h a da exposição fe ita , concluo que ao 
T r i b u n a l não cabe ju lgar habeas corpus ob jet i 
vando ' t r a n c a r ' inquérito p o l i c i a l , ins taurado p a 
r a a p u r a r a prática de cr ime comum, por r e q u i s i 
ção de agente do Ministério Público F e d e r a l , que 
atua n a Justiça F e d e r a l de 1? Instância." 

4. Também esquematicamente deduz ire i os f u n d a 
mentos de m i n h a discordância, data venia do i lus t re 
P r o c u r a d o r : 

I — A competência do T r i b u n a l E l e i t o r a l parece-
me inegável: 

a) E s t a v a m os presos à disposição dele e o D i r e 
tor jung ido às determinações que dele emanassem. E 
tanto que a ele se reportou o advogado do ora paciente 
para dar notícia dos fatos. 

b) D e m a i s d isso , se cr ime houvesse prat i cado se
r i a em função de descumpr imento de ordem dele o r i u n 
da (se fosse o caso) e ao T r i b u n a l caber ia proceder. 

II — C o m o , de passagem, d iz o recorrente, a 
• admit i r - se ha ja o paciente cometido a lgum del i to , ser ia 
ele o do art . 347 do Código E l e i t o r a l : 

" R e c u s a r alguém cumpr imento ou obediência 
a diligências, ordens ou instruções da Justiça 
E l e i t o r a l ou opor embaraços à sua execução: 

P e n a — detenção de três meses a u m ano e 
pagamento de 10 a 20 d i a s - m u l t a " . 

N a real idade , nem esse cr ime prat i cou , aduzo : 
O T r i b u n a l não recusou a concessão do benefício; 

ju lgou-a inconveniente. A o defer i - la , " e x - p r o p r i a auto-
r i t a t e " , dispôs-se o D i re tor do Presídio a arcar com os 
r iscos e a responsab i l idade da decisão. M a s não recu
sou cumpr imento à ordem ou instrução, ou diligência 
da Justiça E l e i t o r a l , nem lhe opôs embaraços. Não se 
e x a m i n a se ag iu bem, mas se ag iu contra ordem do 
T R E ou contra a l e i . E isto não ocorreu. 

Tanto que o T R E conheceu dos fatos, por i n f o r m a 
ção do próprio advogado do paciente, e não só não to-
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m o u q u a l q u e r providência, como a r q u i v o u os autos . 
H o u v e s s e ocorr ido recusa i legal e, não d u v i d o , ter ia de
t e r m i n a d o as med idas cabíveis. 

I I I — Não é, evidentemente, caso de capitulação 
no art igo 319 do Código P e n a l . O cr ime de prevaricação 
tem, no Código , esta definição: 

" R e t a r d a r ou de ixar de pra t i car , i n d e v i d a 
mente, ato de of íc io , óu praticá-lo contra d i s p o s i 
ção expressa de l e i , para sat is fazer interesse ou 
sent imento p e s s o a l . " 

São, po is , seus elementos integrat ivos : 

Tipo objetivo 

a) R e t a r d a r ou 
b) D e i x a r de p r a t i c a r 

indev idamente 

ato de oficio 

c) P r a t i c a r , c ontra 
disposição expressa de l e i 

Tipo subjetivo 

Dolosamente — p a r a sat is fazer interesse oú sentimento 
pessoa l . 

E V i cente S a b i n o Júnior a inda acrescenta: 
" E m q u a l q u e r caso, a incriminação f i ca de

pendendo de não ter hav ido u m mot ivo legítimo, 
e de que a c onduta do agente possa causar dano 
à administração" . (Dire i to P e n a l , 4? ,— 1! ed . — 
1967 — pág. 1217). 

I V — O r a , não se integraram os elementos do t ipo 
ob jet ivo , nem sub je t ivo : 

Não re tardou ou de ixou de pra t i car , i n d e v i d a 
mente, nem p r a t i c o u c o n t r a expressa disposição de l e i 
— ato de ofício. 

E m verdade , p r a t i c o u ato que embora estando nas 
suas atribuições de D i r e t o r de Presídio, considerado 
inconveniente, mas não recusado ou proibido pelo T r i 
b u n a l , não dever ia ter prat i cado . 

M a s não há interesse ou sentimento pessoal i d e n t i 
ficável, senão o de m i n o r a r os efeitos da prisão dos 
dois presos ind i cados — sentimento que, em princípio, 
antes que reprovável , é elogiável. 

Não causou esse ato qualquer dano à a d m i n i s t r a 
ção. A ponto de não o ter repel ido o T r i b u n a l e de o 
ter , de certa f o rma , como jur id i camente relevável o seu 
E x m o . Pres idente ao de fer i r a l i m i n a r , 

" t e n d o em v i s t a os relevantes fundamentos 
do p e d i d o " — a f i r m o u o despacho. 

V — V a l e ressa l tar que o próprio P r o c u r a d o r Re
g i ona l E l e i t o r a l acentua : 

" N ã o houvesse a determinação j u d i c i a l , que 
tem força de le i entre as partes , caber ia até a ex-
c ludente da c u l p a b i l i d a d e , comprovado não ter 
agido com i n t u i t o de f raudar a ordem. E n t r e t a n 
to, h a v i a expressa determinação." 

O r a , data venia, não h a v i a determinação: houve , 
isto s i m , s imples enunciação, pelo T r i b u n a l , de juízo de 
conveniência. O que não é ordem, nem determinação. 

V I — Acrescente -se que, além disso , e mesmo se 
houvesse de cons iderar de l i tuosa a conduta , ser ia de 
de l i to do Código E l e i t o r a l — art . 347, ou com ele cone
xo , pe la prática do ato que i m p o r t a r i a desobediência a 
esse texto e à o rdem da C o r t e e le i tora l . 

5. P o r todos esses mot ivos : 
I — C o n s i d e r o competente a Justiça E l e i t o r a l pa 

r a conhecer do pedido , se o ato não foi prat i cado por 
autor idade que escapa à sua jurisdição e competência, 

pois , ao praticá-lo, es tava a ela su je i ta . Se os que i n 
tentam a ação penal não lhe são sujeitos, sob sua sujei 
ção se encontra o i n d i c i a d o . 

II — P o r isso mesmo, a ação só poder ia ser i n i c i a 
da por provocação da Justiça E l e i t o r a l — delito que se 
ter ia consumado por desobediência a determinação sua ; 
e para isso dispõe e la de P r o c u r a d o r i a própria, que não 
ter ia fugido aos seus deveres. 

6. P o r outro lado , porém, examinando o mérito do 
recurso e da impetraçâo, considero evidente a inex i s 
tência de justa causa para a instauração da ação pena l , 
quer quanto ao del i to do art igo 319 do Código P e n a l , 
quer quanto ao do art igo 347 do Código 'Eleitoral , pelo 
que, negando prov imento ao recurso , de ofício — na l i 
n h a da jurisprudência do S T F (artigo 193, I I , do 
R I S T F ) — concedo a ordem de habeas corpus, para 
t rancar o inquérito p o l i c i a l . 

É o meu voto . 

P E D I D O D E V I S T A 

O Senhor Ministro José Guilherme Villela: Senhor 
Pres idente , peço v i s t a dos autos . : 

E X T R A T O D A A T A 

H C n? 99 — C l a s s e l í — P R — R e i . : M i n . Oscar 
Corrêa. 

Recorrente : D r . O s m a n n de O l i v e i r a . 
Pac iente : Mário L u i z Da l l egrave . 
Decisão: Após o voto do Re lator , que negava p r o v i 

mento ao recurso , e concedida habeas corpus de ofício, o 
julgamento foi adiado por haver pedido v i s t a o M i n i s 
tro G u i l h e r m e V i l l e l a . 

Presidência do M i n i s t r o Rafael Mayer. Presentes 
os M i n i s t r o s Néri da Silveira, Oscar Corrêa, Torreão 
Braz, Washington Bolívar, José Guilherme Villela, Sér
gio Dutra e o P r o f . Mártires Coelho, P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l . 

V O T O ( V I S T A ) 

O Senhor Ministro José Guilherme Villela: N a as
sentada de 13-11-84, quando se i n i c i o u o julgamento do 
presente recurso ordinário contra decisão denegatória 
de habeas corpus, o re lator , eminente M i n i s t r o Oscar 
Corrêa, depois de cons iderar competente a Justiça E l e i 
tora l para conhecer da matéria, negou prov imento ao 
recurso, mas , de ofício, concedeu a ordem de habeas 
corpus para t rancar o inquérito p o l i c i a l por fa l ta de 
justa causa para a ação pena l , seja quanto ao del i to do 
art . 319 do C . P e n a l , seja em relação ao do art . 347 do 
C . E l e i t o r a l . 

2. S o l i c i t e i v i s t a dos autos para mais det ida refle
xão em torno da questão da competência da Justiça 
E l e i t o r a l para ju lgar habeas corpus, em que se alega 
fa l ta de jus ta causa para proceder a inquérito p o l i c i a l 
instaurado por requisição do Ministério Público Fede
r a l com o propósito de apurar a prática do cr ime do 
art . 319 do C . P e n a l , ou seja, o de prevaricação, que se 
insere no capítulo reservado aos " c r i m e s prat icados 
por funcionário público contra a administração em ge
r a l " . 

3. E m breve resumo a s s i m se passaram os fatos 
supostamente del i tuosos : achavam-se recolhidos à P r i 
são Provisória de Ahú, em C u r i t i b a — P R , os presos 
C a r l o s A l b e r t o G a z i n e u e Ce l so V i e i r a , que respondiam 
a processo por cr imes e le i torais perante o T r i b u n a l Re 
g iona l . Às vésperas do N a t a l de 1982, foi s o l i c i tada 
ao T R E permissão espec ia l para que aqueles presos p u 
dessem v i s i t a r suas famílias no inter ior do E s t a d o , mas 
a Corte ju lgou inconveniente conceder-lhes o favor p l e i 
teado. N a pendência de u m pedido de reconsideração 
dessa decisão, o advogado dos presos conseguiu, no en
tanto , do próprio D i r e t o r do estabelecimento, que não 
ignorava a recusa anter ior , o benefício pretendido, pelo 
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que foram eles l iberados para a v i s i t a , que efet iva
mente f izeram, retornando à prisão na data prev i s ta . 

4. Esse fato foi comunicado ao T R E pelo advoga
do dos presos, mas essa C o r t e , depois de ouv ido o D i 
retor Mário L u i z Dal legrave — que é o paciente e recor
rente —, nenhuma providência entendeu de determinar , 
razão pela q u a l os autos desse procedimento foram 
arquivados no T r i b u n a l (fl. 32). 

5. Ocorre , porém, que a i lustre D r a . Procuradora 
da República, ao tomar conhecimento da ocorrência re
qu is i t ou à Superintendência Reg iona l da Polícia Fede
ra l instauração de inquérito p o l i c i a l para sua apuração, 
porque o fato carac ter i zar ia em tese o delito prev isto 
no art. 319 do Código P e n a l (fls. 31 e 41). Recebendo es
sa requisição, a Delegada de Polícia F e d e r a l , mediante 
a P o r t a r i a n? 153/83, de 5-7-83, reso lveu " i n s t a u r a r I n 
quérito P o l i c i a l para a p u r a r a prática de cr ime do a r t i 
go 319 do Código P e n a l , atribuída a Mário L u i z D a l l e 
grave, quando Dire tor da Prisão Provisória de C u r i t i 
b a " (fl. 55). C o n t r a esse procedimento de polícia j u d i 
ciária, o impetrante d i r i g i u ao T R E / P R petição de 
habeas corpus em favor de Mário L u i z Da l l egrave . 

6. Desse pedido não conheceu, por unanimidade , 
a Cor te Reg iona l , consoante se depreende da ementa do 
acórdão de que foi relator o eminente J u i z M i l t o n L u i z 
P e r e i r a , verbis: 

" P r o c e s s u a l P e n a l — Habeas corpus — A u 
toridade C o a t o r a . Competência. 

1. Hipótese em que houve requisição de i n 
quérito por parte de representante do Ministério 
Público Federa l que o f i c ia perante a Justiça F e 
deral de 1". Instância. A autor idade p o l i c i a l ins 
taurou o inquérito, obediente à refer ida r e q u i s i 
ção. 

2. A o T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l não cabe 
ju lgar habeas corpus ob jet ivando ' t rancar ' inqué
rito p o l i c i a l por atos prat icados por autor idade 
que escapam à sua jurisdição e competência (art. 
137, V I I , C o n s t . F e d . , art . 29, I, e, Cód. E l e i t o 
ral ) . 

3. Writ do q u a l não se c onheceu" (fl . 60). 
7. E m seu voto, o re lator ofereceu esse esclareci 

mento de inegável importância para a questão da com
petência: 

" F o r m o u - s e o Inquérito P o l i c i a l n? 153/83, 
por conhecimento pessoal , com o pedido de prazo 
para prosseguimento de diligência, remetido à 
Justiça Federa l — Seção do Paraná —, d i s t r i 
buído à 1? V a r a , da q u a l sou o J u i z . Daí o meu 
conhecimento da distr ibuição" (fl . 63). 

8. A o profer ir seu douto voto o eminente M i n i s t r o 
Oscar Corrêa apresentou densa argumentação no senti 
do da fa l ta de jus ta causa para a ação penal , tanto em 
relação ao cr ime de prevaricação (art. 319 do C . Penal ) , 
quanto acerca do cr ime de desobediência à ordem da 
Justiça E l e i t o r a l (art. 347 do C . E l e i t o r a l ) , este último, 
no seu entender, o que estar ia mais próximo da condu
ta supostamente de l i tuosa do paciente. N o que con
cerne ao tema da competência, S . E x a . a d u z i u : 

" C o n s i d e r o competente a Justiça E l e i t o r a l 
para conhecer do pedido , se o ato não fo i p ra t i ca 
do por autor idade que escapa à sua jurisdição e 
competência, po is , ao praticá-lo, estava a ela s u 
je i ta . Se os que intentam a ação penal não lhe 
são sujeitos, sob sua jurisdição se encontra o i n 
d i c iado . 

II — P o r isso mesmo, a ação só poder ia ser 
i n i c i a d a por provocação da Justiça E l e i t o r a l — 
del ito que se ter ia consumado por desobediência 
à determinação s u a ; e para isso dispõe ela de 
P r o c u r a d o r i a própria, que não ter ia fugido aos 
seus deveres " . 

9. E m b o r a a motivação de mérito me haja causa
do forte impressão, entendo, data venia, que não posso 

aderir aos fundamentos oferecidos para jus t i f i car a 
competência da Justiça E l e i t o r a l . 

10. C o n q u a n t o a questão se tenha or ig inado da 
custódia de réus por cr imes e le i torais , nenhum cr ime 
e le i toral fo i atribuído ao paciente nem pelo Ministério 
Público nem pela Polícia Fe de ra l nem pela Justiça. A o 
contrário, o inquérito p o l i c i a l foi requis i tado pela P r o 
curador ia da República, p a r a apurar cr ime c o m u m de 
prevaricação (art. 319 do C . Penal) — isto é, c r ime p r a 
t icado por funcionário contra a administração em geral 
—, e se encontra sob a jurisdição da l i V a r a da Justiça 
Fe de ra l no Paraná. 

11. Por tanto , se o paciente sofre coação i legal de
corrente desse inquérito p o l i c i a l , t a l coação 

a) não provém da Justiça E l e i t o r a l , que nenhum 
inquérito r equ i s i t ou ; 

b) nem provém de qua lquer autoridade suje i ta à 
jurisdição da Justiça E l e i t o r a l , já que a Delegada de 
Polícia F e d e r a l e a P r o c u r a d o r a da República a t u a m 
perante a Justiça F e d e r a l , que é a única competente p a 
r a reconhecer a coação alegada, seja pelo próprio D r . 
J u i z F e d e r a l da 1". V a r a , seja, eventualmente, pelo C o l . 
T r i b u n a l Fe de ra l de Recursos . 

12. Aliás, n u m caso que guarda certa semelhança 
com o vertente, esta C o r t e , em acórdão de que f u i r e la 
tor, assentou: 

" H a b e a s corpus . Falta de atualidade da coa
ção ilegal da Justiça Eleitoral. 

H a v e n d o cessado a suposta coação i l ega l , 
que emanar ia das autor idades e le i torais , as qua is 
h a v i a m determinado a instauração de inquérito 
contra os pacientes por atos prat icados n a c a m 
panha e le i tora l , cessou a competência do T R E -
E S para ju lgar o habeas corpus. 

S u b s i s t i n d o possível coação resultante de 
processo c r i m i n a l perante a Justiça c omum de 1° 
grau pelos fatos supostamente del i tuosos , cabe o 
julgamento do habeas corpus ao T r i b u n a l de J u s 
tiça do Espírito Santo , que tem jurisdição sobre 
a autor idade coatora , como corretamente reco
nheceu o T R E - E S . 

Desprov imento do recurso ordinário" (Ac . n? 
7.297, de 8-3-83). 

13. A d e m a i s , a coação apontada é um s imples i n 
quérito p o l i c i a l do q u a l provave lmente não v e n h a a re
sultar qua lquer ação penal viável, como parecem ante
c ipar as doutas considerações do eminente M i n i s t r o 
Relator . N a l i n h a da jurisprudência da E g . S u p r e m a 
Corte este T r i b u n a l tem proc lamado que, sa lvo casos 
extremos, a v i a sumária do habeas corpus não se pres
ta para obter o trancamento de inquérito p o l i c i a l (v. 
A c . nV 7.756, de 7-2-84, de que f u i relator , onde foram 
traz idos à colação quase v inte arestos do E g . S u p r e m o 
T r i b u n a l ) . 

14. C o m a vênia do eminente M i n i s t r o Oscar C o r 
rêa, l imi to -me a negar prov imento ao recurso ordinário, 
por cons iderar a Justiça E l e i t o r a l incompetente p a r a 
conceder habeas corpus quando , pela coação apontada , 
não pode responder qua lquer autoridade que lhe seja 
d ireta ou indiretamente subord inada . 

V O T O ( R A T I F I C A Ç Ã O ) 

O Senhor Ministro Oscar Corrêa (Relator): Senhor 
Pres idente , não tenho porque alterar meu voto , data 
venia das br i lhantes considerações do eminente M i n i s 
tro José G u i l h e r m e V i l l e l a : p r ime i ro , porque, segundo 
me parece, o paciente prat i cou ato subord inado à j u r i s 
dição da Corte E l e i t o r a l ; e, segundo, porque, a inda que 
houvesse qua lquer cr ime prat i cado , ser ia cr ime eleito
r a l , ou conexo com o do art . 347 do Código E l e i t o r a l . 
M a n t e n h o o meu voto. 
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E X T R A T O D A A T A 

Habeas Corpus n? 99 — C lasse l i — Rec . — PR — 
R e i . : M i n . O s c a r Corrêa. 

Recorrente : D r . O s m a n n de O l i v e i r a . 
Pac iente : Mário L u i z Da l l egrave . 
Decisão: P r o s s e g u i n d o o ju lgamento , negou-se pro

v imento ao recurso , reconhecida a incompetência da 
Justiça E l e i t o r a l , venc idos os M i n i s t r o s Oscar Corrêa, 
Re lator e Torreão B r a z , que também negavam p r o v i 
mento ao recurso , mas concediam a ordem, de ofício. 

Presidência do M i n i s t r o R a f a e l M a y e r . Presentes 
os M i n i s t r o s Néri da Silveira, Oscar Corrêa, Torreão 
Braz, Washington Bolívar, José Guilherme Villela, Sér
gio Dutra e o D r . Valim Teixeira, P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l S u b s t i t u t o . 

RESOLUÇÃO N? 12.011 
(de 22 de novembro de 1984) 

C o n s u l t a n? 6.969 — C l a s s e 10? — 
D i s t r i t o F e d e r a l (Brasília) 

Consulta versando indagações acerca de fide
lidade partidária e perda de mandato. 

Homologada a desistência solicitada pelo 
consulente. 

V i s t o s , etc. 
Resolvem os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i 

t o r a l , por u n a n i m i d a d e de votos, homologar a desistên
c i a , nos termos do voto do Re la tor , que f ica fazendo 
parte integrante da decisão. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l Super i o r E l e i t o r a l . 
Brasília, 22 de novembro de 1984 — Rafael Mayer, 

Pres idente em exercício — Sérgio Dutra, Re la tor — 
Valim Teixeira, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l S u b s t i t u t o . 

( P u b l i c a d a no DJ de 11-2-85) 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Sérgio Dutra (Relator) : Senhor 
Pres idente , o Deputado Federa l Pedro G e r m a n o f o r m u 
l o u , em 9 de dezembro de 1983, a seguinte consu l ta (fl. 
2): 

" P e d r o G e r m a n o , Deputado F e d e r a l , no 
exercício do m a n d a t o , comparece perante V o s s a 
Excelência para f o r m u l a r a seguinte consu l ta : 

N a votação do Colégio E l e i t o r a l para a elei 
ção do Pres idente e do V i ce -Pres idente da Repú
b l i c a , o voto dado por um eleitor de P a r t i d o 
Político di ferente ao do candidato sufragado será 
cons iderado válido? 

Sendo a f i r m a t i v a a resposta , f o rmulo nova 
c o n s u l t a , do seguinte teor: 

E m caso de o P a r t i d o do eleitor " in f i e l ' ter fe
chado a questão em favor da votação em seu can
d idato , ou de abster-se, ou de procedimento outro 
que exc lua apenas o voto em candidato de outro 
P a r t i d o , esse e le i tor ' i n f i e l ' , no caso de ser deten
tor de mandato , perderá este? E m outras p a l a 
v r a s : 

U m eleitor , com mandato e let ivo , de u m cer
to P a r t i d o Político, que tenha fechado questão a 
favor de u m determinado pos ic ionamento , ao vo
tar c o n t r a esse pos ic ionamento assumido pelo fe
chamento da questão, perderá seu m a n d a t o ? " 

O então Re la to r , M i n i s t r o Souza A n d r a d e , em des
pacho de 13 de dezembro de 1983, determinou o p r o n u n 
c iamento da P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , a quem fo
r a m os autos encaminhados a 16 do mesmo mês e ano. 
E m 13 de novembro corrente , através do parecer da l a 

v r a do D r . A . G . V a l i m Te ixe i ra , , subscr i to pelo Profes
sor Inocêncio Mártires C o e lh o , a s s i m se mani festou a 
P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l ' (fls. 7/8): 

" 2 . P e l a Resolução n? 11.985, de 6 de no
vembro de 1984, d e c i d i u o C o l e n d o T r i b u n a l S u 
perior E l e i t o r a l : 

'Não existe n o r m a const i tuc iona l ou le
gal que res t r in ja o l i v r e exercício do sufrá
gio dos membros do Congresso N a c i o n a l e 
dos Delegados das Assembléias L e g i s l a t i 
vas dos E s t a d o s no Colégio E l e i t o r a l , de 
que t ra tam os arts . 74 e 75 da Constituição, 
ou que lhe prescreva a nu l idade por v i o l a 
ção da f ide l idade partidária; 

Compete p r i v a t i v a m e n t e , em qualquer 
caso, à Justiça E l e i t o r a l proceder à apura 
ção e ao ju lgamento de at i tude ou voto que 
possa i m p l i c a r in f ide l idade partidária, a 
teor do art . 152, §§ 5'.' e 6", da Constituição 
F e d e r a l ' . 

3. D iante do exposto , op inamos no sentido 
de ser a presente consul ta ju lgada p r e j u d i c a d a " . 

Os autos me v i e r a m conclusos em 19 do corrente, 
tendo eu, no d i a seguinte, colocado o feito em mesa pa 
r a decisão. 

É o relatório. 

R E L A T Ó R I O C O M P L E M E N T A R 

O Senhor Ministro Sérgio Dutra (Relator) : Senhor 
Pres idente , acrescento ao relatório, que determinei a 
juntada de petição protoco lada em 21 do corrente, em 
que o autor da C o n s u l t a requer o seguinte (fl. 11): 

" E s t o u me d i r i g i n d o nesta data , ao E x c e 
lentíssimo Senhor M i n i s t r o Pres idente do T r i b u 
n a l Super ior E l e i t o r a l , so l i c i tando a ret i rada da 
C o n s u l t a n? 6.969, distribuída a V o s s a Excelên
c ia para re latar . 

A re t i rada just i f i ca -se pelo fato de, hoje, o 
Diretório N a c i o n a l do P a r t i d o Democrático So 
c ia l — P D S , haver fechado questão quanto ao 
voto de seus f i l iados no Colégio E l e i t o r a l , o que 
torna fato concreto o objeto de m i n h a C o n s u l t a , 
feita em tese " . 

P o r outro lado , também determinei a juntada aos 
autos, da petição que me foi d i r i g i d a pelo Procurador -
G e r a l E l e i t o r a l , nos seguintes termos (fl. 12): 

" O P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , no uso de 
suas prerrogat ivas legais , v em requerer a V o s s a 
Excelência se digne reabr ir - lhe v i s t a do Processo 
ac ima referenciado, para novo pronunciamento 
escrito que o órgão do Ministério Público E l e i t o 
ra l cons idera necessário ao julgamento da maté
r i a . " 

V O T O 

O Senhor Ministro Sérgio Dutra (Relator): Senhor 
Pres idente , na forma do art igo 68 do Regimento Inter
no, homologo a desistência f o rmulada pelo Requerente, 
dada a sua manifestação de vontade , sem examinar a 
motivação apresentada. 
I 

E X T R A T O D A A T A 

C o n s . n? 6.969 — C l a s s e 10! — D F - R e i . : M i n . 
Sérgio D u t r a . 

Decisão: Homo logada a desistência, nos termos do 
voto do Re lator . Decisão unânime. 

Presidência do M i n i s t r o Rafael Mayer. Presentes 
os M i n i s t r o s Néri da Silveira, Oscar Corrêa, Torreão 
Braz, Washington Bolívar, José Guilherme Villela, Sér
gio Dutra e o Pro f . Mártires Coelho, P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l . 
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RESOLUÇÃO N? 12.014 
(de 22 de novembro de 1984) 

Processo n? 7.149 — Classe 10? — 
— Paraná (Curitiba) 

A p r o v a a criação da 149? Zona Eleitoral — 
Cianorte M/2, desmembrada da 88? Zona — Cia
norte 1/2 (PR). 

V i s t o s , etc. 
Resolvem .os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super i o r E l e i 

t o ra l , por u n a n i m i d a d e de votos , aprovar a decisão do 
T R E , nos termos do voto do Re lator , que f ica fazendo 
parte integrante da decisão. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l Super ior E l e i t o r a l . 
Brasília, 22 de novembro de 1984 — Rafael Mayer, 

Presidente em exercício — Washington Bolívar, Re la tor 
— Valim Teixeira, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l S u b s t i t u 
to. 

(Pub l i cada no L U de 11-2-85). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Washington Bolívar (Relator) : 
Senhor Pres idente , o T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l do 
Paraná submete à aprovação desta Cor te sua decisão, 
r e l a t i v a à criação da 149? Z o n a — Cianor te H / 2 , des
membrada da 88? Z o n a — C i a n o r t e 1/2, com jurisdição 
sobre os Municípios de J u s s a r a , São Tome, Japurá e 
Indianópolis. 

É o relatório. 

V O T O 

O Senhor Ministro Washington Bolívar. Senhor 
Pres idente , em conformidade com a jurisprudência 
deste T r i b u n a l , meu voto é no sentido de aprovar a de
cisão do E . T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l do Paraná. 

E X T R A T O D A A T A 

Proc . nV 7.149 - C l a s s e 10? - P R - R e i . : M i n . 
Wash ington Bolívar. 

Decisão: A p r o v a d o , nos termos do voto do Re lator . 
Decisão unânime. 

Presidência do M i n i s t r o Rafael Mayer. Presentes 
os M i n i s t r o s Néri da Silveira, Oscar Corrêa, Torreão 
Braz, Washington Bolívar, José Guilherme Villela, Sér
gio Dutra e o P r o f . Mártires Coelho, P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l . 

RESOLUÇÃO N? 12.015 
(de 22 de novembro de 1984) 

Processo n? 7.150 — Classe 10? 
Paraná (Curitiba) 

Aprova a criação da 150? Zona Eleitoral — 
Apucarana 11/2, desmembrada da 28? Zona — 
Apucarana 1/2 (PR). 

V i s t o s , etc. 
Resolvem os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super ior E l e i 

t o ra l , por u n a n i m i d a d e de votos , aprovar a decisão do 
T R E , nos termos do voto do Re lator , que f ica fazendo 
parte integrante da decisão. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l Super ior E l e i t o r a l . 
Brasília, 22 de novembro de 1984 — Rafael Mayer, 

Presidente em exercício — Washington Bolívar, Re lator 
— Valim Teixeira, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l S u b s t i t u 
to. 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Washington Bolívar (Relator) : 
Senhor Pres idente , o T R E do Paraná submete à apro
vação do T S E sua decisão, r e l a t i v a à criação da 150? 
Z o n a — A p u c a r a n a II/2, desmembrada da 28? Zona — 
A p u c a r a n a 1/2, com jurisdição sobre o Município de 
C a m b i r a e zona r u r a l do Município de A p u c a r a n a . 

É o relatório. 

V O T O 

O Senhor Ministro Washington Bolívar (Relator) : 
Senhor Pres idente , considerando-se que a comarca tem ,.• 
três V a r a s , o que permite o seu desdobramento, nos 
termos da jurisprudência do T r i b u n a l , meu voto é no 
sent ido de aprovar a decisão do E . T r i b u n a l R e g i o n a l 
E l e i t o r a l do Paraná. 

E X T R A T O D A A T A 

P r o c . n? 7.150 — C l a s s e 10? — P R — R e i . : M i n . 
W a s h i n g t o n Bolívar. 

Decisão: A p r o v a d a a decisão do T R E , nos termos 
do voto do Re la tor . Decisão unânime. 

Presidência do M i n i s t r o Rafael Mayer. Presentes 
os M i n i s t r o s Néri da Silveira, Oscar Corrêa, Torreão 
Braz, Washington Bolívar, José Guilherme Villela, Sér
gio Dutra e o Pro f . Mártires Coelho, P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l . 

RESOLUÇÃO N? 12.016 
(de 22 de novembro de 1984) 

Processo n? 7.138 — C l a s s e 10? — 
M a t o G r o s s o do S u l (Campo Grande) 

Aprova a alteração na divisão de zonas elei
torais, segundo a qual os Municípios de Sete 
Quedas e Tacuru, integrantes da 1? Zona — 
Amambai, passaram para a 25? Zona — 
Iguatemi. 

V i s t o s , etc. 
Resolvem os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super i o r E l e i 

t o r a l , por unan imidade de votos , aprovar a decisão do 
T R E , nos termos do voto do Re la tor , que f ica fazendo 
parte integrante da decisão. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l Super ior E l e i t o r a l . 
Brasília, 22 de novembro de 1984 — Rafael Mayer, 

Pres idente em exercício — Sérgio Dutra, Re la tor — 
Valim Teixeira, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l S u b s t i t u t o . 

(Pub l i cada no DJ de 11-2-85). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Sérgio Dutra (Relator) : Senhor 
Pres idente , o presente processo d iz respeito à redivisão 
de zonas e le i torais , passando os Municípios de Sete 
Quedas e T a c u r u , integrantes da 1? Zona — A m a m b a i , 
para a jurisdição da 25? Zona — Iguatemi . 

É o relatório. 

V O T O 

O Senhor Ministro Sérgio Dutra (Relator): Senhor 
Pres idente , meu voto é aprovando a decisão do T r i b u 
n a l Reg ional E l e i t o r a l . 

E X T R A T O D A A T A 

Proc . n? 7.138 - C lasse 10? - M S - R e i . : M i n . 
Sérgio D u t r a . 

Decisão: A p r o v a d a a decisão do T R E , nos termos 
do voto do Relator . 

(Pub l i cada no D J d e 11-2-85). 
Presidência do M i n i s t r o Rafael Mayer. Presentes 

os M i n i s t r o s Néri da Silveira, Oscar Corrêa, Torreão 
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Braz, Washington Bolívar, José Guilherme Villela, Sér
gio Dutra e o P r o f . Mártires Coelho, P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l . 

RESOLUÇÃO N? 12.020 
(de 29 de novembro de 1984) 

Processo n? 7.171 - Classe 10? 
Paraná (Curitiba) 

Requisição de funcionário para o serviço 
e l e i t o ra l . Autorização do T S E . 

Demonstrado tratar-se de caso especial justi
ficado pela necessidade ou conveniência do servi
ço eleitoral, o TSE autoriza que a requisição se 
faça fora da área da jurisdição do respectivo 
Juízo Eleitoral (Lei n." 6.999, de 7-6-82, art. 2?). 

V i s t o s , etc. 
Resolvem os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super i o r E l e i 

t o r a l , por u n a n i m i d a d e de votos, conceder a autor i za 
ção, nos termos do voto do Relator , que f i ca fazendo 
parte integrante da decisão. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l Super ior E l e i t o r a l . 
Brasília, 29 de novembro de 1984 — Rafael Mayer, 

Pres idente — José Guilherme Villela, Re lator — Valim 
Teixeira, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l S u b s t i t u t o . 

( P u b l i c a d a no DJ de 11-2-85) 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro José Guilherme Villela (Rela
tor) : E m sessão de 9-10-84, através da Resolução n? 
11.970, de que fu i Re la tor , esta Cor te negou autorização 
a que o T R E / P R requis i tasse funcionária da C a i x a 
Econômica E s t a d u a l do R i o G r a n d e do S u l para se rv i r 
no Cartório da l i Z o n a E l e i t o r a l (Cur i t iba ) , consoante 
se depreende da motivação cont ida nesta ementa: 

"Requisição de funcionário para o serviço 
eleitoral. Autorização do TSE. 

Os casos especiais de requisição, a que alude 
o ar t . 2? da L e i nV 6.999/82, dependem de autor i 
zação do T S E , que só a concede quando ju lga 
c o m p r o v a d a pelo T R E , mediante exposição j u s t i 
f i cada , a necessidade do serviço e l e i t o r a l " (fl . 23 
dos autos apensados) . 

2. O T R E / P R , contudo , i n s i s t i u no pedido ante
r i o r , ut acórdão de f l . 10, que adotou a justificação ofe
rec ida pelo D r . J u i z E l e i t o r a l (fls. 2/3) e pelo D i re to r -
G e r a l da Secre tar ia do T R E / P R (fl . 7); vale r eproduz i r 
os termos desta última informação, que são os seguin
tes: 

"a) O Cartório E l e i t o r a l da l i Zona conta 
com 6 (seis) funcionários do Quadro Permanente 
desta Secre tar ia , m a i s 4 (quatro) funcionários re
qu i s i tados e o t o ta l de 111.961 eleitores inscr i tos , 
portanto com número de servidores requis i tados 
in fer ior ao que preceitua o § 1? do art . 2'.' da L e i 
n'.' 6.999, de 7 de junho de 1982; 

b) E s s a Egrégia Presidência determinou aos 
Cartórios E l e i t o r a i s que procedam à r igorosa 
atualização do fichário de cadastramento de ele i 
tores, bem como do arqu ivamento da documenta
ção; 

c) A funcionária em questão, dec lara ter ca
pacitação na seleção e arqu ivamento de docu
mentos e no manuse io de fichários, pois na re
partição de or igem exerce atualmente ta i s a t i v i 
d a d e s " (fl . 7). 

3. O u v i d a a douta P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , o 
i lus tre D r . V a l i m T e i x e i r a emit iu parecer que ass im 
c o n c l u i : 

" A nosso ver , para os f ins previstos na L e i 
n'.' 6.999/82, o pedido está sufic ientemente j u s t i 
f icado, e, a s s i m , respeitada a conveniência que 
entender o Co lendo T r i b u n a l Super ior , somos pe
la autorização p r e t e n d i d a " (fl . 19). 

V O T O 

O Senhor Ministro José Guilherme Villela (Rela
tor): Cons iderando satisfatória a demonstração da ne
cessidade ou conveniência do serviço e le i tora l , entendo 
conf igurado um daqueles casos especiais em que, a c r i 
tério do T r i b u n a l Super ior , a L e i nV 6.999, de 7-6-82, 
art . 2V, to lera que a requisição de funcionário se faça 
fora da área da jurisdição do respect ivo Juízo E l e i t o 
r a l . 

2. Concedo , portanto , a autorização so l i c i tada . 

E X T R A T O D A A T A 

Processo nV 7.171 — C l a s s e 10? — P R — R e i . : M i n . 
José G u i l h e r m e V i l l e l a . 

Decisão: C o n c e d i d a a autorização. Decisão unâ
nime. 

Presidência do M i n i s t r o Rafael Mayer. Presentes 
os M i n i s t r o s Néri da Silveira, Oscar Corrêa, Torreão 
Braz, Washington Bolívar, José Guilherme Villela, Sér
gio Dutra e o Pro f . Mártires Coelho, P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l . 

RESOLUÇÃO N? 12.022 
(de 29 de novembro de 1984) 

Processo n? 6.886 - Classe 10? 
Distrito Federal (Brasília) 

Deliberações de Diretório de Partido cuja 
anotação na Justiça Eleitoral os textos normati
vos específicos não prevêem. 

Arquivamento dos autos. 

V i s t o s , etc. 
Resolvem os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super ior E l e i 

t o r a l , por unan imidade de votos , determinar o a r q u i v a 
mento, nos termos do voto do Re la tor , que f ica fazendo 
parte integrante da decisão. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l Super i o r E l e i t o r a l . 
Brasília, 29 de novembro de 1984 — Rafael Mayer, 

Pres idente em exercício — Torreão Braz, Re lator — 
Valim Teixeira, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l S u b s t i t u t o . 

(Pub l i cada no DJ de 11-2-85). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Torreão Braz (Relator) : Se
nhor Pres idente , adoto como relatório o parecer da 
P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l da autor ia do D r . V a 
l i m T e i x e i r a (fls. 23/24): 

" 1 . O P a r t i d o T r a b a l h i s t a B r a s i l e i r o , em 
4-8-83, por seu Pres idente , encaminhou ao C o l e n 
do T r i b u n a l Super i o r E l e i t o r a l , cópia da ata de 
reunião do Diretório N a c i o n a l r e a l i z a d a em 30-7-83, 
so l i c i tando fosse anotado: 

a) transferência à Comissão E x e c u t i 
v a N a c i o n a l dos poderes para manter ou 
denunc iar o acordo P T B - P D S , consoante o 
espírito mani festado em suas duas últimas 
reuniões; 

6) transferência à Comissão E x e c u 
t i v a N a c i o n a l dos poderes que a le i lhe 
confere para traçar as legítimas d iretr izes 
políticas para o P a r t i d o , dentro do espírito 
já demonstrado na reunião de 30 de ju lho e 
na de 4 de junho de 1983; 
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c) prorrogação do mandato do Diretó
rio Reg iona l do E s t a d o do A m a z o n a s , o 
que por um lapso não foi feito na reunião 
de 4-6-83; 

d) cancelamento do mandato do D i r e 
tório M u n i c i p a l de São João de M e r i t i , R J ; 

e) prorrogação do mandato do Diretó
rio M u n i c i p a l de Santo André, S P ; e 

fl substituição do S r . Hélio S e i x a s , 
membro da Comissão de Ética, pelo S r . 
F r a n c i s c o H o r t a . 

2. A nosso ver , s .m. j . , não se t ra tam de as
suntos que devam ser anotados perante o C o l e n 
do T r i b u n a l Super i o r . O assunto contido na 
alínea a não existe no p lano jurídico. N a ver
dade, não se sabe, efetivamente, q u a l ser ia o 
acordo celebrado entre o P a r t i d o ora requerente e 
outro P a r t i d o Político, a não ser pelo que fo i no
t i c iado pelos meios de comunicação. O constante 
da alínea b, que t ra ta de fixação de d i re t r i z p a r t i 
dária, somente d iante de caso concreto, ou seja, 
se seria legítimo o u não a d i re t r i z f i x a d a pela C o 
missão E x e c u t i v a N a c i o n a l , eventualmente des-
c u m p r i d a por partidário, ser ia de ser e x a m i n a d a 
pelo C o l e n d o T r i b u n a l Super i o r . D a mesma for
ma , quer se trate de prorrogação de mandato de 
Diretório Reg iona l , M u n i c i p a l , cancelamento ou 
dissolução de Diretório, sendo competência dos 
T r i b u n a i s Reg ionais os respectivos registros , a 
eles cabe o exame da matéria (artigo 88, R e s o l u 
ção n'.' 10.785/80). P o r último, no que concerne ao 
Conse lho de Ética, dispõe o inc iso IV do artigo 
28 da Resolução n? 10.785/80, tratar-se de órgão 
de cooperação dos P a r t i d o s Políticos. C o m re la 
ção ao C o n s e l h o F i s c a l , que também é órgão de 
cooperação, já dec id iu o Co lendo T r i b u n a l Supe
r ior pela Resolução n'.' 11.877 que, não prevendo a 
L e i Orgânica dos P a r t i d o s Políticos, nem mesmo 
as normas regulamentadoras , o registro de ór
gãos de cooperação perante a Justiça E l e i t o r a l , 
não ser ia sequer de ser anotada sua composição. 
D a mesma forma, a nosso ver , quando se refer ir 
a Conse lho de Ética. 

3. P o r todo o exposto, somos pelo s imples 
a r q u i v a m e n t o . " 

É o relatório. 

O Senhor Ministro Torreão Braz (Relator) : Senhor 
Pres idente , em consonância com a parte o p i n a t i v a do 
parecer t r a n s c r i t o , não prevendo a L O P P o u a R e s o l u 
ção n'.' 10.785/80 a anotação dos atos enumerados n a pe
tição de f l s . 2/3, determino o arqu ivamento dos a u 
tos. 

E X T R A T O D A A T A 

Processo n'.' 6.886 — C l a s s e 10? — D F — R e i . : 
M i n . Torreão B r a z . 

Decisão: Determinou-se o arqu ivamento . Decisão 
unânime. 

Presidência do M i n i s t r o Rafael Mayer. Presentes 
os M i n i s t r o s Néri da Silveira, Oscar Corrêa, Torreão 
Braz, Washington Bolívar, José Guilherme Villela, Sér
gio Dutra e o P r o f . Mártires Coelho, P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l . 

RESOLUÇÃO N? 12.024 
(de 29 de novembro de 1984) 

Processo n? 7.151 — Classe 10? — 
Paraná (Curitiba) 

Criação de Zona Eleitoral. Diligência para 
que seja reexaminada a área que corresponderá a 
cada unia das zonas, ou seja, a da zona recém-
criada, e a da que foi desmembrada. 

Vis tos , etc. 
Resolvem os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super i o r E l e i 

t o ra l , por u n a n i m i d a d e de votos , converter o ju lgamen
to em diligência, para os f ins propostos no voto do Re
lator , que f ica fazendo parte integrante da decisão. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l Super ior E l e i t o r a l . 
Brasília, 29 de novembro de 1984 — Rafael Mayer, 

Pres idente em exercício — Washington Bolívar, Re la tor 
— Valim Teixeira, P r o c . - G e r a l E l e i t o r a l S u b s t i t u t o . 

(Pub l i cada no L U de 11-2-85). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Washington Bolívar (Relator) : O 
egrégio T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l do Paraná submete 
à aprovação desta Cor te decisão que cr iou — por des
membramento da 73? Z o n a E l e i t o r a l , Pato B r a n c o 1/2 
— a 151? Zona E l e i t o r a l , Pa to B r a n c o I I / 2 . 

A a tua l 73? ZÒna tem 42.852 eleitores, distribuídos 
pelos seguintes Municípios: 

— Pato Branco 27.805 135 seções 
— Itapejara do Oeste 5.743 27 seções 
— Verê 5.789 27 seções 
— V i t o r i n o 3.515 19 seções 

T o t a l 42.852 208 seções 
O J u i z E l e i t o r a l da 73? Zona suger iu , in i c ia lmente , 

que a sua zona ficasse com jurisdição sobre todo o M u -
nicípio-sede, com 27.805 eleitores, a nova Zona E l e i t o 
r a l fosse integrada pelos três outros Municípios, com 
15.047 eleitores. 

Sob o argumento de que o eleitorado não es tava 
guardando par idade e o Município de Verê f i car ia i s o la 
do dos demais , fo i so l i c i tado ao D r . J u i z E l e i t o r a l que 
apresentasse mais de u m a opção. 

S. E x a . manteve , como 1? opção, a que já apresen
tara e suger iu como 2?, para melhor d i v i d i r o e le i tora
do, que a 73? Z o n a t ivesse jurisdição apenas sobre a 
área urbana do Município-sede, com 21.600 eleitores e a 
nova zona , além dos Municípios de Itapejara do Oeste, 
Verê e V i t o r i n o , mais a área r u r a l do Município-sede, 
com 21.200 eleitores. 

É o relatório. 

V O T O 

O Senhor Ministro Washington Bolívar (Relator) : O 
T R E deu preferência à segunda opção, e a p r o v o u a 
criação da 151? Zona E l e i t o r a l com a divisão do M u 
nicípio de Pato B r a n c o , ju lgando mais acertado que ca
da zona ficasse com eleitorado quase idêntico (21.683 a 
73? e 21.260 a 151?). 

J u l g a m o s , contudo, que a opção prefer ida pelo J u i z 
E l e i t o r a l é mais conveniente . 

In i c ia lmente , porque atende à jurisprudência do 
T S E no sentido de que seja ev i tado , sempre que 
possível, a divisão de Municípios. Através da R e s o l u 
ção n? 10.870, de 26 de junho de 1980, l a v r a d a no P r o 
cesso n? 6.082, do q u a l fo i Re la tor o eminente M i n i s t r o 
Souza A n d r a d e , essa recomendação fo i feita ao próprio 
T R E do Paraná. 
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Além d isso , note-se, é o próprio J u i z E l e i t o r a l que 
sugere como melhor solução a que dará maior e le i tora
do à s u a Z o n a E l e i t o r a l (27.000 eleitores contra 15.000). 

O menor e le i torado da nova Z c n a E l e i t o r a l compen
sará o m a i o r número de Municípios. A existência de 
três Municípios representa algumas d i f i cu ldades no 
preparo , realização e apuração das eleições. O a l i s t a 
mento deve ser feito separadamente , em cada M u 
nicípio, e encerrado com audiência que d i s c r i m i n e o 
e le i torado de cada u m . O registro de candidatos , nas 
eleições m u n i c i p a i s , p rec i sa ser feito separadamente . A 
apuração, a proclamação dos eleitos e a diplomação dos 
cand idatos são fases do processo e le i toral que prec i sam 
ser rea l i zadas em relação a cada u m dos Municípios. 

P o r último, e essa também é u m a razão que deve 
ser l evada em consideração para ev i tar , sempre que 
possível , a divisão de Municípios, não haverá o proble 
m a de o Município-sede f i car sob a jurisdição de do is 
ju izes , ev i tando-se , a s s i m , por exemplo , orientação nem 
sempre idêntica no a l i s tamento de eleitorado que está 
integrado n u m a mesma circunscrição e le i tora l . 

Do processo consta , a i n d a , para jus t i f i car a prefe
rência pe la 2? opção , que o Município de Verê, com a 
divisão pre fer ida pelo J u i z E l e i t o r a l , f i car ia geografica
mente i so lado . 

O r a , data venia, essa ser ia mais u m a razão para 
não aumentar o e le i torado da nova zona . Além disso , 
se os dois ju izes despacham na sede da comarca , o fato 
de u m Município , pára não f icar i so lado , passar a fazer 
d i v i s a com a área r u r a l do Município-sede, nada a d i a n 
tará, tanto para o e le i tor como para os dois ju izes . 

P e l a s razões resumidamente expostas , meu voto é 
no sent ido de que o ju lgamento seja conver t ido em d i l i 
gência para que o eg. T R E adote a p r i m e i r a opção, ou 
jus t i f i que a preferência pe la segunda com novos argu
mentos . 

E X T R A T O D A A T A 

Processo n? 7.151 — C l a s s e 10? — P R — R e i . : M i n . 
W a s h i n g t o n Bolívar. 

Decisão: Conver teu -se em diligência, para os f ins 
propostos no voto do Re la tor . Decisão unânime. 

Presidência do M i n i s t r o Rafael Mayer. Presentes 
os M i n i s t r o s Néri da Silveira, Oscar Corrêa, Torreão 
Braz, Washington Bolívar, José Guilherme Villela, Sér
gio Dutra e o P r o f . Mártires Coelho, P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l . 

RESOLUÇÃO N? 12.029 
(de 4 de dezembro de 1984) 

Processo n? 7.184 — Classe 10? — 
Distrito Federal (Brasília) 

D i r e t r i z partidária. A r q u i v a m e n t o no T S E . 
1. É de 10 dias o prazo fixado no art. 73, § 

1", da LOPP, para que o Partido requeira o ar
quivamento de diretriz partidária no TSE. Decor
rido o decêndio, não é mais possível o arquiva
mento da pretendida diretriz. 

2. A questão relacionada com o prazo dis
pensa examinar a alegada desconformidade da 
deliberação partidária com a orientação consa
grada pelas Resoluções n"s 11.985 e 12.017, de 6 e 
27-11-84, relatadas pelos eminentes Ministros Os
car Corrêa e Néri da Silveira, respectivamente. 

V i s t o s , etc. 
Resolvem os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i 

t o r a l , por u n a n i m i d a d e de votos, negar o a r q u i v a m e n 

to, nos termos do voto do Re lator , que f i ca fazendo 
parte integrante da decisão. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 
Brasília, 4 de dezembro de 1984 — Rafael Mayer, 

Pres idente em exercício — José Guilherme Villela, Re 
lator — Valim Teixeira, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l 
S u b s t i t u t o . 

(Pub l i cada no Z J J d e 11-2-85) 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro José Guilherme Villela (Rela
tor): O P D T , através de petição p r o t o c o l i z a d a em 27-11-84, 
requereu o a rqu ivamento de ata de reunião de 22-10-84 
do Diretório N a c i o n a l que, aco lhendo por u n a n i m i 
dade proposta do S r . S a t u r n i n o B r a g a , " f i x o u como d i 
retr iz partidária a ser obedecida por todos os membros 
do P a r t i d o que compõem o Colégio E l e i t o r a l , o dever 
de votar contra o cand idato a Pres idente da República 
S r . P a u l o S a l i m M a l u f , sob pena de expulsão" (fl . 8). 

2. E m b o r a não tenha sido impugnado o pedido, o 
eminente Pres idente entendeu de submeter o processo a 
esta Corte , para o que me foi distribuído. E m v i r tude 
da conveniência de que seja ele apreciado conjunta
mente com o P r o c . n? 7.180, que também versa sobre 
arqu ivamento de d i re t r i z partidária do P D S para o 
mesmo Colégio E l e i t o r a l , trago o feito a julgamento 
nesta oportunidade . 

3. C o m o o eminente P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , 
no referido Processo n? 7.180, se reservou p a r a pro fer i r 
seu parecer nesta assentada, de ixe i de dar- lhe v i s t a dos 
autos, mas , obviamente , S. E x a . poderá, querendo, 
manifestar-se agora também sobre o presente pedido . 

V O T O 

O Senhor Ministro José Guilherme Villela (Rela
tor): C o n q u a n t o , o Diretório N a c i o n a l do P D T , segundo 
o art . 19, alínea /, do respect ivo E s t a t u t o , seja compe
tente para " d e t e r m i n a r a l i n h a político-parlamentar e 
as d iretr izes políticas de âmbito nac i ona l , a serem se
guidas pelos representantes do P a r t i d o " e o tenha feito 
pela m a i o r i a abso luta de seus membros — isto é, 37 en
tre os 71 componentes —, o pedido não fo i apresentado 
no decêndio prev is to no art . 73, § 1?, da L e i Orgânica 
dos P a r t i d o s Políticos. 

2. De fato, estabelec ida a pretensa d i re t r i z p a r t i 
dária na reunião do Diretório N a c i o n a l r ea l i zada em 
22-10-84 (fl. 4), o pedido só fo i apresentado ao protocolo 
deste T r i b u n a l em 27-11-84 (fl . 2), mediante petição 
subscr i ta por u m dos delegados junto ao T S E , na q u a l 
se dec larou, por evidente lapso , que a reunião ter ia 
ocorr ido em 28-10-84 (fl. 2). De qualquer modo , mesmo 
que fosse essa a data certa , a não observância do prazo 
de 10 dias f ixado no art . 73, § 1?, da L O P P c o n s t i t u i r i a 
insuperável óbice ao registro de deliberação em causa . 

3. Dispensando-me de examinar o teor da m e d i d a 
partidária à luz da d o u t r i n a consagrada pelas R e s o l u 
ções n'.'s 11.985, de 6-11-84, e 12.017, de 27-11-84, desta 
Cor te , de que foram relatores os eminentes M i n i s t r o s 
Oscar Corrêa e Néri da S i l v e i r a , l imi to -me a denegar o 
arqu ivamento por ter s ido pedido a destempo. 

E X T R A T O D A A T A 

Processo n? 7.184 — C l a s s e 10? - D F — R e i . : M i n . 
José G u i l h e r m e V i l l e l a . 

Decisão: Indeferiu-se o pedido de a rqu ivamento . 
Decisão unânime. 

Presidência do M i n i s t r o Rafael Mayer. Presentes 
os M i n i s t r o s Néri da Silveira, Oscar Corrêa, Torreão 
Braz, Washington Bolívar, José Guilherme Villela, Sér
gio Dutra e o Pro f . Mártires Coelho, P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l . 
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R E S O L U Ç Ã O N? 12.033 
(de 6 de dezembro de 1984) 

Processo n? 7.128 — Classe 10? 
Distrito Federal (Brasília) 

Rede N a c i o n a l de rádio e televisão. T r a n s 
missão gra tu i ta de sessão pública para difusão 
do programa partidário. 

Deferido o adiamento da transmissão para 
2-1-85, em virtude de solicitação do Partido in
teressado. 

V i s t o s , etc. 
Resolvem os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super ior E l e i 

t o ra l , por u n a n i m i d a d e de votos , deferir o adiamento 
da transmissão, nos termos do voto do Relator , que f i 
ca fazendo parte integrante da decisão. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l Super ior E l e i t o r a l . 
Brasília, 6 de dezembro de 1981 — Rafael Mayer, 

Presidente — José Guilherme Villela, Re la tor — 
Mártires Coelho, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cada no D J d e 11-2-85). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro José Guilherme Villela (Rela
tor): Med iante a Resolução n? 11.966, de 4-10-84, esta 
Corte defer iu pedido de requisição da rede nac iona l de 
rádio e televisão para transmissão gratui ta de sessão 
pública do P D S dest inada à difusão do programa p a r t i 
dário, f i xando para a refer ida transmissão o d i a 
28-11-84, às 20,30 horas (fl . 15). 

2. P e l a petição de f l . 22, o P a r t i d o so l i c i ta seja 
adiado o evento para a p r i m e i r a quinzena de janeiro de 
1985. 

3. De te rmine i que a Secretar ia , levando em conta 
os critérios estabelecidos na Resolução n'.' 11.866, de 
8-5-84, indicasse a p r i m e i r a data des impedida ; em aten
dimento ao despacho, o S r . D i r e t o r - G e r a l in forma ser o 
dia 2-4-85. 

4. C o n v e r t i d o o ju lgamento em diligência, a Secre
tar ia completou suas informações com o seguinte ca len
dário dos programas partidários já deferidos: 

" E m cumpr imento ao respeitável despacho 
retro tenho a honra de in formar a V . E x a . que os 
programas partidários em redes regionais e na 
c iona l são os a seguir enumerados: 

4-1-85 — p rograma em rede reg ional , no E s t a 
do do R i o G r a n d e do S u l , do P a r t i d o dos T r a b a 
lhadores (pretendendo que o T S E antecipasse o 
seu programa em rede nac iona l para o d i a 14-1-85 
o P T des i s t iu do programa; o T S E , contudo, i n 
deferiu o seu pedido de antecipação); 

29-1-85 — p rograma em rede nac iona l do P a r 
t ido dos T r a b a l h a d o r e s ; 

14-2-85 — p rograma em rede nac iona l do P a r 
t ido Democrático T r a b a l h i s t a ; 

1-3-85 — p rograma c m rede reg ional , no E s t a 
do de Rondônia, do P a r t i d o dos Traba lhadores ; 

18-3-85 — p rograma em rede reg ional , no E s 
tado de Rondônia, do P a r t i d o do M o v i m e n t o D e 
mocrático B r a s i l e i r o " (fl . 26). 

V O T O 

O Senhor Ministro José Guilherme Villela (Rela
tor): Tendo em v i s t a as informações da Secre tar ia , de f i -
ro o ad iamento da transmissão para o próximo d i a 
2-4-85, feitas as comunicações de costume. 

E X T R A T O D A A T A 

Processo nV 7.128 — C l a s s e 10! — D F — R e i . : M i n . 
José G u i l h e r m e V i l l e l a . 

Decisão: Defer ido para a formação da rede n a data 
des ignada no voto do Re lator . Votação unânime. 

Presidência do M i n i s t r o Rafael Mayer. Presentes 
os M i n i s t r o s Néri da Silveira, Oscar Corrêa, Torreão 
Braz, Washington Bolívar, José Guilherme Villela, Sér
gio Dutra e o D r . Valim Teixeira, P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l S u b s t i t u t o . 

R E S O L U Ç Ã O N r 12.035 
(de 6 de dezembro de 1984) 

Consulta n? 7.185 — Classe 10? 
Distrito Federal — (Brasília) 

O parlamentar, ou qualquer filiado, que se 
desligue de partido em funcionamento, para 
constituir partido novo, não está sujeito ao in
terstício de dois anos fixado no art. 67, § 3" da 
Lei n." 5.682/71, para candidatar-se a qualquer 
cargo eletivo. 

V i s t o s , etc. 
Resolvem os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super i o r E l e i 

t o ra l , por unan imidade de votos , responder à consul ta 
nos termos do voto do Relator , que f ica fazendo parte 
integrante da decisão. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l Super ior E l e i t o r a l . 
Brasília, 6 de dezembro de 1984 — Rafael Mayer, 

Pres idente em exercício — Oscar Corrêa, Re la tor — 
Mártires Coelho, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cada no DJ de 11-2-85). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Oscar Corrêa (Relator): 1. O 
i lus tre Senador A d e r b a l de Araújo J u r e m a f o rmulou a 
este T r i b u n a l Super i o r E l e i t o r a l a consul ta de teor se
guinte (fls. 2/3): 

" 1 . Dispõe a Constituição da República, n a 
redação atua l do § 5V do art . 152, re lat ivo à orga
nização partidária, que: 

'Perderá o mandato no Senado Fede
r a l , na Câmara dos Deputados , nas A s s e m 
bléias L e g i s l a t i v a s e nas Câmaras M u n i c i 
pais quem, por at i tudes ou pelo vo to ; se 
opuser às d iretr izes legit imamente estabe
lec idas pelos órgãos de direção partidária 
ou de ixar o part ido sob cuja legenda fo i 
elçito, sa lvo se p a r a par t i c ipar , como fun 
dador , da constituição de novo p a r t i d o ' . 

A s s i m , pela letra expressa da L e i M a i o r , a 
pena de perda do mandato , prev i s ta para quem 
de ixar o part ido sob cuja legenda fo i eleito, não 
se a p l i c a àquele que o f izer para par t i c ipar , como 
fundador , da constituição de novo par t ido . 

Anote-se , desde logo, que não era a s s i m n a 
forma p r i m i t i v a , segundo a redação o r i g i n a l do 
mencionado d i s p o s i t i v o , no q u a l se estabelecia 
apenas o seguinte: 

'Perderá o mandato no Senado Fede
r a l , na Câmara dos Deputados , nas A s s e m 
bléias L e g i s l a t i v a s e nas Câmaras M u n i c i 
pais quem, por at i tudes ou pelo voto , se 
opuser às d iretr izes legit imamente estabe
lec idas pelos órgãos de direção partidária 
ou de ixar o part ido sob cuja legenda fo i 
eleito. A perda do mandato será decretada 
pela Justiça E l e i t o r a l , mediante represen
tação do par t ido , assegurado o d i re i to de 
a m p l a defesa ' . 
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A r e s s a l v a , agora expressa , adveio da E m e n 
da C o n s t i t u c i o n a l nV 11, de 13 de outubro de 
1978. 

2. Ocorre que a L e i Orgânica dos P a r t i d o s 
Políticos (Le i n? 5.682, de 21 de ju lho de 1971), em 
texto contemporâneo à forma anterior do preceito 
c o n s t i t u c i o n a l em te la , a s s i m prescreve em seu 
art igo 67, § 3V: 

'Des l i gado de um par t ido e f i l iado a ou 
tro , o e le i tor só poderá candidatar-se a car
go e let ivo após o decurso do prazo de dois 
anos da data da nova filiação". 

Não mod i f i cado e a inda vigente este d i s p o s i 
t i v o , i m p o r t a saber se tem incidência na hipótese 
expressamente r e s s a l v a d a pela C a r t a M a g n a , ou 
seja, se é aplicável a quem, de ixando o par t ido 
sob cu ja legenda se elegeu, o faz para p a r t i c i p a r , 
como fundador , da organização de outro . O que 
i m p l i c a r i a sem dúvida, na permanência de pena 
menor (perda da condição de e leg ib i l idade , pre
v i s t a em lei), quando a pena maior , de perda de 
mandato , foi excluída, da hipótese específica, pe
l a própria Constituição. 

3. Nesse sent ido é a consul ta ora f o r m u l a 
d a , para o f im de colher o entendimento desse 
egrégio T r i b u n a l , quanto à a p l i c a b i l i d a d e , ou 
não, da perda da condição de e leg ib i l idade , pre
v i s t a na L e i Orgânica dos P a r t i d o s Políticos, 
àqueles que, por permiss ivo const i tuc iona l ex
presso , d e i x a m , sem perda do mandato , o par t ido 
pelo q u a l se e legeram, para p a r t i c i p a r da funda 
ção de outro . 

Impor ta saber , conseqüentemente, se o p a r l a 
mentar , o t i t u l a r de cargo execut ivo , ou qua lquer 
e le itor , que se desl igue de part ido em func iona 
mento, para c o n s t i t u i r part ido novo e, po is , a i n 
da não existente , está sujeito ao interstício de 
dois anos ( f ixado no art. 67, § 3'.', da L e i n" 
5.682/71), para candidatar -se a qua lquer cargo 
e l e t i v o " . 

2. A P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , em parecer do 
i lus t re S u b p r o c u r a d o r - G e r a l , D r . A . G . V a l i m T e i x e i r a , 
com o de acordo do eminente P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o 
r a l , Pro fessor Inocêncio Mártires Coe lho , op inou nos 
seguintes termos (fls. 8/10): 

" 2 . E s t a P r o c u r a d o r i a - G e r a l , examinando 
C o n s u l t a nV 7.055, f o rmulada pelo i lus tre D e p u t a 
do F e d e r a l N o r t o n Macedo , de idêntico teor, pelo 
Parecer n'.' 3 .976 - IMC /84 , op inou , com base em 
precedentes análogos do Co lendo T r i b u n a l Supe
r i o r , que os prazos previstos na legislação com 
v i s tas à c a n d i d a t u r a a cargo e let ivo , quer os dos 
art igos 1'.' e 2V da L e i nV 5.762/72, quer o do § 3V 
do art . 67 da L e i Orgânica dos P a r t i d o s Políticos, 
para o e le itor , par lamentar ou não, fundador de 
um novo P a r t i d o Político, deverão ser contados , 
d iante da i m p o s s i b i l i d a d e m a t e r i a l de serem 
c u m p r i d o s integralmente , no mínimo, até a data 
em que esse novo P a r t i d o Político venha a obter 
o seu registro d e f i n i t i v o perante a Justiça E l e i t o 
r a l . 

3. Desse modo, pelos fundamentos constan
tes do parecer antes referido, que ora se anexa , 
op inamos que à presente consul ta seja dado res
posta idêntica a que v ier a ser adotada pelo C o 
lendo T r i b u n a l Super i o r quando do exame da 
C o n s u l t a nV 7.055"'. 

É o relatório. 
V O T O 

O Senhor Ministro Oscar Corrêa (Relator) : 1. C o m o 
sa l ientado na c o n s u l t a , a Constituição F e d e r a l , na re
dação que lhe deu a E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l n'.' 1/69, 
d i s p u n h a , no art igo 152, parágrafo único: 

"Perderá o mandato no Senado F e d e r a l , na 
Câmara dos Deputados , nas Assembléias L e g i s 

l a t i vas e nas Câmaras M u n i c i p a i s quem por a t i 
tudes ou pelo voto , se opuser às d iretr izes l eg i t i 
mamente estabelecidas pelos órgãos de direção 
partidária ou de ixar o par t ido sob cuja legenda 
foi eleito . A perda do mandato será decretada pela 
Justiça E l e i t o r a l , mediante representação do par 
t ido , assegurado o d i re i t o de a m p l a de f e sa " . 

2. Poster iormente , na E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l 
n" 11/78 recebeu a redação que a i n d a hoje v i g o r a : 

"Perderá o mandato no Senado F e d e r a l , na 
Câmara dos Deputados , nas Assembléias L e g i s 
l a t i v a s e nas Câmaras M u n i c i p a i s quem, por a t i 
tudes ou pelo voto , se opuser às d iretr izes l e g i t i 
mamente estabelecidas pelos órgãos de direção 
partidária ou d e i x a r o par t ido sob cu ja legenda 
fo i eleito , sa lvo se para p a r t i c i p a r , como funda
dor, da constituição de novo p a r t i d o " . 

3. C o m isso , excepc ionou o texto cons t i tuc i ona l 
em favor do p a r l a m e n t a r que deixe o part ido para par
t i c ipar , como fundador , da Constituição de novo p a r t i 
do, re levando a pena que impõe aos que abandonam a 
legenda pela q u a l se elegeram. 

4. O texto, porém, do art . 67, § 3? da L e i nV 
5.682/71 ( L O P P ) parece não se harmonizar com essa 
orientação ao d i spor : 

•"Art. 67 
§ 3" Des l igado de um part ido e f i l iado a ou

tro , o eleitor só poderá candidatar-se a cargo ele
t ivo após o decurso do prazo de dois anos da da 
ta da nova f i l iação". 

O r a , não se há de interpretar esse texto senão em 
consonância com o d i spos i t i vo cons t i tuc i ona l : se este, 
posteriormente à L e i n" 5.682/71 — p romulgada no re
gime da E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l ni ' 1/69 — se a l terou, 
para excepc ionar da perda de mandato o par lamentar 
que deixe o part ido para par t i c ipar da fundação de um 
novo, há que c o m p a t i b i l i z a r a exigência da le i ordinária 
com a regra cons t i tuc i ona l . V a l e d izer : se o P a r l a m e n 
tar de ixa o part ido para fundar outro , não se lhe pode 
ap l i car a pena de perda do mandato , que a C o n s t i t u i 
ção re levou, nem o imped i r de candidatar-se a novo 
cargo pelo novo part ido . 

5. É preciso sa l ientar , contudo, que o texto cons
t i tuc i ona l só excepciona da perda do mandato o Sena
dor, o Deputado F e d e r a l , o Deputado E s t a d u a l e o V e 
reador que de ixar o P a r t i d o sob cuja legenda foi eleito, 
para p a r t i c i p a r como fundador , da constituição de novo 
part ido . 

E o texto do artigo 67, § 3? da L O P P abrange todos 
os f i l iados na exigência do decurso tio prazo de dois 
anos entre o des l igamento de um part ido e a nova f i l i a 
ção. 

Parece-nos, entretanto, que se impõe, a inda a q u i , 
conc i l iar o texto const i tuc iona l e o texto legal , o que se 
pode conseguir admi t indo que a nova filiação a que se 
refere o art . 67, § 3'.' da L O P P importe proibição refe
rente a outro par t ido já em funcionamento, concedendo-
se o mesmo entendimento aceito para os par lamentares 
aos f i l iados que par t i c ipem da fundação de novo 
partido. 

M e s m o porque não h a v e r i a como, sem injustiça, 
conceder aos par lamentares — com responsabi l idades 
muito maiores , porque delegados de eleitores e eleitos 
pela legenda que d e i x a m — essa autorização, negando-a 
aos s imples f i l i ados , delas despidos . 

6. Des ta forma^ a resposta à consu l ta , como for
m u l a d a , é a seguinte: 

O par lamentar , ou qua lquer f i l i ado , que se 
desl igue de part ido em funcionamento , para 
cons t i tu i r part ido novo, não está sujeito ao i n 
terstício de dois anos f ixados no artigo 67, § 3" 
da L e i n'.' 5.682/71, para candidatar-se a qua lquer 
cargo e let ivo . 
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E X T R A T O D A A T A 
C o n s . n? 7.185 - C l a s s e 10? — D F - R e i . : M i n . 

Oscar Cprrêa. 
Decisão: Respondeu-se à consul ta nos termos do 

voto do Re la tor . Decisão unânime. 

Presidência do M i n i s t r o Rafael Mayer. Presentes 
os M i n i s t r o s Néri da Silveira, Oscar Corrêa, Torreão 
Braz, Washington Bolívar, José Guilherme Villela, Sér
gio Dutra e o D r . Valim Teixeira, P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l S u b s t i t u t o . 

-O-

LEGISLAÇÃO 
E M E N T Á R I O 

D E C R E T O S - L E I S 

Decreto- le i n? 2.240, de 31 de janeiro de 1985 

Dá nova redação aos artigos 3" e 7V, § 2? do art . 9" 
e art. 12 do Decreto- le i n? 2.164, de 19 de setembro de 
1984 e dá outras providências {DO de l'.'-2-85). 

(Decreto-lei n" 2.164 — I n s t i t u i incent ivo f inanceiro 
para os adquirentes de morad ia própria através do S i s 
tema F i n a n c e i r o da Habitação, a equivalência s a l a r i a l 
como critério de reajustamento das prestações e dá ou
tras providências — DO de 21-9-84). 

Decreto- le i n? 2.241, de 4 de fevereiro de 1985 

Estende até 31 de dezembro de 1985 o prazo a que 
se refere o artigo 5'.' do Decreto- lei n " 2.061, de 19 de se
tembro de 1983 {DO de 5-2-85). 

(Decreto-lei n'.' 2.061 — Dispõe sobre alienação de 
mercador ias sujeitas a pena de perdimento , em especial 
nos casos de ca lamidade pública e dá outras providên
cias - DO de 20-9-83). 

Decreto - le i n? 2.242, de 5 de fevereiro de 1985 

Acrescenta disposições ao art . 1? do Decreto- le i n " 
2.212, de 31 de dezembro de 1984 {DO de 6-2-85). 

(Decreto-lei n'.' 2.212 — Estabelece contenção de 
despesas orçamentárias para o exercício de 1985 e dá 
outras providências — D O de 3-1-85). 

Decreto - le i n? 2.243, de 11 de fevereiro de 1985 

I n c l u i parágrafo único no art . 3:' do Decreto - le i n'.' 
1.727, de 10 de dezembro de 1979 e dá outras providên
cias {DO de 12-2-85). 

(Decreto-lei n'.' 1.727 — I n c l u i gratificação no A n e 
xo II do Decreto- le i n'.' 1.360 — que dispõe sobre a i m 
plantação graduaíista do P l a n o de Classificação de 
Cargos de que trata a L e i nV 5.920, de 19-9-73 e dá ou
tras providências — DO de 10-12-79). 

Decreto - le i n? 2.244, de 14 de fevereiro de 1985 

Restabelece a carre i ra de P r o c u r a d o r do D i s t r i t o 
Fede r a l e f i x a os respect ivos vencimentos básicos {DO 
de 15-2-85). 

Decreto - le i n? 2.245, de 14 de fevereiro de 1985 

Dispõe sobre a composição das Categor ias Direção 
Super i o r e Assessoramento Super ior , do Grupo-Direçâo 
e Assessoramento Super iores do Quadro Permanente 
do Ministério das Relações E x t e r i o r e s e dá outras pro
vidências {DO de 15-2-85). 

Decreto - le i n? 2.246, de 21 de fevereiro de 1985 

I n c l u i no A n e x o II do Decreto-lei n'.' 1.341, de 22 de 
agosto de 1974, a Gratificação de Desempenho da A t i v i 
dade de Fiscalização do T r a b a l h o {DO de 22-2-85). 

(Decreto- lei n'.' 1.341 — Dispõe sobre a implantação 
graduaíista do P l a n o de Classificação de C a r g o s de que 

trata a L e i nV 5.645, de 10-12-70 e dá outras providên
cias — P u b l i c a d o no DO de 23 e reti f icado no de 27-8-
74). 

Decreto- le i n? 2.247, de 21 de fevereiro de 1985 

Estende a isenção de impostos prev is ta no art . 1'.' 
do Decreto- lei n'.' 2.044, de 7 de ju lho de 1983, às hipóte
ses que i n d i c a {DO de 22-2-85) 

(Decreto-lei n? 2.044 — Concede insenção do Impos
to de Importação e do Imposto sobre Produtos Indus 
t r ia l i zados nos casos que especi f ica — D O de 8-7-83). 

Decreto- le i n? 2.248, de 25 de fevereiro de 1985 

Concede isenção dos Impostos de Importação e so
bre Produtos Indus t r ia l i zados aos bens dest inados aos 
Censos Econômicos de 1985 {DO de 26-2-85). 

Decreto - le i n? 2.249, de 25 de fevereiro de 1985 

Estende a concessão da Gratificação de A t i v i d a d e 
Técnico-Administrativa aos ocupantes de cargos e em
pregos de nível super ior dos quadros e tabelas da A d 
ministração F e d e r a l d i re ta e das autarquias federais 
{DO de 26-2-85). 

Decreto - le i n? 2.250 de 26 de fevereiro de 1985 

P r o r r o g a o prazo de aplicação dos incent ivos f is 
cais instituídos pelo Decreto - le i n'.' 880, de 18 de setem
bro de 1969 e dá outras providências {DO de 27.2.85). 

Decreto- le i n? 2.251, de 26 de fevereiro de 1985 

Dispõe sobre a criação da C a r r e i r a P o l i c i a l F e d e r a l 
e seus cargos, f i xa os valores de seus vencimentos e dá 
outras providências {DO de 27.2.85). 

D E C R E T O S 

Decreto n? 90.922, de 6 de fevereiro de 1985 

Regulamenta a L e i n'.' 5.524, de 5 de novembro de 
1968, que dispõe sobre o exercício da profissão de técni
co i n d u s t r i a l e técnico agrícola de nível médio ou de 2? 
grau {DO de 7-2-85). 

Decreto n? 90.928, de 7 de fevereiro de 1985 

Dispõe sobre a C a r r e i r a A u d i t o r i a do Tesouro N a 
c iona l , c r iada pelo Decreto- le i n'.' 2.225, de 10 de janeiro 
de 1985 {DO de 8-2-85). 

Decreto n? 90.962, de 14 de fevereiro de 1985 

I n c l u i categorias func ionais no G r u p o - O u t r a s A t i 
v idades de Nível Super ior , Código L T - N S - 5 0 0 ; a que se 
refere a L e i n? 6.550, de 5 de ju lho de 1978 e dá outras 
providências {DO de 15-2-85). 
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NOTICIÁRIO 
D E C R E T O S D E P E R D A E / O U R E A Q U I S I Ç Ã O 

D E D I R E I T O S POLÍTICOS 

Decretos de 11 de fevereiro de 1985 

O Pres idente da República, usando das atribuições 
que lhe conferem os art igos 149, § 1'.', l e tra a, da C o n s t i 
tuição, e 23 da L e i n? 818, de 18 de setembro de 1949, e 
tendo em v i s t a o constante dos respect ivos processos 
do Ministério da Justiça, resolve 

D E C L A R A R 

que perderam a nac iona l idade b ras i l e i ra e os d ire i tos 
políticos, de acordo com os artigos 146, inc i so I, e 149, 
§ 1'.', l e t ra a, da Constituição, e 22, inc iso I, da L e i n? 
818, de 18 de setembro de 1919: 

Alcina Maria da Silva, que passou a assinar-se A l -
c ina M a r i a H a y n e s , n a t u r a l do E s t a d o do Ceará, n a s c i 
da a 31 de maio de 1927, f i l h a de João R a i m u n d o da S i l 
v a e de A n t o n i a da S i l v a , por ter adqu i r ido , v o l u n t a r i a 
mente, a nac i ona l idade norte-americana (Processo n? 
20.154/84); 

André Emanuel George Halfon, que passou a 
ass inar -se George André E m a n u e l H a l f o n , n a t u r a l da 
Romênia, nasc ido a 24 de setembro de 1923, f i lho de 
R a p h a e l H a l f o n e de I u l i a n a H a l f o n , por ter a d q u i r i d o , 
v o l u n t a r i a m e n t e , a nac iona l idade norte-americana (Pro
cesso n'.' 20.193/84); 

Antônio Belusic, n a t u r a l da Iugoslávia, nasc ido a 9 
de fevereiro de 1940, f i lho de A l e k s a n d a r B e l u s i c e de 
Helene B e l u s i c , por ter adqu i r ido , vo luntar iamente , a 
nac i o n a l idade norte -amer icana (Processo n? 20.159/84); 

Antônio Idalino Monteiro, que passou a ass inar-se 
Antônio Y d a l i n o M o n t e i r o , natura l do E s t a d o de São 
P a u l o , nasc ido a 15 de setembro de 1941, f i lho de José 
Ida l ino M o n t e i r o e de G r a c i n d a do Patrocínio M o n t e i 
ro , por ter a d q u i r i d o , vo luntar iamente , a nac ional idade 
venezue lana (Processo n'.' 11.057/82); 

Clelia Slaib, que passou a assinar-se C l e l i a F i t zge -
r a l d , n a t u r a l do E s t a d o de M i n a s G e r a i s , nasc ida a 10 
de maio de 1933, f i l h a de José S l a i b e de M a r i a J u l i a , 
por ter a d q u i r i d o , vo luntar iamente , a nac iona l idade 
nor te -amer i cana (Processo n? 20.284/84); 

Didi Padilla, que passou a assinar-se D i d i P a d i l l a 
N a s c i m e n t o e D i d i R i b e i r o , n a t u r a l do E s t a d o do A c r e , 
n a s c i d a a 30 de março de 1932, f i l h a de Demetr io P a d i l 
l a F i l h o e de D o r a P a d i l l a , por ter a d q u i r i d o , v o l u n t a 
r iamente , a n a c i o n a l i d a d e norte-americana (Processo n? 
20.211/84); 

Ida Michilin Guz, que passou a assinar-se A d a M i -
c h i l i n M o r d o c h o v i t z e Ida M o r d o c h o v i t z , n a t u r a l do 
E s t a d o de São P a u l o , nasc ida a 6 de fevereiro de 1936, 
f i l h a de J a c o b M i c h i l i n e de A n n a G u z , por ter a d q u i r i 
do, v o l u n t a r i a m e n t e , a nac ional idade israelense (Pro
cesso n'.' 20.046/84); 

Use Schònfeld, que passou a assinar-se Use E d e l -
t r a u t Schònfeld, n a t u r a l da Tchecoslováquia, nasc ida a 
11 de fevereiro de 1921, f i l h a de E d u a r d F r a n z B o n s c h e 
de P a u l a B o n s c h , por ter a d q u i r i d o , vo luntar iamente , a 
n a c i o n a l i d a d e austríaca (Processo n? 20.186/84); 

Luiz Eduardo Vinhaes dos Santos, que passou a 
ass inar -se L u i z E d u a r d o Santos , n a t u r a l do E s t a d o do 
R i o de J a n e i r o , nasc ido a 16 de janeiro de 1954, f i lho de 
D j a l m a Borges dos Santos e de G i l d a P i n h e i r o V i 
nhaes, por ter a d q u i r i d o , vo luntar iamente , a n a c i o n a l i 
dade nor te -amer i cana (Processo nV 20.156/84); 

Maria de Lourdes de Souza, que passou a ass inar -
se M a r i a L o u r d e s A l m e i d a , n a t u r a l do E s t a d o do R i o 
de J a n e i r o , nasc ida a 14 de junho de 1923, f i l h a de 
E d u a r d o C a m i l l o de S o u z a e de M a r i a Gomes M a d e i r a , 
por ter a d q u i r i d o , vo luntar iamente , a nac iona l idade 
norte-americana (Processo n'.' 20.289/84); 

Maria Marciana Jules, que passou a ass inar-se M a 
r i a M a r c i a n a J u l e s L o u i s , n a t u r a l do Território F e d e r a l 
do Amapá, nasc ida a 12 de junho de 1951, f i l h a de Jose -
phine J u l e s , por ter adqu i r ido , vo luntar iamente , a na 
c ional idade francesa (Processo n'.' 20.040/84); 

Maria Pták, que passou a assinar-se M a r i a P t a k , 
n a t u r a l do E s t a d o de São P a u l o , nasc ida a 8 de dezem
bro de 1956, f i l h a de R u d o l f Pták e de L u i s a Pták, por 
ter a d q u i r i d o , vo luntar iamente , a nac ional idade norte-
americana (Processo n? 20.208/84); 

Mary Ann Inman, que passou a assinar-se M a r y 
A n n Ventresca , n a t u r a l do E s t a d o do Ceará, nasc ida a 
21 de ju lho de 1940, f i l h a de C l a u d e George I n m a n e de 
G e n y Pere i ra I n m a n , por ter adqu i r ido , v o l u n t a r i a 
mente, a nac ional idade norte-americana (Processo n? 
20.150/81); 

Paul Schònfeld, que passou a assinar-se P a u l G a 
br ie l Schònfeld, n a t u r a l da H u n g r i a , nascido a 14 de 
outubro de 1915, f i lho de H e r m a n n E u g e n Schònfeld e 
de I rma Schònfeld, por ter a d q u i r i d o , vo luntar iamente , 
a nac ional idade austríaca (Processo n? 20.217/84); 

Suzi de Salles, que passou a assinar-se S u z i de S a l -
les Wight , n a t u r a l do E s t a d o do R i o de J a n e i r o , n a s c i 
da a 27 de fevereiro de 1938, f i lha de A r y Range l de 
Sal les e de S o p h i a Sa l l e s , por ter adqu i r ido , v o l u n t a r i a 
mente, a nac ional idade norte-americana (Processo n? 
20.288/84); 

Sylvia Grigorowitsch, que passou a assinar-se 
S y l v i a D i c k e r s o n , n a t u r a l do E s t a d o de São P a u l o , 
nasc ida a 15 de agosto de 1930, f i lha de K a r l i s G r i g o r o -
witschs e de A n n a G r i g o r o w i t s c h , por ter a d q u i r i d o , 
vo luntar iamente , a nac ional idade norte-americana (Pro
cesso n? 20.153/84); 

Zélia Magalhães, que passou a assinar-se Z e l i a M a 
galhães Bates , n a t u r a l do E s t a d o de M i n a s G e r a i s , nas
c ida a 14 de fevereiro de 1939, f i l h a de João da C r u z 
Magalhães e de G u i o m a r F e r r e i r a Le i t e , por ter a d q u i 
r ido , vo luntar iamente , a nac ional idade norte-americana 
(Processo n1.' 20.155/84); e 

Zilda Madeira de Souza, que passou a assinar-se 
Z i l d a M a d e i r a de S o u s a Santos e Z i l d a Sousa Santos , 
n a t u r a l do E s t a d o do R i o de J a n e i r o , nasc ida a 8 de j u 
nho de 1929, f i l h a de E d u a r d o C a m i l l o de S o u z a e de 
M a r i a Gomes M a d e i r a , por ter adqu i r ido , v o l u n t a r i a 
mente, a nac iona l idade norte-americana (Processo n'.' 
20.272/84). 

Brasília, 11 de fevereiro de 1985; 164? da Indepen
dência e 97? da República. 

J O Ã O F I G U E I R E D O 

Ibrahim Abi-Ackel 

( D O de 13-2-85). 
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